
OPoder Legislativo par-
ticipou, na tarde de
ontem, do Ato Ecu-

mênico de Oração pela Paz
para o lançamento da 15ª
Campanha Natal sem Fome
dos Sonhos. O evento aconte-
ceu no Parque Treze de Maio,
no centro do Recife. O presi-
dente da Alepe, deputado
Guilherme Uchoa (PDT),
compareceu e reafirmou "o
compromisso do Parlamento
com a iniciativa". De acordo
com Uchoa, "a missão é difí-
cil, mas com o apoio de todos
é possível amenizar o sofri-
mento de muitas pessoas". "A
Assembléia continuará cola-
borando com a doação de
cestas básicas", ressaltou.

A campanha foi lançada
em todo o País e a meta é ar-
recadar alimentos não-perecí-
veis, livros e brinquedos. O
ato inaugural contou com

uma programação diversifi-
cada em Pernambuco. Após a
oração pela paz, que teve a
presença de diversas lideran-
ças religiosas, foram servidos
pães, frutas e distribuídos li-
vros à população, em uma
mesa de 300 metros, como
forma de mostrar que o aces-
so à comida e à educação é

direito universal do cidadão.
Paralelamente, houve apre-
sentações de corais, cantores
e vários grupos culturais.

Criada pelo sociólogo
Herbert de Souza, em 1992, a
Campanha Natal sem Fome
foi coordenada pelo pernam-
bucano Maurício Andrade
por dez anos, desde que Beti-

nho faleceu. Este ano, a mo-
bilização homenageará Mau-
rício, que morreu em julho
passado. A partir de hoje (31)
até o Natal, quem desejar par-
ticipar pode doar alimentos,
livros e brinquedos nos pos-
tos de coleta identificados
com a marca da campanha.
Doações em dinheiro pode-

rão ser feitas no Banco do
Brasil, agência 3234-4, conta
corrente nº 5633-2. 

AAção da Cidadania Con-
tra a Fome, a Miséria e pela
Vida organizou a festa de lan-
çamento. O coordenador es-
tadual da Ação, Anselmo
Monteiro, creditou o sucesso
da campanha "ao trabalho

transparente, com ética e em
nome dos necessitados". A
Casa Joaquim Nabuco parti-
cipa do Natal sem Fome des-
de 1998. Também estiveram
ao ato a conselheira do TCE-
PE Teresa Duere; além de
representantes do governo do
Estado e da Prefeitura da
Cidade do Recife.

No segundo dia de ativi-
dades promovidas pela Alepe
para comemorar o Dia do
Funcionário Público, lembra-
do nacionalmente em 28 de
outubro, os servidores da Ca-
sa puderam desfrutar de exa-
mes de rotina, massagem
gratuita, oficina de Bonsai
(arte oriental do cultivo de
miniatura de plantas), da fei-
ra de qualidade de vida e de
palestras voltadas para saúde
do homem, da mulher e eli-
minação do estresse.

Também foi lançado, ofi-
cialmente, o Programa Saúde
Alepe, que prevê ações conti-
nuadas de atenção ao bem-
estar. O presidente da Assem-
bléia, deputado Guilherme
Uchoa (PDT), destacou a im-
portância de todas as ativi-

dades na busca da valoriza-
ção dos trabalhadores da Ca-
sa. "A preocupação da Alepe
com os servidores é motivo
de muito orgulho para mim,
porque aumenta a auto-esti-
ma da equipe. A Casa vive,
hoje, clima de confraterniza-
ção e integração e é isso que
faz a engrenagem do Poder
Legislativo funcionar", co-
memorou.

O assistente de Saúde da
Alepe, Aldo Mota, falou so-
bre como o programa apre-
sentado vai funcionar. "Serão
feitos exames anuais e visitas
da Assistência aos gabinetes,
para colher dados e fazer a
evolução anual do quadro
orgânico dos funcionários.
Haverá, também, a pro-
moção de palestras e orien-

tações de prevenção. O
objetivo é integrar o físico e o
psíquico", explicou Mota.

Ainda de acordo com Mo-
ta, as atividades foram bem

recebidas pelos servidores,
que já se sentiram estimula-
dos a cuidar da saúde procu-
rando realizar algum dos exa-
mes oferecidos. Cerca de 90

funcionários aferiram a pres-
são arterial no dia de ontem. 

Para o primeiro-secretário
da Casa, deputado João Fer-
nando Coutinho (PSB), à

medida que o funcionário es-
tá com a auto-estima elevada
e a saúde equilibrada, o ren-
dimento no trabalho tende a
melhorar. "O mais importan-
te é que o Programa Saúde
Alepe não termina ao final
desta semana. A partir de a-
gora, serão desenvolvidas
ações periódicas que vão es-
timular a prática permanente
de exercícios físicos e boa
alimentação. Naturalmente,
isso se reverte para o serviço
desenvolvido na Assembléia",
comentou. 

Hoje, a programação se-
gue com exames de rotina,
oficina de bonsai e mesa-re-
donda sobre saúde, entre
outras atividades.
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Poder Legislativo se engaja na
Campanha Natal sem Fome

Mesa Diretora lança Programa Saúde Alepe

Serão arrecadados alimentos não-perecíveis, brinquedos e livros
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ORAÇÃO - Público presente pediu paz ao redor da mesa de 300 metrosCOMPROMISSO - Guilherme Uchoa assegurou participação da Casa

SAÚDE -Presidente e primeiro-secretário da Casa participaram do lançamento do programa

Servidor



A presidente da Comis-
são de Educação da Casa,
deputada Teresa Leitão
(PT), fez um balanço, on-
tem, das atividades do gru-
po de trabalho no último
mês de outubro, que foi de-
dicado ao professor e à va-
lorização profissional. "O
esforço dos parlamentares
foi no sentido de colocar o
debate educacional na pauta
constante da Casa. "A de-
manda é grande e as neces-
sidades, urgentes", frisou, a-
gradecendo a participação
de todos os integrantes do
colegiado e, em especial,
aos deputados Antônio Mo-
raes (PSDB) e Isabel Cristi-
na (PT), que, mesmo sem
pertencer à Comissão, pres-
tigiaram os debates. 

Teresa informou que as
atividades foram iniciadas
no em 1º/10, com uma audi-
ência pública, e encerradas
no último dia 25, com o de-
bate sobre Educação Não-
sexista. A audiência abor-
dou o novo piso salarial dos
professores e contou com a
participação do deputado
federal Severiano Alves (PDT/
BA), que é relator do Proje-
to de Lei nO 619/07. "Dois
dias após o debate, a inicia-
tiva foi aprovada na Comis-
são de Justiça da Câmara
Federal", comentou. A ma-
téria define o valor de R$
950,00 como o piso nacio-
nal dos professores da rede
pública de ensino. 

Segundo a deputada, no
dia 4 a discussão girou em
torno do diagnóstico do
quadro da rede de ensino no
Estado e, no dia 10, a violên-
cia nas escolas. Na ocasião,
o Projeto de Lei nO 222/07,
de autoria do deputado Es-
meraldo Santos (PR), que
determina a execução de

políticas públicas para pre-
venir a criminalidade nas
instituições de ensino, foi
analisado. 

"Encaminhamos não só
sugestões de políticas públi-
cas, mas, também, o projeto
de Santos para o Governo
do Estado. É preciso que o
Poder Executivo assuma a
implementação do conteúdo
sugerido e melhore as con-
dições de trabalho para os
estudantes e professores",
argumentou. A matéria foi
considerada inconstitucio-
nal na Comissão de Justiça
da Alepe, por gerar custos
ao Poder Executivo. 

Também houve a exibi-
ção e a análise do filme Pro
Dia Nascer Feliz, de João
Jardim; saudação ao Dia do
Professor e um Grande Ex-
pediente Especial com uma
Aula Aberta coordenada
pela Universidade Popular
do Nordeste (Unipop). "Re-
presentantes de várias cren-
ças religiosas sugeriram ini-
ciativa para superar todo ti-
po de intolerância", obser-
vou. 
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"Tudo na vida é uma
questão de esco-
lha.” A frase é

do astrólogo e estudioso do
comportamento humano Ha-
roldo Barros, que realizou
palestra na Alepe com o te-
ma Stress, o Mal do Milê-
nio. A exposição foi uma
das três que puderam ser
vistas por funcionários da
Casa durante o dia de on-
tem, dentro das comemora-
ções do Dia do Funcionário
Público. À tarde, o tema
Saúde do Homem foi abor-
dado pelo médico André
Maciel. Em seguida, foi a
vez de o público esclarecer
questões ligadas à saúde da
mulher, por meio do pales-
trante Olímpio Filho, mé-
dico e presidente da Socie-
dade Pernambucana de Gi-
necologia e Obstetrícia.

"A escolha entre se es-
tressar e deixar de se estres-
sar é sempre nossa. Foi essa
a reflexão que quis deixar

para o público da Alepe,
que foi bastante receptivo",
afirmou Haroldo Barros. Já
André Maciel forneceu in-
formações sobre câncer e
tumor benigno de próstata,
além da disfunção erétil, as
doenças que, segundo ele,
mais afetam os homens. "O-
rientamos os funcionários a
sempre procurarem seus
médicos no intuito de pre-

venir as patologias", expli-
cou Maciel.

Sobre a saúde da mu-
lher, Olímpio Filho falou
de como é possível fazer o
diagnóstico precoce do cân-
cer de mama e do colo de
útero, entre outros pontos
abordados. "Espero que te-
nhamos outras oportunida-
des como essa, que une
saúde e educação", obser-

vou. Para a assessora parla-
mentar Glauce Barros, fun-
cionária da Alepe há 20
anos, as palestras significa-
ram oportunidades de tirar
dúvidas as quais nem sem-
pre são esclarecidas duran-
te as consultas. "Às vezes
não dá tempo de conversar
direito com o médico por
causa da correria do dia-a-
dia", ressaltou.

Estresse, conhecido como mal do milênio, foi um dos temas

Palestras enfocam
importância da saúde

Educação

A atuação do Departa-
mento de Telecomunicações
de Pernambuco (Detelpe)
foi destacada, ontem, pelo
deputado Antônio Figueirôa
(PTB). O parlamentar soli-
citou um Voto de Aplausos
para o superintendente da
instituição, o ex-deputado
André Luís Farias, conheci-
do como Alf. "Ele conse-
guiu levar a TV Pernambu-

co a eventos em todo o Es-
tado, alavancando a cultu-
ra", observou. O canal da
TV Pernambuco, na região
metropolitana, é o 46, já em
Caruaru, onde fica a sede da
emissora, a transmissão é
pelo canal 12. 

Figueirôa registrou a
visita feita à secretária de
Educação de Santa Cruz do
Capibaribe, Socorro Maia,

para pedir que seja realiza-
do um estudo técnico, a fim
de viabilizar a instalação de
mais escolas de Ensino Mé-
dio na região. "Há cerca de
30 anos não é construída
uma unidade desse nível no
local", destacou, acrescen-
tando que a expectativa é de
que, em 2008, sejam imple-
mentadas mais quatro uni-
dades estaduais de ensino.

A instalação de redutores de ve-
locidade na BR-232, no trecho do
Km 147 ao Km 155, ligando São
Caetano a Caruaru, foi solicitada,
ontem, pelo deputado Esmeraldo
Santos (PR). "A iniciativa tem o
objetivo de reduzir o número de
acidentes e atropelamentos no per-
curso", frisou, pedindo providên-
cias ao secretário de Transportes,
Sebastião Oliveira Júnior, e ao di-
retor do Departamento de Estradas

de Rodagem (DER), Eugênio Sales.
O republicano salientou que o

apelo visa atender à reivindicação
dos comerciantes e, sobretudo, da
população do município. "Além do
intenso tráfego de veículos na ro-
dovia, tem que ser considerada a
travessia diária de pedestres no
local", destacou, lembrando que, na
última segunda-feira, um acidente
no local causou a morte de uma
pessoa.

Na matéria Vitória de Santo Antão sedia fábrica
da Sadia, publicada na edição de ontem do Diário
Oficial do Poder Legislativo, o nome do vice-presi-
dente da Federação das Indústrias do Estado de Per-
nambuco (Fiepe) é Aurélio Márcio Nogueira. O depu-
tado Aglaílson Júnior (PSB) também fez questão de
agradecer ao secretário estadual de Desenvolvi-
mento Econômico, Fernando Bezerra Coelho, pela
sua participação decisiva no processo e lembrou o
empenho e esforço do prefeito de Vitória, José
Aglaílson, para levar a fábrica da Sadia ao
município pernambucano. 

Destaque para gestão do Detelpe

Equipamento para reduzir velocidade

Comunicação

BR-232

Nota da Redação

PETISTA - Bom trabalho

FIGUEIRÔA - Iniciativa

PROPOSTA - Esmeraldo lamentou acidente
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PALESTRANTE - Haroldo Barros enfatizou a escolha que podemos fazer diante de conflitos

Teresa Leitão faz
balanço positivo



A violência no Estado
foi, mais uma vez, debatida
no Plenário. Ontem, o líder
da Oposição, deputado Pe-
dro Eurico (PSDB), questio-
nou os resultados do Pacto
pela Vida, plano implantado
pelo governo do Estado a
fim de combater a crimina-
lidade. "O documento traz
ações que incluem uma re-
vitalização do aparelho de
segurança pública, porém, o
que saiu de fato do papel?",
indagou.

O deputado Sérgio Leite
(PT) rebateu, argumentando
que a gestão anterior “nada
fez para coibir a violência e
que, pela primeira vez, Per-
nambuco tem um Plano Es-
tadual de Segurança Públi-
ca”. Segundo ele, algumas
iniciativas já foram imple-
mentadas “e outras estão
em andamento”.

Eurico disse que várias
iniciativas, com datas pre-
vistas para até o início de
novembro, ainda não foram
efetivadas. O tucano citou
vários exemplos, como a
previsão de criar 15 Delega-
cias da Mulher, que deve-
riam estar prontas até o pró-
ximo dia 8. "Apenas uma
unidade foi instalada até a-
gora", informou, acrescen-
tando que, das 44 iniciativas
previstas, apenas quatro es-
tão vigorando. O parlamen-
tar também criticou o Orça-
mento de 2008, de R$ 29,6
milhões, destinado à Secre-
taria de Defesa Social. "A
verba para a publicidade do
governo é de R$ 35 mi-
lhões", assegurou.

Para Leite, a administra-
ção Jarbas/Mendonça suca-
teou a segurança pública.
"Nos últimos oito anos, Per-

nambuco se destacou como
o Estado mais violento do
País", observou, acrescen-
tando que os investimentos
“foram feitos de forma erra-
da”. De acordo com o depu-
tado, o Pacto pela Vida não
é um projeto de governo,
mas de Estado. "A projeção
é que o programa seja con-
cluído até 2010. Alguns
projetos já foram aprovados
e estão em processo de lici-
tação, outros estão em fase
de elaboração", argumen-
tou. 

Em apartes, os deputados
Miriam Lacerda e Maviael
Cavalcanti, do DEM; João
Fernando Coutinho (PSB);
Sílvio Costa Filho (PMN),
João Negromonte (PMDB);
Antônio Moraes (PSDB) e
Izaías Régis (PTB) também
se pronunciaram. Miriam
comentou sobre a falta de

infra-estrutura da Delegacia
da Mulher, no bairro de
Santo Amaro, no Recife, e
Cavalcanti chamou a aten-
ção para a corrupção na Po-
lícia.

Já Coutinho elogiou a
gestão de Eduardo Campos.
“Ela está sendo reconhecida
nacionalmente pelas inova-
ções e investimentos em to-
do o Estado", observou o 1º
secretário da Casa. "A ges-
tão anterior  gastou mais de
R$ 700 milhões em publici-
dade", afirmou Sílvio Costa
Filho.

"A violência está aumen-
tando, basta pegar um jornal
para comprovar", criticou
Negromonte. "A segurança
pública não é prioridade do
governo", reforçou Moraes.
"Só a educação resolve a
questão da violência", ana-
lisou Régis.
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Emoção. A palavra define o momento de descerramento
da placa que denomina Ruy José Cabral a sala da

Assistência Legislativa da Alepe, no início na noite de
ontem. O projeto, de autoria do presidente da Casa,
Guilherme Uchoa (PDT), e do deputado Sebastião Rufino
(DEM), é uma homenagem ao funcionário que atuou na
instituição por 20 anos e faleceu em abril de 2006.
Familiares, amigos e colegas de trabalho estiveram
presentes à cerimônia. Uchoa classificou a iniciativa como
"justa, a um servidor que foi exemplar". A mãe de Ruy,
Laurinete Cabral, bastante emocionada, disse que o
momento era "de muita saudade e reconhecimento”. Ela
descerrou a placa ao lado da filha do funcionário,
Gabriela. O ex-deputado Adalberto Farias (tio) e o
secretário estadual de Educação, Danilo Cabral (primo),
também prestigiaram o momento.

Homenagem
RINALDO MARQUES

Aautonomia adminis-
trativa e funcional da
Defensoria Pública

do Estado foi aprovada, on-
tem, na Comissão de Consti-
tuição, Legislação e Justiça
(CCLJ) da Alepe. A medida
está prevista no Projeto de
Lei Complementar nº 305/07,
de autoria do Poder Executi-
vo. De acordo com a propo-
sição, fica assegurada à insti-
tuição a iniciativa de propos-
ta orçamentária, dentro dos
limites previstos pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias. A
medida também prevê o rece-
bimento de duodécimo.

“A aprovação da matéria
foi de grande relevância. Foi
firmado acordo no colegiado
para que alguns itens que
precisam ser aperfeiçoados
sejam discutidos entre a pri-
meira e a segunda votação
em Plenário”, explicou o
presidente da CCLJ, deputa-
do José Queiroz (PDT).

O relator da proposta,
deputado Augusto César
Filho (PTB), informou que o
texto enviado pelo Poder
Executivo atende a grande

parte do que foi pedido pelos
defensores públicos. “O
Supremo Tribunal Federal
(STF) já havia decidido que a
Defensoria tem direito à
autonomia”, salientou.

No primeiro semestre des-
te ano, a Corte Suprema aca-
tou uma Ação Direta de In-
constitucionalidade movida
pelo PTB contra uma lei esta-

dual que vincula a Defensoria
à Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Direitos Hu-
manos.

A proposta recebeu duas
emendas, que foram relatadas
pelo deputado Sílvio Costa
Filho (PMN). Entre as suges-
tões, uma é relacionada à
eleição do defensor público
geral. A alteração é na data da

escolha. A categoria quer a
votação em janeiro e o Exe-
cutivo, em maio. 

O Projeto de Lei nº 332/
07, de autoria do Poder Exe-
cutivo, que cria 953 cargos de
professor para o quadro per-
manente de pessoal do Sis-
tema Público Estadual de E-
ducação, também foi aprova-
do na reunião do colegiado.

Instituição poderá apresentar proposta orçamentária

CCLJ aprova autonomia
da Defensoria Pública

Análise do Programa Pacto
pela Vida provoca debate

Segurança

O encontro promovido
pela ministra da Mulher e
Desenvolvimento Social do
Peru, Virgínia Borra de Tole-
do, entre os dias 16 e 21 de
outubro, contou com a par-
ticipação da deputada Elina
Carneiro (PSB).

"O encontro reuniu parla-
mentares e presidentes das
Comissões da Mulher da
América do Sul com o objeti-
vo de apresentar propostas de
políticas públicas direciona-
das ao segmento feminino do
continente", ressaltou, acres-
centando que participou, tam-
bém, de uma audiência com a
vice-ministra da Mulher, Zoi-
la Zegarra Montes, e com a
congressista presidente da
Comissão da Mulher, Aída
Gomez. A parlamentar disse
que convidou Aída, em nome
da Alepe, para conhecer o
Plano Estadual de Combate à
Violência contra a Mulher e
participar do Grande Expedi-
ente que será realizado pela
Casa no dia 26 de novembro.  

Elina ainda registrou que a
Moção de Repúdio enviada
pela Comissão de Defesa dos
Direitos da Mulher contra o
parecer do juiz de Sete Lago-
as (MG) está alcançando os
resultados esperados. "O juiz
Edílson Rumbeslperger Ro-
drigues afirmou que não apli-

cava a Lei Maria da Penha
nos despachos. Motivada pe-
la Moção de Repúdio, a mi-
nistra da Secretaria Especial
de Políticas Públicas para as
Mulheres, Nilcéia Freire, co-
municou o fato ao Conselho
Nacional de Justiça. O Tribu-
nal de Justiça de Minas Ge-
rais determinou que todas as
sentenças de Rodrigues se-
jam revistas", ressaltou.

A socialista lembrou ainda
que serão realizados dois
Grandes Expedientes Especi-
ais nos dias 12, em homena-
gem aos 25 anos da Federa-
ção das Mulheres Pernambu-
canas, e 26 de novembro, em
comemoração ao Dia Inter-
nacional da Não-Violência
contra as Mulheres. 

Elina participa de
evento no Peru

Defesa da Mulher

MOISÉS BARBOSA

ACORDO - Colegiado pretende fazer alguns ajustes na proposta durante análise do Plenário

AÇÃO - Elogio da socialista

RINALDO MARQUES
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As condições de mora-
dia do Conjunto Ha-
bitacional Juscelino

Kubitschek, localizado na 4ª
etapa de Rio Doce, voltaram a
ser discutidas, ontem, em reu-
nião extraordinária promovi-
da pela Comissão de Defesa
da Cidadania da Alepe. A so-
licitação foi da deputada Isa-
bel Cristina (PT), que ressal-
tou o papel da Assembléia em
ajudar a solucionar a questão.
O tema também foi abordado
em audiência pública do co-
legiado realizada, na última
quarta (24).

"Cerca de 15 mil pessoas
moram no residencial. O pro-
blema está identificado e é
um compromisso da Assem-
bléia buscar alternativas con-
cretas para resolver a situação
dos moradores", declarou a
petista.

O conjunto possui 152
prédios, dos quais 16 foram
interditados por decisão do
Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE). Entretan-
to, um laudo elaborado pela
Prefeitura de Olinda garante
que os imóveis oferecem con-
dições de moradia. Os pro-
prietários das unidades inter-
ditadas estão residindo em lo-

cais alugados pela Caixa, mas
querem saber se poderão vol-
tar aos apartamentos.

O diretor de Controle Ur-
bano da Prefeitura de Olinda,
Eduardo Monteiro, propôs a
realização de uma vistoria,
promovida pelo Instituto de
Tecnologia de Pernambuco
(Itep), para comprovar o real
estado de conservação do
conjunto habitacional. A idéia
também foi defendida pelo
líder da Oposição, deputado
Pedro Eurico (PSDB).

O vice-presidente do co-
legiado, Luciano Moura
(PCdoB), destacou a impor-
tância do comparecimento
dos presidentes da Compa-
nhia Estadual de Habitação e

Obras (Cehab), Jorge Car-
rero, e da Ordem dos Advo-
gados do Brasil (OAB-PE),
Jaime Asfora, para novo en-
contro da Comissão , que será
na próxima terça-feira (6).

"Vamos insistir na presen-
ça dos representantes da
Cehab e da OAB. É funda-
mental que compareçam para
o enfrentamento dos proble-
mas, principalmente em rela-
ção à atuação de advogados
que estariam elaborando lau-
dos de imóveis financiados
pela Caixa e ingressando com
ações judiciais contra à ins-
tituição financeira", afirmou
Moura. 

O gerente administrativo
da Sulamérica Recife, Maurí-

cio Ferreira, disse que não es-
tá habilitado para tomar qual-
quer providência. Segundo
ele, o setor que trata de seguro
habitacional funciona no Rio
de Janeiro (RJ). Ferreira tam-
bém falou que repassará as in-
formações à empresa para en-
viar um representante da área,
a fim de prestar informações
sobre a responsabilidade da
companhia no caso.

Também estiveram pre-
sentes ao encontro os verea-
dores de Olinda Marcelo San-
ta Cruz e Severino Barbosa
de Souza, conhecido como
Biai, além do coordenador do
Movimento dos Mutuários do
Núcleo Habitacional Rio Do-
ce, Cícero Rodrigues.

Situação do Conjunto Habitacional Juscelino Kubitschek volta à pauta do colegiado
Cidadania avalia impasse em Rio Doce

A "possível" regulamenta-
ção da Emenda Constitu-
cional n0 29, pelo Congresso
Nacional, foi comemorada na
Assembléia. O deputado e se-
gundo-secretário da Casa,
Raimundo Pimentel (PSDB),
abordou o assunto ontem. De
acordo com o parlamentar, a
proposição fixa os percen-
tuais mínimos a serem inves-
tidos, anualmente, em saúde
pública e foi aprovada em
2000. "Sete anos após a apro-
vação, o Governo Federal
discutirá a regulamentação da
matéria", disse.

Pimentel destacou que a
medida prevê investimentos
relativos a 10% das receitas
da União e dos Estados e a
15% dos Municípios. "Gran-
de parte da crise que atinge o
setor, no País, está relacio-
nada com o financiamento.
Hoje, os recursos são insu-
ficientes para atender à de-
manda e à universalização do

atendimento que o Sistema
Único de Saúde (SUS) pro-
põe. A Emenda n0 29 garan-
tirá os investimentos neces-
sários", ressaltou.

O deputado ainda desta-
cou a atuação da Frente Par-
lamentar da Saúde, instalada
na Câmara Federal, em busca
da aprovação da iniciativa. "É
preciso que haja sensibili-
dade e o presidente Lula deve
reconhecer a importância da
emenda", disse.

FOTOS: MOISÉS BARBOSA

AUDIÊNCIA - Representantes da Caixa e da Cehab deverão ser ouvidos na próxima semana

A decisão do Estaleiro
Atlântico Sul de construir
uma vila operária no muni-
cípio de Ipojuca, divulgada,
ontem, na imprensa, foi
avaliada pelo deputado Car-
los Santana (PSDB). Para o
parlamentar, a ação mostra
importância dos empreendi-
mentos instalados na loca-
lidade. "Inicialmente, está

prevista a construção de
duas mil casas e, na segun-
da fase, outras três mil. A
estimativa é que morem
uma média de cinco pessoas
por residência. A vila terá
uma população de aproxi-
madamente 15 mil pes-
soas", contabilizou.

Santana alertou, no entan-
to, sobre a necessidade de

viabilizar os recursos para a
implantação da infra-estru-
tura no local, como "sistema
de abastecimento de água;
esgotamento sanitário; siste-
ma viário e transporte pú-
blico". O tucano acrescentou
que, para a implementação
desses projetos, a participa-
ção do Poder Executivo Es-
tadual é imprescindível.

Estaleiro construirá moradias
Ipojuca

Emenda define
percentuais

Saúde

TRIBUNA - Carlos Santana

PIMENTEL - Investimentos

A existência de qualquer
convênio entre a Prefeitura
Municipal de Taquaritinga
do Norte e a Secretaria de
Saúde do Estado foi negada,
ontem, pelo deputado Ed-
son Vieira (PSDC).

Segundo o parlamentar, o
prefeito do município, Jânio
Arruda, afirmou que foi sur-
preendido, dia 18 de outu-
bro, ao ver no Diário Ofi-
cial do Estado o anúncio de
uma parceria entre os dois
Poderes com o objetivo de
promover melhorias no Hos-
pital Geral Severino Pereira.

"De acordo com a maté-
ria, a unidade de saúde vai
receber novos equipamentos
e deverá passar por algumas
reformas. Mas a administra-
ção de Taquaritinga não as-
sinou convênio com a Secre-
taria ou com o Governo do
Estado", observou Vieira.

O socialista-cristão re-
gistrou que as benfeitorias

realizadas na unidade de
saúde foram promovidas,
exclusivamente, pela Pre-
feitura da cidade. "Além de
duplicar a receita, novos
médicos foram convocados
para atuar no hospital", des-
tacou.

Prefeito nega
convênio na Saúde

Taquaritinga

VIEIRA - Explicações

Uma solução para enfren-
tar a seca no Sertão do Esta-
do. Esse foi o pedido da depu-
tada Isabel Cristina (PT), on-
tem, na Assembléia Legisla-
tiva. A parlamentar ressaltou
que, em pleno século XXI, "é
um absurdo a população de-
pender de carros-pipa para
sobreviver, principalmente no
Sertão do São Francisco, que
está às margens do rio".

Isabel Cristina lembrou
que o presidente da Repú-

blica, Luiz Inácio Lula da
Silva, criou o Programa
Água para Todos, que tem o
apoio do Governo do Esta-
do, a fim de fortalecer o
abastecimento no País. "É
visível o empenho do Go-
verno Federal e, em espe-
cial, do Exército, para abas-
tecer as áreas mais críticas
com carros-pipa, durante 24
horas, porém é preciso a-
ções concretas do Executi-
vo para mudar a triste rea-

lidade do sertanejo", desta-
cou.

A petista lembrou que as
enchentes mobilizam a po-
pulação e que a seca é silen-
ciosa e consegue matar e
constranger o sertanejo sem
que a sociedade tome co-
nhecimento. "Peço que no-
vas adutoras sejam concluí-
das para resolver o proble-
ma, garantindo, assim, uma
situação sustentável", ob-
servou.

Seca aflige sertanejos do Estado
Infra-estrutura

APELO - Isabel Cristina
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Resolução Nº 843
EMENTA: Concede licença para tratamento de saúde à

Deputada Teresa Leitão.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida 07 (sete) dias de licença para tratamento de
saúde à Deputada Teresa Leitão, a partir de 23 de outubro de 2007,
nos termos do inciso III, do artigo 38, do Regimento Interno.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 30 de outubro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Sexta Reunião Extraordinária da Primeira Sessão Legislativa
Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 31 de
outubro de 2007, às 11:00 horas.

Ordem do Dia

Primeira Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 344/2007
Autor: Poder Executivo

Altera a estrutura de remuneração dos cargos que indica da Agência
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - CPRH, Fundação
de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE e dá
outras providências.

Regime de Urgência

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer das 2ª , 3ª e 6ª Comissões

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta = 25 Deputados

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/10/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 331/2007
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, à Perdigão
Agroindustrial S.A, as áreas de terra que indica, e dá outras
providências.

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer das 2ª , 3ª, 4ª e 11ª Comissões

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2007.

Sétima Reunião Extraordinária da Primeira Sessão Legislativa
Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 31 de
outubro de 2007, às 17:15 horas.

Ordem do Dia
Segunda Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 344/2007
Autor: Poder Executivo

Altera a estrutura de remuneração dos cargos que indica da Agência
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - CPRH, Fundação
de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE e dá
outras providências.

Regime de Urgência

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer das 2ª , 3ª e 6ª Comissões

Votação Nominal 

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta = 25 Deputados

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/10/2007.

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE
2007.

PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO
IZAÍAS RÉGIS.

AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO
DE 2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, COM A PRESENÇA INICIAL DOS
DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO,
ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO FIGUEIRÔA,
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BRINGEL,
CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CIRO COELHO, CLAUDIANO
MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES,
ELIAS LIRA, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS,
ESMERALDO SANTOS, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL
CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, JOSÉ QUEIROZ, LUCIANO MOURA,
MANOEL FERREIRA, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA,
PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO
PIMENTEL, SÍLVIO COSTA FILHO, SOLDADO MOISÉS E
TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS
OS DEPUTADOS BARRETO, CEÇA RIBEIRO, EDSON VIEIRA,
EDUARDO PORTO, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA,
JOÃO NEGROMONTE, LOURIVAL SIMÕES, MARCANTÔNIO
DOURADO, RICARDO TEOBALDO, SEBASTIÃO RUFINO E
SÉRGIO LEITE, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS
DEPUTADOS AUGUSTO COUTINHO E EVERALDO CABRAL,
CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM,
RESPECTIVAMENTE, AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-
SECRETÁRIO E DE SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS
JOÃO FERNANDO COUTINHO E RAIMUNDO PIMENTEL. LIDA, É
APROVADAAATA DA REUNIÃO ANTERIOR. PROSSEGUINDO, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO PRIMEIRO-
SECRETÁRIO, QUE PROCEDE À LEITURA DO EXPEDIENTE.
ISTO FEITO, O SENHOR PRESIDENTE O ENVIA À PUBLICAÇÃO.
NO HORÁRIO RESERVADO AO PEQUENO EXPEDIENTE, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
PEDRO EURICO, QUE COMENTA DECLARAÇÕES E
INSINUAÇÕES DE MEMBROS DO PARTIDO DOS
TRABALHADORES – PT – SOBRE A POSSIBILIDADE DE
INSTITUIÇÃO DE UM TERCEIRO MANDATO DO PRESIDENTE
DA REPÚBLICA POR MEIO DE PROPOSTA DE EMENDA
CONSTITUCIONAL. USA DA PALAVRA O DEPUTADO
ESMERALDO SANTOS, QUE RELATA REALIZAÇÃO DE UMA
DAS MAIORES FESTAS DE COMEMORAÇÃO DO DIA DA
CRIANÇA REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO, A DO
DIA DOZE PRÓXIMO PASSADO. SEGUE NA TRIBUNA O
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, QUE REGISTRA OS CEM ANOS
DE IDADE DO EMPRESÁRIO SENHOR JOÃO SANTOS,
HOMENAGEADO PELA SOCIEDADE E PELO EMPRESARIADO
PERNAMBUCANOS. NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO
AGLAILSON JÚNIOR REGISTRA SUA SATISFAÇÃO PELA
AUTORIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO DO GRUPO EMPRESARIAL
SADIA NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO,
AGRADECENDO PELO EMPENHO DA INSTALAÇÃO AO
GOVERNADOR DO ESTADO E AOS SENHORES PRESIDENTE,
GERENTE REGIONAL EM PERNAMBUCO E GERENTE DE
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DO GRUPO EMPRESARIAL
SADIA, GILBERTO TOMAZONI, JOÃO FERREIRA E JÚLIO
CÉSAR CAVASIM, RESPECTIVAMENTE; DEPUTADA FEDERAL
ANA ARRAES; VICE-PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – FIEPE, AURÉLIO
NOGUEIRA; E O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO, JOSÉ AGLAILSON. A SEGUIR, O DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ DEFENDE A REALIZAÇÃO DE UMA AUDIÊNCIA

PÚBLICA NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E
JUSTIÇA PARA DISCUTIR CONTRATOS DE MANUTENÇÃO DA
RODOVIA BR-232, APRESENTANDO REQUERIMENTO À MESA
DIRETORA SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA NO PRÓXIMO DIA SEIS DE NOVEMBRO DO
CORRENTE. EM SEGUIDA, O DEPUTADO BRINGEL DESTACA
REALIZAÇÃO NA CIDADE DO RECIFE DO ÚLTIMO SEMINÁRIO
PREPARATÓRIO PARA O TERCEIRO CONGRESSO NACIONAL
DO PARTIDO DA SOCIAL-DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB,
QUE CONTOU COM A PARTICIPAÇÃO DE DIVERSAS
LIDERANÇAS POLÍTICAS E ESPECIALISTAS. CONTINUANDO,
RELATA QUE O SEMINÁRIO ABORDOU O TEMA “DEFESA
NACIONAL, POLÍTICA INTERNACIONAL E COMÉRCIO
EXTERIOR: OS DESAFIOS DO BRASIL NO MUNDO
GLOBALIZADO”. FINALIZANDO, CITA QUE ENTRE OS
EXPOSITORES DO EVENTO ESTAVAM OS SENADORES
SÉRGIO GUERRA, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, E ARTHUR
VIRGÍLIO, DO ESTADO DO AMAZONAS, LÍDER DO PSDB NO
SENADO. FINALMENTE COM A PALAVRA A DEPUTADA
TEREZINHA NUNES, ÚLTIMA ORADORA INSCRITA NO
PEQUENO EXPEDIENTE, QUE ACUSA QUE O GOVERNO DO
ESTADO ESTÁ FAZENDO DISCURSO POLÍTICO NA QUESTÃO
DA RODOVIA BR-232. FINALIZANDO, REITERA QUE ESSA
COBRANÇA DA OPOSIÇÃO SOBRE A MANUTENÇÃO DA
REFERIDA RODOVIA FEITA NA SEMANA PASSADA E NO DIA DE
HOJE CONTINUARÁ A SER FEITA. ENCERRADO O PEQUENO
EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE SUSPENDE A
REUNIÃO POR CINCO MINUTOS PARA QUE OS CONVIDADOS
DO GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL ADENTREM NO
PLENÁRIO DA CASA JOAQUIM NABUCO. REABERTOS OS
TRABALHOS, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE ESPECIAL E COMUNICA QUE O MESMO SERÁ

DEDICADO A UMA COMEMORAÇÃO PELOS CENTO E
CINQÜENTA ANOS DE CRIAÇÃO DA ESCOLA DE APRENDIZES-
MARINHEIROS DE PERNAMBUCO, DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 840/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO
CORONEL JOSÉ ALVES. A SEGUIR, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA PARA COMPOR A MESA DOS TRABALHOS OS
SENHORES CAPITÃO-DE-FRAGATA MORIAKI WADA,
COMANDANTE DA ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS
DE PERNAMBUCO; MAJOR LÚCIA, NESTE ATO REPRESEN-
TANDO O CORONEL BENCARDINO, DIRETOR DO HOSPITAL DA
AERONÁUTICA; MAJOR ALEXANDRE GALINDO, NESTE ATO
REPRESENTANDO O CORONEL COUTINHO, COMANDANTE DA
BASE AÉREA; ANDRÉ RODRIGUES ALMEIDA, NESTE ATO
REPRESENTANDO O CORONEL OSMAR ANTÔNIO, COMA-
NDANTE DA TERCEIRA DIVISÃO DE LEVANTAMENTO DO
EXÉRCITO; E MARCELO SOBRAL, GRÃO-MESTRE DA
MAÇONARIA DO GRANDE ORIENTE BRASILEIRO – GOB. O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA TODOS A OUVIREM O HINO
NACIONAL, EXECUTADO PELA BANDA DA ESCOLA DE
APRENDIZES-MARINHEIROS DE PERNAMBUCO. NA
SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE PROFERE DISCURSO
NO QUAL RESSALTA QUE A ESCOLA DE PERNAMBUCO,
LOCALIZADA EM OLINDA, É A MAIS ANTIGA DO PAÍS,
DESTACANDO QUE TREZENTOS E SESSENTA ALUNOS
RECEBEM, ALÉM DA FORMAÇÃO MILITAR, ASSISTÊNCIA
MÉDICA, PSICOLÓGICA E RELIGIOSA. FINALIZANDO, AFIRMA
QUE A CASA JOAQUIM NABUCO EXTERNA ADMIRAÇÃO E
LOUVA O SÉCULO E MEIO DE TRABALHO DEDICADO À
FORMAÇÃO DE MARINHEIROS. O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO CORONEL JOSÉ ALVES,
QUE AFIRMA QUE A ESCOLA PREPARA JOVENS NÃO
SOMENTE PARA OS DESAFIOS DO MAR MAS TAMBÉM PARA A
VIDA. CONTINUANDO, REGISTRAA HISTÓRIA DA INSTITUIÇÃO,

Atas

Ordens do Dia

Resolução

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º
Vice-Presidente, Deputado Ciro Coelho; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário,
Deputado Raimundo Pimentel; 3º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 4º Secretário, Deputado Henrique
Queiroz. Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral, Paulo
César Menezes Teixeira (Superintendente-geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M. Severo
(Assistente Chefe); Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente); Superin-
tendência de Recursos Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superintendência de
Modernização Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres; Superintendência de
Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva (Superintendente); Ceri-
monial, Francklin Bezerra Santos (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional, Aldo Mota (Assistente
Médico); Assistência de Segurança Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima (Assistente Chefe); Escola do Legislativo,
Jurandir Bezerra Lins (Assistente Educacional); Auditagem, Gildo Dantas Correia de Góis (Auditor-chefe); Assistência de Co-
municação Social, Cláudia Lucena (Assistente de Comunicação Social); Chefe de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco;
Editora: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo, Larissa Rodrigues e Renata Rodrigues; Fotografia: Roberto Soares (Gerente
de Fotografia), Moisés Barbosa e Carlos Oliveira; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior;
Chefe de Departamento de Rádio e TV: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Rosângela Almeida e Verônica Barros;
Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Andréa Neves, Monique Cabral, Priscilla Aguiar,
Rodrigo Ferreira e Solange Mendonça: Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3217-2368.
Fax 3217-2107. PABX 3217.2211. Nosso E-mail: dimprensa@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet http://www.alepe.pe.gov.br

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do art. 105, I c/c o art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa os Deputados

CLAUDIANO MARTINS (PSDB); ESMERALDO SANTOS (PR), EDUARDO PORTO (PT do B); MAVIAEL CAVALCANTI (DEM); e
SOLDADO MOISÉS (PSB) membros titulares, ANTÔNIO FIGUEIRÔA (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), BARRETO (PMN),
TERESA LEITÃO (PT) e TEREZINHA NUNES (PSDB) , membros suplentes, para se fazerem presentes à Reunião Ordinária a
ser realizada às 9h:30 (nove horas e trinta minutos), do dia 31 de outubro de 2007, no Plenarinho II, localizado no 5º andar do
Anexo I desta Casa Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho. 

EM DISTRIBUIÇÃO

01-Projeto de Lei Ordinária Nº 345/2007, de autoria do Deputado Eduardo Porto (EMENTA: Institui ponto facultativo na data
natalícia do servidor estadual);
02-Projeto de Lei Ordinária Nº 347/2007, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa (EMENTA: Declara de Utilidade Pública a
Associação Beneficente Criança-Cidadã- ABCC e dá outras providências);
03-Projeto de Lei Ordinária Nº 348/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA:Autoriza o Estado de Pernambuco a receber
doação, com encargos, de bem imóvel localizado no Município de Jaboatão dos Guararapes, e dá outras providências);

EM DISCUSSÃO

01-Projeto de Lei Ordinária Nº 123/2007, de autoria do Deputado Antônio Figueirôa(EMENTA: Declara de Utilidade Pública a
Congregação de Assistência Social das Irmãs de Nossa Senhora da Glória e dá outras providências);
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO
02- Projeto de Lei Ordinária Nº 271/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a receber
doação, com encargos, de coleção de obras de arte do pintor pernambucano CÍCERO DIAS);
RELATOR: DEPUTADA TEREZINHA NUNES
03-Projeto de Lei Ordinária Nº 295/2007, de autoria do Deputado Ricardo Teobalto (EMENTA: Denomina Rodovia Dr. Roberto
Vianey Pires Liberal o trecho da Rodovia PE-320 que interliga Tabira a Afogados da Ingazeira);
RELATOR: DEPUTADO SOLDADO MOISÈS
04- Projeto de Lei Complementar Nº 305/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre a autonomia
administrativa e funcional da Defensoria Pública do Estado e dá outras providências); 
Abrangência as Emendas: Modificativa nº 01 e Aditiva nº 02/2007, ambas de autoria do Deputado Augusto César Filho ao
Projeto de Lei Complementar Nº 305/2007, oriundo do Poder Executivo RELATOR: DEPUTADO EDUARDO PORTO
05-Projeto de Lei Ordinária Nº 326/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar
operação de crédito externa, na forma que indica e dá outras providências); 
RELATOR: DEPUTADO EDUARDO PORTO
06-Projeto de Lei Ordinária Nº 331/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA:Autoriza o Estado de Pernambuco a doar,
com encargos, as áreas de terra que indica e dá outras providências); 
RELATOR: DEPUTADO ESMERALDO SANTOS
07- Projeto de Lei Ordinária Nº 332/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Cria cargos, no Quadro Permanente de
Pessoal do Sistema Público Estadual de Educação e dá outras providências); 
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO
08- Projeto de Lei Ordinária Nº 334/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre a redução de base de cálculo
do ICMS nas saídas internas de álcool para fins não-combustíveis destinadas a estabelecimentos industriais específicos); 
RELATOR: DEPUTADO SOLDADO MOISÉS
09- Projeto de Lei Ordinária Nº 342/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre a redução de base de cáLculo
do ICMS nas saídas internas e interestadual de caçamba, carroceria, Dolly, reboque semi-reboque e tanque); RELATOR:
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS
10- Projeto de Lei Complementar Nº 344/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a estrutura de remuneração dos
cargos que indica e dá outras providências); 
RELATOR: DEPUTADO ESMERALDO SANTOS
11- SUBEMENDAS MODIFICATIVA Nºs 01, 02, 03 e 04/2007, apresentadas pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
ao Substitutivo Nº 01/2007, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária Nº 84/2007, de
autoria do Deputado Antônio Moraes (EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da Unidades de Saúde do Estado de
Pernambuco, afixarem diariamente a escala de plantão dos profissionais da área de saúde); 
RELATOR: DEPUTADO SOLDADO MOISÉS

Recife, 30 de outubro de 2007.

Sala da Comissão de Administração Pública

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos de acordo com o Art 105, do regimento interno desta Assembléia Legislativa, os membros titulares da Comissão de
Defesa da Cidadania: Deputado(a)s Titulares Alberto Feitosa, Augusto Coutinho, Isabel Cristina, Luciano Moura, Terezinha Nunes,
membros suplentes: Deputados Airinho de Sá Carvalho, Edson Vieira, Isaltino Nascimento, Pastor Cleiton Collins, Pedro Eurico
para participarem da Reunião Ordinária sobre a Distribuição e Discussão de Projeto de Lei Ordinária e Concessão da
Medalha Zumbi dos Palmares, a ser realizada no dia 31 de outubro de 2007 às 10h no Plenarinho I.

Recife, 29 de outubro de 2007

Deputada Terezinha Nunes
Presidente da Comissão de Defesa da Cidadania



LEMBRANDO QUE ENTRE OS INTEGRANTES DA MARINHA
ESTÃO HERÓIS DA GUERRA DO PARAGUAI E DOS DOIS
CONFLITOS MUNDIAIS. FINALIZANDO, SALIENTA A
NECESSIDADE DOS PODERES PÚBLICOS DE GARANTIR
MELHORES CONDIÇÕES DE ATUAÇÃO PARA AS FORÇAS
ARMADAS, ARGUMENTANDO QUE NENHUM PAÍS LIVRE E
SOBERANO PODE SOBREVIVER SEM INSTITUIÇÕES
MILITARES FORTES. EM SEGUIDA, O DEPUTADO CORONEL
JOSÉ ALVES, POR SOLICITAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE,
FAZ A ENTREGA DE PLACA ALUSIVA AO EVENTO AO SENHOR
MORIAKI WADA. O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A
PRESENÇA DO SENHOR ALCIONE GONÇALVES, CAPITÃO-DE-
MAR-E-GUERRA. NA SEQÜÊNCIA, OCORRE AAPRESENTAÇÃO
DE VÍDEO SOBRE A ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS
DE PERNAMBUCO. A SEGUIR, O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR MORIAKI WADA, QUE
AFIRMA QUE A HOMENAGEM DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO ENVAIDECE TODOS OS
INTEGRANTES DA INSTITUIÇÃO. FINALIZANDO, RESSALTA
QUE A ESCOLA SE EMPENHA EM FORMAR MARINHEIROS
CADA VEZ MELHORES. ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR
PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO A INDICAÇÃO Nº
1705/2007, DE INICIATIVA DO DEPUTADO AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, E OS REQUERIMENTOS NºS 1145/2007 A
1150/2007, DA LAVRA DOS DEPUTADOS AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, JOSÉ QUEIROZ, BARRETO E ELINA CARNEIRO,
QUE FORAM APRESENTADOS NA REUNIÃO DE HOJE,
CONFORME RESUMO A SEGUIR. PELO DEPUTADO AIRINHO
DE SÁ CARVALHO DUAS PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, APELO
AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO
DE TRANSPORTES E DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A
RECUPERAÇÃO DA ESTRADA QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE
SALGUEIRO E BELÉM DO SÃO FRANCISCO, PASSANDO PELO
DISTRITO DE RIACHO PEQUENO; E A SEGUNDA,
REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICANO
MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, EM DATA E LOCAL A SEREM
MARCADOS, A FIM DE TRATAR DOS IMPACTOS SOCIAIS E
ECONÔMICOS DA FERROVIA TRANSNORDESTINA NOS
MUNICÍPIOS DO SERTÃO CENTRAL. PELO DEPUTADO JOSÉ
QUEIROZ TRÊS REQUERIMENTOS: O PRIMEIRO, DE
REALIZAÇÃO DE REUNIÃO SOLENE NO DIA VINTE E UM DE
NOVEMBRO DO CORRENTE EM HOMENAGEM AOS VINTE
ANOS DO SERVIÇO DE QUIMIOTERAPIA DE PERNAMBUCO –
SEQUIPE; O SEGUNDO, VOTO DE CONGRATULAÇÕES PELA
INAUGURAÇÃO DO SETOR DE RADIOTERAPIA DO COMPLEXO
HOSPITALAR SANTAAGUEDA, LOCALIZADO EM CARUARU, NA
PESSOA DO SENHOR ERIBERTO QUEIROZ MARQUES; E O
TERCEIRO, DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DIA
SEIS DE NOVEMBRO DO CORRENTE NO SEIO DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA PARA DISCUTIR
AS QUESTÕES QUE ENVOLVEM A RODOVIA BR-232. PELO
DEPUTADO BARRETO VOTO DE APLAUSO AOS SENHORES
SUPERINTENDENTE, CHEFE DE GABINETE, SENHOR ALEX
CAMINHA, COORDENADORA GERAL DA PEDIATRIA E
COORDENADORA DA EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA, MÉDICOS E
ENFERMEIRAS DO INSTITUTO MATERNO-INFANTIL PELO
COMPORTAMENTO E PROFISSIONALISMO NO ATENDIMENTO
AOS PACIENTES QUE RECORREM À REFERIDA UNIDADE DE
SAÚDE PARA TRATAMENTO. PELA DEPUTADA ELINA
CARNEIRO VOTO DE CONGRATULAÇÕES COM O
EMPRESÁRIO SENHOR JOÃO SANTOS PELA PASSAGEM DE
SEU CENTÉSIMO ANIVERSÁRIO, OCORRIDO NO DIA VINTE E
SEIS DO CORRENTE. (O PROJETO DE LEI Nº 348/2007,
ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO, FOI DESPACHADO NO
EXPEDIENTE DA PRESENTE REUNIÃO, ONDE CONSTAM O
RESPECTIVO RESUMO E OS ENCAMINHAMENTOS). FALTOU À
REUNIÃO A DEPUTADA TERESA LEITÃO. NADA MAIS HAVENDO
A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO
CONVOCANDO A PRÓXIMA PARA AMANHÃ NO HORÁRIO
REGIMENTAL.

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA: REUNIÃO SOLENE DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2007.

PRESIDÊNCIA DOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTA-
DOS IZAÍAS RÉGIS E ISALTINO NASCIMENTO.

AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO
DE 2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, COM A PRESENÇA INICIAL DOS
DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO,
ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES,
AUGUSTO CÉSAR FILHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS
SANTANA, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES,
CORONEL JOSÉ ALVES, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, ISABEL
CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, JOSÉ QUEIROZ, LUCIANO MOURA,
MIRIAM LACERDA, SÍLVIO COSTA FILHO E TEREZINHA NUNES,
TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS
ALBERTO FEITOSA, BARRETO, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO,
EDSON VIEIRA, ELIAS LIRA, GERALDO COELHO, GUILHERME
UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO NEGROMONTE,
LOURIVAL SIMÕES, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON
COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO
TEOBALDO, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE E SOLDADO
MOISÉS, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS DEPUTADOS
AUGUSTO COUTINHO E EVERALDO CABRAL, O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS DÁ INÍCIO À SOLENIDADE EM COMEMORAÇÃO
AOS SESSENTA ANOS DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
JORNALISTAS DE PERNAMBUCO, DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 1047/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO
ISALTINO NASCIMENTO. LOGO APÓS, O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA PARA COMPOR A MESA DOS
TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, NESTE
ATO REPRESENTANDO O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA,
PRESIDENTE DESTE PODER; JORNALISTA AIRTON MACIEL,
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFIS-
SIONAIS DE PERNAMBUCO; DEPUTADO FEDERAL INOCÊNCIO
OLIVEIRA, NESTE ATO REPRESENTANDO A CÂMARA DOS
DEPUTADOS; VEREADOR JOÃO ARRAES, NESTE ATO
REPRESENTANDO A CÂMARA DOS VEREADORES DO RECIFE;
LUCIANO SIQUEIRA, PREFEITO EM EXERCÍCIO DA CIDADE DO
RECIFE; TENENTE CORONEL WALDAIR SANTOS, NESTE ATO
REPRESENTANDO O MAJOR BRIGADEIRO TELLES RIBEIRO,
COMANDANTE DO SEGUNDO COMANDO AÉREO REGIONAL; E
O SENHOR EVALDO COSTA, SECRETÁRIO ESPECIAL DE
IMPRENSA E EX-PRESIDENTE DO SINDICATO DOS
JORNALISTAS, NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR

EDUARDO CAMPOS, GOVERNADOR DO ESTADO.
PROSSEGUINDO, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A
PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, O QUAL DECLARA
ABERTA A REUNIÃO SOLENE. LOGO APÓS, O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA TODOS A, DE PÉ, OUVIREM O HINO
NACIONAL, EXECUTADO PELA BANDA DE MÚSICA DA POLÍCIA
MILITAR DE PERNAMBUCO. DANDO CONTINUIDADE, O
SENHOR PRESIDENTE PROFERE DISCURSO ALUSIVO AO
EVENTO, NO QUAL RESSALTA QUE A HISTÓRIA DO SINDICATO
É MARCADA PELA LUTA POR UM JORNALISMO RESPONSÁVEL
E COMPROMETIDO COM O INTERESSE PÚBLICO. FINALIZAN-
DO, FALA SOBRE A IMPORTÂNCIA E A RESPONSABILIDADE
DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO COMO FORMADORES DE
OPINIÃO. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE
A PALAVRA AO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, QUE
DESTACA QUE O SINDICATO SEMPRE FOI E SERÁ UM ESPAÇO
DE ALIANÇA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS E O ESTADO DE
PERNAMBUCO É PRÓDIGO EM BOM JORNALISMO E CELEIRO
DE PROFISSIONAIS RECONHECIDOS EM TODO O PAÍS. EM
SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO
ISALTINO NASCIMENTO A FAZER A ENTREGA DE UMA PLACA
COMEMORATIVA DOS SESSENTA ANOS DO SINDICATO DOS
JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AO SENHOR AIRTON MACIEL. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO
A FAZER ENTREGA DE UMA PLACA DE HOMENAGEM AOS
SÓCIOS-FUNDADORES DO SINDICATO DOS JORNALISTAS, OS
SENHORES RÔMULO DE VASCONCELOS FREIRE, ABDIAS
CABRAL DE MOURA FILHO E ALBANETE RODRIGUES DA
CUNHA, ESTA REPRESENTANDO A FAMÍLIA DO JORNALISTA
SENHOR ORISMAR RODRIGUES. (ASSUME A PRESIDÊNCIA O
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO.) PROSSEGUINDO, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À JORNALISTA
SENHORA FLÁVIA GUSMÃO, QUE PRESTA HOMENAGEM AO
SENHOR ORISMAR RODRIGUES. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À SENHORA ARIETE
RODRIGUES QUE, EM NOME DA FAMÍLIA DO SENHOR
ORISMAR RODRIGUES, RELATA MOMENTOS VIVIDOS COM O
JORNALISTA DESDE A INFÂNCIA NA CIDADE NATAL DE
GRAVATÁ. PROSSEGUINDO, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA A SENHORA ALBANETE RODRIGUES CARNEIRO DA
CUNHA A RECEBER UMA PLACA DE HOMENAGEM A SEU
IRMÃO, O SENHOR ORISMAR RODRIGUES. O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR ABDIAS
CABRAL QUE AGRADECE PELA HOMENAGEM PRESTADA AOS
JORNALISTAS PERNAMBUCANOS, FALANDO DA
IMPORTÂNCIA DA PROFISSÃO PARA A SOCIEDADE. NA
SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE PASSA A PALAVRA AO
DEPUTADO FEDERAL INOCÊNCIO OLIVEIRA, QUE TRATA DA
IMPORTÂNCIA DO PROFISSIONAL JORNALISTA PARA O
ESTADO, FAZENDO UM BREVE HISTÓRICO DA FUNDAÇÃO
DAS INSTITUIÇÕES JORNALÍSTICAS. O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR EVALDO COSTA, QUE
TRATA DA IMPORTÂNCIA DA REPRESENTATIVIDADE DA
CLASSE JORNALÍSTICA PROFISSIONAL POR ESSE ÓRGÃO
QUE ORGULHOSAMENTE COMPLETA SESSENTA ANOS DE
EXISTÊNCIA. PROSSEGUINDO, FAZ UM RELATO DA HISTÓRIA
DE LUTAS DO SINDICATO COMO INSTRUMENTO
FUNDAMENTAL PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DO
JORNALISTA NA ATUALIDADE. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
REGISTRA A PRESENÇA DOS SENHORES VEREADOR DO
RECIFE ROMILDO GOMES; LURDES SARMENTO, JORNALISTA
E DIRETORA DA ACADEMIA DE LETRAS E ARTES DO
NORDESTE; MARIA TEREZA MAGALHÃES, PRESIDENTA DA
ACADEMIA DE ARTES E LETRAS DE PERNAMBUCO; TENENTE
CORONEL LUÍS CLÁUDIO, NESTE ATO REPRESENTANDO O
COMANDO-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS; MAJOR HUGO
TADEU, NESTE ATO REPRESENTANDO O COMANDANTE-
GERAL DA POLICIA MILITAR, CORONEL ITUBSON AGOSTINHO
DOS SANTOS; VEREADOR DA CIDADE DO RECIFE LUIZ
EUSTÁQUIO; JORNALISTA AÉCIO VASCONCELOS, GERENTE
DE COMUNICAÇÃO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO – CELPE, NESTE ATO REPRESENTANDO O
SENHOR JOSÉ HUMBERTO CASTRO, PRESIDENTE DESSA
COMPANHIA. EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA À ATRIZ SENHORA GENINHA DA ROSA
BORGES, QUE LÊ POEMA EM HOMENAGEM AO SENHOR
ORISMAR RODRIGUES. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A
PALAVRAAO SENHOR AIRTON MACIEL, QUE AGRADECE PELA
HOMENAGEM E RESSALTA QUE O SINDICATO PASSOU POR
VÁRIOS MOMENTOS DIFÍCEIS ATÉ CHEGAR AOS SESSENTA
ANOS E QUE O SINDICATO DOS JORNALISTAS É SÍMBOLO DA
DEFESA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E DA LIBERDADE DE
EXPRESSÃO. FINALIZANDO, CONVIDA TODOS A
ACOMPANHAREM A EXIBIÇÃO DO VÍDEO “GREVE DOS
JORNALISTAS DE 1990”. EM SEGUIDA, O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA TODOS A, DE PÉ, OUVIREM O HINO DE
PERNAMBUCO, EXECUTADO PELA BANDA DE MÚSICA DA
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. FALTOU À REUNIÃO A
DEPUTADA TERESA LEITÃO. POR ÚLTIMO, O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, O
QUAL COMUNICA QUE APÓS O TÉRMINO DA REUNIÃO SERÁ
LANÇADO NO SALÃO NOBRE DESTA CASA O LIVRO “JOSÉ
HIPÓLITO – O VALOR DE UMA VIDA”, DE AUTORIA DA
SENHORA MARILOURDES FERRAZ, DECLARANDO
ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, CONVOCANDO A
PRÓXIMA PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PR-
IMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2007.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 863 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário
o Projeto de Resolução nº 349 que Concede licença para tratamento
de saúde à Deputada Teresa Leitão.
A Imprimir.

OFÍCIO S/N - DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO
SELETIVO DO REGISTRO DO PATRIMÔNIO VIVO encaminhando
o candidato selecionado para o III Concurso Público do Registro do
Patrimônio Vivo do Estado de Pernambuco, Edição 2007.
À Publicação e à Gerência de Expedição e Correspondência do
Plenário.

OFÍCIO Nº 117 - DO COORDENADOR GERAL DA ESCOLA DE
CONTAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento
acerca da indicação nº 1096, do Deputado Ricardo Teobaldo.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 1756 - DO ASSESSOR ESPECIAL DO MINISTRO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
prestando esclarecimento acerca do requerimento nº 969, do
Deputado Antônio Figueirôa.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA
solicitando dispensa da presença nas reuniões dos dias 30 e 31 de
outubro de 2007.
À Publicação.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para conhecimento e providências, o candidato
selecionado para o III Concurso Público do registro do Patrimônio
Vivo do Estado de Pernambuco – RPV – PE, Edição 2007. A
Comissão, constituída através do Ato nº 684 de 26/09/07, após
análise nas documentações apresentadas pelos senhores
Deputados, optou pela indicação do Coral Madrigal do recife.

Ressaltamos que observamos as orientações contidas na Lei nº
12.196/02 e no Edital do Concurso – Edição 2007 para fundamentar
a escolha, porém, registramos que a Assembléia Legislativa estaria
bem representada por qualquer outro candidato dentre os que foram
encaminhados.

Atenciosamente,

Sr. Jurandir Bezerra Lins
Pela Comissão

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA.

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do
Regimento Interno, dispensas das presenças nas reuniões dos dias
30 e 31 de outubro de 2007 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem à Brasília e Rio de janeiro. 

Recife, 29 de outubro de 2007.

Deputado Alberto Feitosa

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 30/10/2007

Deputado Guilherme Uchôa
Presidente

Projeto de 
Resolução N° 350/2007

Título de Cidadão

Ementa: Concede o Título de Cidadão de Pernambuco
ao Engenheiro ISSA ABDALLAH ASFORA.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o título honorífico de Cidadão de
Pernambuco ao Engenheiro ISSA ABDALLAH ASFORA.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Nascido em Belém, Palestina, em 24 de dezembro de 1923, o
menino Issa Abdallah Asfora, chegou com 13 anos de idade ao
Brasil, trazido pelos pais, Abdon Ibrahim Asfora e Miriam Asfora, os
quais vieram para estabelecer um armazém de miudezas na Rua
Duque de Caxias.

O jovem Issa Asfora foi se adaptando à terra que o acolheu e se
dedicou ao estudo, tendo se formado em 1949 na renomada Escola
de Engenharia de Pernambuco, à época situada na Rua do
Hospício. Entretanto, um ano antes de se graduar em engenharia,
decidiu fundar a Construtora Lemos e Asfora Ltda., em sociedade

com o Dr. Jônio Lemos, a qual depois passou a se chamar
Construtora Asfora Ltda.

A parceria com o sócio Jônio Lemos durou 35 anos, tendo sido os
pioneiros em incorporação imobiliária no Recife, na década de 50.
No início dos anos 60, a empresa foi contratada para construir o
Edifício Caetés, vizinho à Assembléia Legislativa, na Rua da Aurora;
era o prédio mais alto da capital pernambucana na época, com 23
andares.

Ao longo da sua vida empresarial, Dr. Issa Asfora catalogou um
elenco de obras que, somadas, totalizam o equivalente à área de
186 campos de futebol, ou seja, 1.223.935 m² de área construída.
Ele sempre acreditou que a engenharia, no Brasil, deveria ser
voltada para o social, construindo casas para diminuir o déficit
habitacional. Assim, construiu mais de 50 mil unidades espalhadas
por todo nosso Estado, bem como pela Paraíba e Rio Grande do
Norte.

Durante o governo de Paulo Guerra, o nosso homenageado foi
diretor do DOFS, época em que foi construído o Hospital da
Restauração. Com o surgimento do Sistema Financeiro da
Habitação (SFH) a Construtora Asfora concentrou esforços em
erguer conjuntos populares, contabilizando 12 mil unidades
construídas nas Cohabs, dando um grande impulso à habitação em
Pernambuco.

Em mais de 58 anos de trabalho, Dr. Issa Asfora já viveu todos os
altos e baixos do setor de construção, inclusive enfrentando vários
planos econômicos e renúncia de presidentes. Estava praticamente
começando a vida empresarial, quando Getúlio Vargas cometeu
suicídio, em 1954. Em 1962, foi a vez da renúncia de Jânio Quadros,
fato este que influenciou muito o mercado; em 1992 veio o
impeachment do presidente Fernando Collor.

Ao lado de uma notável folha de serviços, ainda se destacou à frente
de outras missões, quais sejam: Diretor de Obras e Fiscalização dos
Serviços Públicos do Estado de Pernambuco, no período de 1964 a
1967; Fundador e Presidente da Associação das Empresas
Construtores do Sistema Financeiro da Habitação; Fundador e
Presidente da Associação das Empreiteiras de Obras Públicas de
Pernambuco (AEOPP), no período de 1991 a 1993; Conselheiro da
Associação das Empresas do Mercado Imobiliário de Pernambuco
(ADEMI/PE); Conselheiro Fiscal do Sinduscon/PE.

Dr. Issa Asfora foi homenageado por diversas entidades, pelo
empenho e amor à sua profissão e ao Estado de Pernambuco, tais
como: Medalha Master da Construção, concedida no Congresso
Internacional de Tecnologia e Qualidade da Construção Civil, em
1999; Troféu Ademi de 2000, como o construtor mais antigo em
atividade; Medalha ao Mérito da Federação das Indústrias do Estado
de Pernambuco (Fiepe), em junho de 2002. Foi, ainda, Diretor do
Centro Cultural Palestino-Brasileiro por vários mandatos,
recepcionando os representantes da Organização para a Libertação
da Palestina (OLP) em visitas oficiais.

De formação universalista, é espírita e foi um dos fundadores do
Grupo Espírita Regeneração, que está completando 60 anos de
atividade. Esteve à frente de vários outros centros espíritas da
cidade do Recife, servindo e ajudando comunidades carentes,
creches, orfanatos, abrigos para idosos, levando o seu lema de vida
à frente: “Tudo deve ser feito na base do amor...”

Casado com a Srª. Sônia Asfora, é pai de cinco filhos: João Asfora
Neto, Cláudia Asfora Rabelo, Patrícia Asfora Frej, Frederico Asfora e
Luciana Asfora.

Diante do exposto, peço aos nobres colegas desta Casa
Legislativa, o total apoio à minha propositura de conceder,
merecidamente, o Título de Cidadão de Pernambuco ao Dr. Issa
Abdallah Asfora.

Sala das Reuniões, em 13 de junho de 2007.

Miriam Lacerda
Deputada

Às 1ª e 10ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 351/2007

Ementa: Institui o Dia do Cinema Pernambucano no
Estado de Pernambuco, a ser comemorado
anualmente no Dia 06 de Junho, e dá outras
providencias. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º- Fica instituído no Estado de Pernambuco o Dia do Cinema
Pernambucano, a ser comemorado anualmente no dia 06 de Junho.

Art. 2º- A data ora instituída tem por finalidade homenagear os
realizadores do cinema através das suas produções, produtores ,
artistas e técnicos .

Art.3º- Para comemorar o Dia do Cinema, o Governo do Estado,
através das Secretarias: de Cultura,Turismo, e Educação,
conjuntamente com instituições e/ou entidades ligadas ao cinema
aqui localizadas, poderá organizar eventos especiais.

Parágrafo Único- Os eventos especiais citados no caput deste artigo
deverão ter como objetivo principal:

I- Homenagear a produção cinematográfica deste Estado e seus
realizadores;

II- Reavivar, valorizar, incentivar, fomentar e divulgar o cinema
pernambucano.

Art.4º- A presente Lei não revoga outros dispositivos legais ou
regulamentares, porventura existentes, que instituam homenagens
diversas ou festividades, ao Cinema Pernambucano.

Art.5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Projetos

Solicitação de Dispensa

Ofício

Expediente
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Pernambuco tem uma tradição cinematográfica, que permeia o
inconsciente coletivo. Filmes como Aitaré da Praia ou A filha do
Advogado ainda hoje são lembrados como produções
cinematográficas que refletiam o estágio do nosso cinema. Este
atingiu um nível de qualidade que era considerado, por muitos, bom
para aquela época, Em que pese os modelos importados na feitura
dos enredos, as locações, situações, costumes e atores possuíam a
nossa cara, emprestando ao cinema pernambucano um ar
diferenciado do cinema produzido no restante do país.

Edson Chagas, Gentil Roiz, Ary Severo, Almery Steves, Luiz
Maranhão, Jota Soares e tantos outros usavam a paixão e a
criatividade como arma contra a falta de condições objetivas de
trabalho. O ciclo de 20, ou o ciclo do Recife – seu mais famoso ciclo
cinematográfico – elegeu a Aurora Filmes como o coração do
cinema pernambucano a pulsar. Dar vida, alma e voz para
personagens que falassem, agissem e pensassem como nós era
função dessa produtora, que criava um cinema que tinha a cara do
pernambucano, banhada de sol, molhada de mar, com cheiro de
caju e gosto de cana caiana.

Paulo C. Cunha Filho, na sua obra Relembrando o cinema
pernambucano, dos arquivos de Jota Soares, editado pela FUNDAJ
em 2006, registra que, em 06 de junho de 1917, foi divulgado pelo
Jornal A Província o dia da exibição do filme: “Pernambuco-Jornal
número 2”, do produtor europeu Leopoldis, com nitidez absoluta e
movimentos firmes. Essa exibição se realiza no Theatro Moderno.
Registra ainda que, em 31 de março de 1930, foi inaugurado o
cinema falado na capital pernambucana com o lançamento do filme
“Broadway Melody”, no Cine Parque.

Depois de um tempo hibernando o cinema pernambucano retoma,
com força total, sua produção com a realização do filme O Baile
Perfumado. Hoje o nosso estado ocupa a terceira posição nacional
na produção cinematográfica, ficando atrás apenas da produção
realizada nos estados do Rio de Janeiro e de São Paulo. Hoje se
aliam o apelo comercial, que é necessário aos dias atuais, e a
qualidade elogiada em todo o mundo, atendendo aos parâmetros
estéticos da crítica especializada e rendendo prêmios significativos
para nossos artistas e técnicos tais como: Germano Haiut, Magdale
Alves, Irandhyr Santos, Cláudio Assis, Paulo Caldas e Hermilla
Guedes, entre outros, dando uma visibilidade a Pernambucano
nunca antes alcançada. 

Diante do que se faz necessário aprovar essa proposta de
transformar o dia 06 de junho em DIA DO CINEMA
PERNAMBUCANO para homenagear todos os artistas e técnicos
que fornecem o alimento ideal para as mentes e corações de uma
multidão em todo o mundo, ajudando a dar mais visibilidade a nossa
cultura, gerando emprego, renda, divisas e inclusão social, para que
possamos incentivar ainda mais, fomentar, difundir e preservar a
cultura cinematográfica do nosso estado. 

Sala das Reuniões, em 27 de agosto de 2007.

Sérgio Leite
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 352/2007

Ementa: Dispõe sobre a conservação e preservação
dos mangues de todo o território do Estado de
Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Artigo 1º - As áreas cobertas por vegetação de mangue existentes
em todo o território estadual são consideradas bens de interesse
comum e declaradas, por esta Lei, como de preservação
permanente, nos termos da Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro
de 1965, artigo 2º, alíneas “a”, “b”, “f” e artigo 3º, alíneas “e”, “f”, “h”,
sendo o corte, a queima, o aterro ou qualquer outra forma de
destruição, parcial ou total, dessas formações vegetais, proibido.

Parágrafo único - Poderá ser permitida a coleta de exemplares da
vegetação de mangue, com finalidade científica, por pesquisadores
autônomos ou por entidades, mediante autorização especial
fornecida pela Secretaria Competente do Estado de Pernambuco.

Artigo 2º - Aos infratores das disposições desta Lei, será aplicada
multa no valor equivalente a 10 (dez) Ufesp´s por metro quadrado de
área de vegetação destruída, ficando o infrator obrigado a adotar as
providências necessárias à recuperação da vegetação, no prazo
fixado pela Secretaria Própria.

Parágrafo único - Se verificada a possibilidade de recuperação da
área degradada e o infrator se recusar a promover as providências
a que se refere o “caput” deste artigo dentro de prazo previsto, será
aplicada nova multa no valor do dobro da inicialmente imposta e
assim sucessivamente, até que se verifique o cumprimento. 

Artigo 3º - Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, aquele
que for proprietário ou possuidor de área de mangues e lhe cause
dano ambiental, seja pessoa física ou jurídica, assim como quem
de qualquer modo concorrer deliberadamente para a efetivação
dos danos, ou responsáveis pela destruição da vegetação, nos
casos de área e terras devolutas do Estado, e ainda quem dela se
beneficiar. 

Artigo 4º - Constatando o agente credenciado qualquer
irregularidade no local fiscalizado, deverá lavrar o Auto de Infração
em 03 (três) vias, destinando-se a primeira ao autuado e as demais
à formação do processo administrativo, devendo o referido auto
conter: 

INome da pessoa física ou jurídica autuada com respectivo
endereço; 

II Descrição do fato constitutivo da irregularidade, local, hora e data
respectiva; 

III Norma legal ou regulamentar em que se fundamenta a autuação; 

IVAssinatura legível do agente credenciado; 

VAssinatura legível do autuado ou de seu representante. 

Parágrafo único - Havendo recusa de aposição da assinatura do
autuado, será feita declaração do fato no próprio Auto de
infração, que deverá ser subscrito por 2 (duas) testemunhas e
remetido ao autuado pelo correio, mediante aviso de
recebimento, ou entregue em mãos, mediante protocolo. 

Artigo 5º - Ao autuado caberá defesa escrita ao Órgão
Competente do Estado no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da ciência de imposição da multa. 

Parágrafo único - A defesa somente será recebida mediante
prévio recolhimento de caução no valor igual ao da multa
aplicada, em agência bancária indicada pelo órgão.

Artigo 6° - Decorrido o prazo estabelecido no artigo 5º sem que
o infrator apresente defesa ou promova o recolhimento da multa,
proceder-se à cobrança judicial na forma da Lei. 

Artigo 7° - O Produto da Arrecadação das multas previstas na
presente Lei será recolhido à conta do Órgão Estadual
incumbido da fiscalização. 

Artigo 8° - A fiscalização será exercida através de órgão próprio
do Estado, por intermédio de técnicos devidamente
credenciados, os quais terão acesso e permanência a qualquer
hora do dia ou da noite e pelo tempo que se fizer necessário, nas
áreas onde ocorra ou possa ocorrer destruição de mangues,
devendo as autoridades policiais prestar assistência aos agentes
fiscalizadores no exercício de suas atribuições.

Artigo 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo10º- Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A Constituição da República, em seu art. 23, VII, afirma que a
preservação das florestas, da flora e da fauna, é de competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. 
Por sua vez, o Art. 225 da Constituição Federal diz: “Todos têm
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.
Este artigo se desdobra em parágrafos e incisos. Dentre eles
merece destaque: “§ 1º Para assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público:...“IV- exigir, na forma da lei,
para a instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo
prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;” “VII –
proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade;”
A Resolução CONAMA n. 01, de 23.01.1986, regula o estudo
prévio de impacto ambiental. O seu art. 1º, conceituando impacto
ambiental, diz:.. “considera”-se impacto ambiental qualquer
alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do
meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou
energia resultante das atividades humanas que, direta ou
indiretamente, afetam: I – a saúde, a segurança e o bem-estar da
população; II – as atividades sociais e econômicas; III – a biota;
IV – as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; IV –
a qualidade dos recursos ambientais.
Outra lei que se amoldou, por mudanças posteriores, à
Constituição foi a de n. 4.771, de 15.09.1965, que institui o
Código Florestal. O seu art. 2°, letra “f”, considera o mangue
como vegetação de preservação permanente. Importantes
alterações nessa lei (arts. 1°, 4°, 14, 16 e 44) foram
acrescentadas pela recente Medida Provisória n. 2.166-65, na
sua reedição de 28.06.01. Vejam-se as principais delas,
referentes a mangues: 2° § 2° Para os efeitos deste Código,
entende se por: II - Área de preservação permanente: área
protegida nos termos dos artigos 2° e 3° desta Lei, coberta ou
não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar
os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem-estar das populações humanas; V - Interesse
social: a) as atividades imprescindíveis à proteção da
integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate
e controle do fogo ,controle da erosão, erradicação de invasoras
e proteção de plantios com espécies nativas, conforme
resolução do CONAMA;b) as atividades de manejo agro florestal
sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural
familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não
prejudiquem a função ambiental da área; e c) demais obras,
planos, atividades ou projetos definidos em resolução do
CONAMA.
De raízes fincadas no oceano, o mangue sustenta rica vida
marinha e prospera onde outras árvores não podem sobreviver.
Os mangues vivem no limite. Com um pé na terra e outro no mar,
esses anfíbios botânicos ocupam uma zona de calor dessecante,
lama e teores de sal que matariam em poucas horas uma planta
comum. No entanto, as florestas formadas por mangues estão
entre os mais produtivos e biologicamente complexos
ecossistemas da Terra. 
Aves empoleiram-se na copa de suas árvores e mariscos
aderem às raízes.
O manguezal fornece abrigo à reprodução dos peixes e
alimentos para caranguejos, além de ser fonte de néctar de
morcegos e abelhas. Essas plantas também são ótimas
formadoras de terra firme. 
Apesar de sua importância, os manguezais estão ameaçados no
mundo todo. São sacrificados em favor de salinas, tanques de
aqüicultura, empreendimentos imobiliários, estradas, portos,
hotéis, campos de golfe e plantações. E morrem por um sem-
número de causas indiretas: derramamento de óleo, poluição
química, excesso de sedimentos, rompimento de seu delicado
equilíbrio hídrico e salino.
Nos locais onde os manguezais estão intactos, eles atuam como
um quebra-mar natural: dissipam a energia das ondas, e
minimizam danos à propriedade. Por essas razões é que
devemos preservar os nossos “mangues”, ponto de equilíbrio
ecológico e necessário à boa qualidade de vida e, assim sendo,
aguardo de meus nobres pares a aprovação dessa proposição,
que reputo de grande relevância ambiental.

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 6ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 353/2007

Ementa: Institui, como feriado civil, o dia 6 de março,
início da Revolução Pernambucana de 1817,
data magna do Estado.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o dia 6 (seis) de março como data magna do
Estado de Pernambuco, conforme autorizado pelo artigo 1º, inciso II,
da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995.

Art. 2º - A data 6 (seis) de março, data da Revolução Pernambucana
de 1817, passa a ser feriado estadual.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe
sobre feriados, faculta aos Estados a instituição, através de lei
estadual, da sua data magna, sendo esta considerada feriado civil.
Até a presente data o Estado de Pernambuco não possui a sua data
magna, diferentemente da maioria dos Estados brasileiros. Estados
como Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Mato Grosso do Sul, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraná,
Paraíba, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, fixaram
como data magna eventos de grande importância na sua História,
comemorados em feriados Estaduais. 
Estado berço da nação; da expulsão dos holandeses; do período
áureo dos Engenhos de Açúcar, sendo por séculos a principal
Capitania do Brasil; Pernambuco foi palco de várias revoltas,
revoluções e conspirações, que influenciaram profundamente a sua
história e a do país. São inúmeras as datas de importância histórica
que poderiam ser comemoradas como data magna do Estado e não
são, chegando a ser incoerente a inexistência de tal comemoração.
A importância de se estabelecer uma data magna para o Estado diz
respeito à construção da identidade de Pernambuco, ao
fortalecimento do sentimento de civismo e patriotismo, elevando o
orgulho do seu povo. A data indicada neste projeto representa a
eclosão da Revolução Pernambucana de 1817, liderada por
Domingos José Martins, com o apoio de Antônio Carlos de Andrada
e Silva e do Frei Caneca. Os revolucionários conseguiram
conquistar Pernambuco, instalaram um governo provisório que tinha
como propostas básicas: Proclamar a República, abolir alguns
impostos e elaborar uma constituição que estabelecesse a liberdade
religiosa e de imprensa, bem como a igualdade de todos perante a
lei. Após dois meses de luta, as tropas do Império português
sufocaram o movimento e seus líderes foram condenados a morte. 
A Revolução Pernambucana de 1817 conseguiu congregar
religiosos, militares, intelectuais e populares em torno do ideal
comum da emancipação política e do estabelecimento do governo
republicano. Tal movimento revolucionário é, indiscutivelmente, o
mais significativo e o mais contemporâneo movimento em prol da
independência do Brasil.
Por ser de grande importância para o povo pernambucano uma data
comemorativa de tal porte, é indiscutível que a escolha desta seja
realizada com a participação dos mesmos. Para tanto, o presente projeto
de lei está indicando uma data respeitando o procedimento legislativo,
porém, será realizada uma enquete durante a tramitação do projeto com
o apoio dos meios de comunicação, podendo esta data vir a ser
modificada, através de emenda, conforme o resultado da consulta.

Na certeza de que saberão, os ilustres Pares, apreciarem
adequadamente este pleito, pedimos a aquiescência para a
aprovação da justa e oportuna Lei.

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2007.

Terezinha Nunes
Deputada

Aglailson Júnior, Airinho de Sá Carvalho, Alberto Feitosa,
André Campos, Antônio Figueirôa, Antônio Moraes, Augusto
César Filho, Augusto Coutinho, Barreto, Bringel, Carla Lapa,
Carlos Santana, Ceça Ribeiro, Ciro Coelho, Claudiano Martins,
Clodoaldo Magalhães, Coronel José Alves, Edson Vieira,
Eduardo Porto, Elias Lira, Eriberto Medeiros, Esmeraldo
Santos, Geraldo Coelho, Guilherme Uchôa, Isabel Cristina,
Isaltino Nascimento, João Fernando Coutinho, João
Negromonte, José Queiroz, Lourival Simões, Luciano Moura,
Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti,
Miriam Lacerda, Pastor Cleiton Collins, Pedro Eurico,
Raimundo Pimentel, Ricardo Teobaldo, Sérgio Leite, Sílvio
Costa Filho, Soldado Moisés.

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 354/2007

Ementa: Dispõe sobre a implementação da escola em
tempo integral no Ensino Fundamental e no
Ensino Médio da Rede Pública Estadual de
Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Estado de Pernambuco deverá implementar a escola em
Tempo Integral no ensino fundamental e ensino médio da Rede
Pública Estadual de Pernambuco.

Art. 2º O prazo para efetivação deste dispositivo será de 5 anos para
pelo menos 10% (dez por cento) dos estabelecimentos de ensino
estadual, atingindo a totalidade dos estabelecimentos no prazo
máximo de 10 anos.

Art.3º Caberá ao Poder Executivo, através da Secretaria de
Educação, ouvidos os órgãos competentes, organizar a ordem de
prioridade da progressividade da oferta da escola em tempo integral.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

È do conhencimento de toda a sociedade pernambucana o enorme
desafio do poder público estadual no atendimento ao direito a
educação de crianças e jovens, bem como no avanço da qualidade
do ensino.

A recuperação da escola pública como um espaço de aprendizagem
é tarefa que não pode esperar. Neste sentido todos os esforços
possíveis devem ser envidados nesta direção.

Compreendendo o compromisso do governo com esta causa da
educação, consolidado em varias medidas tomadas, venho propor
aos meus ilustres pares que mais essa iniciativa seja considerada no
conjunto de ações para melhorar a educação pública em nosso
estado. 

Ademais, o amparo da legislação federal competente reconhece a
escola em tempo integral como instrumento educacional importante.
Mas é valido ressaltar que essa modalidade ainda é encarada como
política de governo, na medida em que a LDB ( Lei N• 9394/96),
remete para os sistemas estaduais e municipais a iniciativa. 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos
quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo
progressivamente ampliado o período de permanência na escola. 

(...)
§ 2º. O ensino fundamental será ministrado progressivamente em
tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.

Ressalta-se que também a lei 11.497/07, que criou o FUNDEB,
destina recursos específicos para essa modalidade de ensino.

Portanto a nossa iniciativa, visa colocar Pernambuco ao lado de
outros estados que já praticam de modo progressivo a escola em
tempo integral.

Rogo, pois contar com o apoio de todos os meus pares para aprovar
o presente Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2007.

Teresa Leitão
Deputada

Às 1ª , 2ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Resolução N° 355/2007

Qualquer matéria de natureza regimental

Ementa: Institui o Gabinete Especial dos Vereadores
dos municípios pernambucanos nas instala-
ções da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o Gabinete Especial dos Vereadores dos
municípios pernambucanos, no âmbito da Assembléia Legislativa do
Estado de Pernambuco, destinado à valorização dos trabalhos
desenvolvidos pelos Legislativos Municipais e este Poder, buscando
seu fortalecimento, integração e qualificação.

Parágrafo único - O Gabinete Especial dos Vereadores é
subordinado à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado
de Pernambuco.

Art. 2º - O Gabinete Especial dos Vereadores tem como objetivos:

I - Propiciar aos Poderes Legislativos Municipais um espaço físico
dentro do Poder Legislativo Estadual com infra-estrutura para as
ações dos Vereadores em missão oficial na Assembléia Legislativa;
II - Integrar os Legislativos Municipais com a Assembléia Legislativa,
a Câmara dos Deputados e o Senado Federal através de projetos
voltados à qualificação e à valorização do ato de legislar;
III - Incentivar o intercâmbio entre os Legislativos Municipais
Pernambucanos visando à troca de experiências, à atualização e à
formação de um banco de projetos e leis;
IV - Oferecer aos Legisladores Municipais as informações
pertinentes aos exercícios dos seus mandatos parlamentares;
V - Informar aos Vereadores sobre matérias que estão sendo
discutidas no âmbito da Assembléia Legislativa e que digam respeito
aos seus municípios, possibilitando o acompanhamento e a
participação efetiva na discussão das mesmas;
VI - Auxiliar na contextualização da realidade de seus municípios em
uma legislação municipal que busque o desenvolvimento dos
mesmos;
VII - Incentivar a função fiscalizadora dos Vereadores no âmbito
municipal;
VIII - Oferecer aos Legisladores Municipais o suporte técnico,
através da estrutura da Assembléia Legislativa, para que os mesmos
possam exercer na totalidade de sua abrangência as suas
prerrogativas e competências constitucionais;
IX - Inserir os Legisladores Municipais no processo de discussão da
gestão pública através de seminários regionais;
X - Fortalecer as instituições democráticas, respeitando as
diferenças partidárias e regionais de nosso Estado.

Art. 3º - A Mesa da Assembléia Legislativa assegurará ao Gabinete
Especial dos Vereadores apoio físico, técnico e administrativo
necessários ao desempenho de suas atividades.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária da Assembléia
Legislativa.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa
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Embasado nas prerrogativas legais constantes no inciso VI do art.
16 da Constituição do Estado de Pernambuco e o inciso IV do
art.185 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado
de Pernambuco, é que proponho o presente Projeto de Resolução,
com o objetivo de estabelecer a aproximação entre representantes
dos Poderes Legislativos Municipais, no fortalecimento democrático
das instituições, visando aprimorar a gestão pública no Estado, com
a integração dos Municípios e este Poder, para acelerar o
desenvolvimento sócio-econômico-cultural sustentável no Estado de
Pernambuco, na construção de uma melhor qualidade de vida para
a população.
Pelo exposto, solicito apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 8 de outubro de 2007.

Eriberto Medeiros
Deputado

À Mesa Diretora.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 356/2007

Ementa: Proíbe as instituições de ensino superior de
efetuarem qualquer tipo de cobrança para
emissão de diploma de conclusão de curso.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam as instituições de ensino superior sediadas no
âmbito do Estado de Pernambuco, proibidas de cobrarem de seus
alunos, qualquer taxa ou outro tipo de valor, para emissão do
diploma de conclusão do curso.

Artigo 2º - A proibição de cobrança de que trata a presente Lei,
estende-se a todos os cursos ministrados pelas referidas instituições
de ensino superior.

Artigo 3º - As instituições de ensino superior que não cumprirem o
determinado pela presente Lei, ficam sujeitas a: 

I – pagamento de multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor
cobrado pela emissão do diploma;

II – pagamento de multa com valor dobrado, nos casos de reincidência.

Artigo 4º - A multa de que trata o artigo anterior, deverá ser revertida
para o Fundo Estadual de Proteção do Consumidor.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo atender os anseios dos
estudantes das diversas instituições de ensino sediadas no Estado
de Pernambuco, que ao longo dos anos, após pagarem com muitos
sacrifícios os elevados valores de suas mensalidades, no final ainda
são obrigados a submeter-se ao pagamento de taxas para emissão
do seu diploma ou certificado de conclusão.

Devemos considerar que essa cobrança é indevida e não encontra
respaldo em nosso ordenamento jurídico, sendo, inclusive, objeto de
discussão e conflito judicial entre formandos e instituições de ensino,
já existindo várias decisões favoráveis aos alunos.

A Constituição Federal estabelece competência concorrente aos
Estados em matéria relacionada ao consumo e a dano ao
consumidor, conforme de depreende dos incisos V e VIII do Artigo 24
da referida Carta Magna. Portanto, a cobrança pela emissão do
diploma ou certificado de conclusão do curso não deveria existir, uma
vez que se trata de documento que indica o término da graduação
universitária e que, provavelmente, como custo administrativo, já foi
pago através das anuidades ou semestralidades do curso. Tal
cobrança também contraria o disposto no Código de Proteção e
Defesa do Consumidor, no que diz respeito às práticas abusivas
(Artigo 39, V) e no tocante as cláusulas abusivas (Artigo 51, IV e § 1º,
I, II e III) e que se tornem excessivamente onerosas ao consumidor.

Além dos argumentos legais acima descritos, ainda existem
Resoluções do Conselho Federal da Educação que definem os
encargos educacionais de responsabilidade do corpo discente, as
quais nos mostram que na realidade está ocorrendo um desvio de
finalidade praticado por representantes das instituições de ensino, que
se deveriam ater, tão somente, a prestar os seus serviços
adequadamente em cumprimento às normas gerais da educação
nacional, como dispõe o inciso I do Artigo 209 da Constituição Federal.

Ressaltamos ainda, que a ausência de uma lei que regulamente a
presente questão, tem possibilitado a cobrança absurda destas taxas
pelas instituições de ensino sediadas em nosso Estado, o que acaba
por distanciar cada vez mais o cidadão dos seus direitos básicos
fundamentais elencados na Carta Magna, que em seu artigo 205
determina o seguinte: “A educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho “.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos nobres Pares
para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007.

Henrique Queiroz
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª , 5ª e 10ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 357/2007

Ementa: Considera o Bolo Souza Leão Patrimônio Cul-
tural e Imaterial do Estado de Pernambuco

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - O Bolo Souza Leão passa a ser considerado patrimônio
cultural e Imaterial do Estado de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O bolo Souza Leão é mais famoso do Brasil. Trata-se da verdadeira
lenda da nossa doçaria tradicional. As primeira notícia que se tem
dele é quando foi servido pela família Souza Leão — dona de vastos
canaviais — ao imperador dom Pedro II e sua mulher, Teresa
Cristina, em viagem a Pernambuco. O casal real empanturrou-se.

O tempo passou, a opulência do ciclo açucareiro acabou, mas
restou a tradição do mais aristocrático bolo nordestino, que tornou
uma verdadeira lenda da doçaria brasileira .
O Bolo Souza Leão traz entre os seus ingredientes um generoso
pedaço da história pernambucana. De ingredientes simples, mas de
preparo cuidadoso, resulta em uma formidável preparação de
sabores marcantes como o da mandioca, o do coco e o do açúcar.
O sabor doce é bem acentuado, herança da época em que o açúcar
era usado sem parcimônia. Era comum um bolo ser preparado com
a impressionante quantidade de um quilo de açúcar. A farinha de
trigo, de origem européia, fora substituída pela mandioca. Já a
manteiga usada era inglesa ou francesa - a Le Pelletier.

O lugar deste bolo na culinária de Pernambuco é tão nobre quanto
a linhagem dos Souza Leão que o batizou, formada por senhores de
engenho dos municípios de Jaboatão, Moreno e vizinhanças. Não
se permitia servi-lo em qualquer utensílio. A tradição obrigava o uso
de pratos de porcelana ou cristal.
A família Souza Leão tem vários ramos provenientes de onze
engenhos de Pernambuco. Com o passar do tempo, os herdeiros
foram criando várias receitas com pequenas variações e proporção
de ingredientes. Na realidade, fica difícil identificar a receita original.
Mas uma coisa é certa: o resultado de todos são sempre muito bons,
cremosos e quem prova nunca mais esquece.

Cada um dos vários ramos da família Souza Leão garante que a sua
receita é a verdadeira e os demais não passam de imitação.
Acredita-se, porém, que a maior parte das receitas de Bolo Souza
Leão seja proveniente de uma única cozinha: a de dona Rita de
Cássia Souza Leão Bezerra Cavalcanti, casada com o coronel
Agostinho Bezerra da Silva Cavalcanti, senhor do engenho São
Bartolomeu, em Muribeca.

Há quem diga que o Bolo Souza Leão é uma variação do Bolo São
Bartolomeu, em homenagem ao engenho homônimo, criado pela
mesma senhora, uma renomada quituteira do seu tempo. Os
ingredientes são quase os mesmos empregados no primeiro: massa
de mandioca, leite de coco, açúcar, ovos. A diferença está no uso de
especiarias como canela, erva-doce e castanha-de-caju, que não
participa do legítimo Souza Leão.

As diferentes receitas do Bolo Souza Leão têm proporções
discrepantes dos ingredientes, algumas chegam a indicar um quilo
de manteiga, outra diz que só são necessários 450 gramas; se uma
fala em 12 gemas, outras indicam 15 ou 18. Sem falar na quantidade
de açúcar e leite de coco. Há receitas com leite de sete cocos, outras
quatro ou dois. No final tem-se vários bolos, mas todos parecidos
com um pudim e muito saboroso.

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007.

Pedro Eurico
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Proposta de Emenda
Constitucional Desarquivada

N° 2/2007
Ementa: Altera a redação do §1º, do Artigo 19, da Cons-

tituição do Estado de Pernambuco. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PROMULGA:

Art. 1º Dê-se ao §1º, do Artigo 19, da Constituição do Estado de
Pernambuco a seguinte redação: 

“Art. 19 .................................................................................................
§1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de suas
respectivas remunerações;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de
cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis,
reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros Militar para a inatividade;
c) organização do Ministério Público e da Procuradoria-Geral do
Estado e da Defensória Pública do Estado;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de
órgãos e de entidades da Administração Pública.”
Art. 2º A presente Emenda Constitucional entra em vigor na data de
sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A presente Proposta de Emenda Constitucional visa alterar o texto
do §1º, do artigo 19 da Constituição do Estado de Pernambuco, no

que tange à competência privativa do Governador do Estado à
iniciativa das leis, adaptando-o à Constituição Federal.
O texto ora proposto obedece ao Princípio de Reprodução
Obrigatória pelo Estado-membro, no que diz respeito à reprodução
e adaptação de um dispositivo da Constituição Federal à
Constituição do Estado, de modo a permitir que esta Casa
Legislativa exerça plenamente a sua função de legislar, tendo como
modelo o Congresso Nacional.

Sala das Reuniões, em 23 de outubro de 2007.

Carla Lapa
Deputada

À 1ª Comissão.

Parecer N° 864/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 04/2007
Autoria: Ex-Deputado Romário Dias

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DENOMINAR “ES-
COLA SIMIDOCÉA DA SILVA CAVALCANTI”
AATUAL ESCOLA DO JOVEM DE AFRÂNIO.
ESCOLA QUE JÁ POSSUI DENOMINAÇÃO
ANTERIOR. INCONSTITUCIONALIDADE.
PELA REJEIÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 04/2007,
de autoria do Ex-Deputado Romário Dias, que visa denominar
“ESCOLA SIMIDOCÉA DA SILVA CAVALCANTI”, a atual Escola do
Jovem de Afrânio.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
Cumpre-se destacar, contudo, que, de acordo com o Ofício nº
0334/2007-GAB, subscrito pelo Secretário Estadual de Educação, a
Escola objeto do presente Projeto de Lei faz parte da rede pública
estadual de ensino e, já, possui denominação que lhe fora
anteriormente atribuída, a saber: “ESCOLAANTÔNIO CAVALCANTI
FILHO”.
Essa objeção está inscrita no art. 239 da Constituição do Estado,
ipsis verbis:
“Art. 239 – Não se darão nomes de pessoas vivas a qualquer
localidade, logradouro ou estabelecimento público, nem se lhes
erigirão quaisquer monumentos, e, ressalvas as hipóteses que
atentem contra os bons costumes, tampouco se dará nova
designação aos que forem conhecidos do povo por sua antiga
denominação.”

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela rejeição
do Projeto de Lei Ordinária nº 04/2007, de autoria do Ex-Deputado
Romário Dias, ante a inconstitucionalidade apontada.

Augusto César Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº 04/2007, de
autoria do Ex-Deputado Romário Dias é inconstitucional, devendo
de ser rejeitado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Augusto César Filho.
Favoráveis os (4) deputados: Coronel José Alves, Isaltino
Nascimento, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 865/2007
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 59/2007
Autoria: Comissão de Defesa da Cidadania

EMENTA: SUBSTITUTIVO QUE VISA ALTERAR INTE-
GRALMENTE A REDAÇÃO DO PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 59/2007, QUE
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CORTE
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA, ÁGUA E TELEFONE, NOS HORÁ-
RIOS E DIAS DETERMINADOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. PROPOSIÇÃO
ACESSÓRIA QUE TEM POR OBJETIVO
APERFEIÇOAR A PRINCIPAL, SEM MODI-
FICAR SUA ESSÊNCIA. SUBEMENDA MO-
DIFICATIVA DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. APROVA-
ÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o
Substitutivo nº 01, de autoria da Comissão de Defesa da Cidadania,
ao Projeto de Lei Ordinária nº 59/2007, de autoria do Deputado
Antônio Figueirôa, que visa dispor sobre a proibição do corte do
fornecimento de energia elétrica, água e telefone nos horários e dias
determinados e dá outras providências.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 195, § 1º, II, §§ 2º e 3º, do
Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.

Esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça já havia se

pronunciado acerca da constitucionalidade do Projeto de Lei
Ordinária nº 59/2007, em 17 de abril de 2007, motivado pelo suporte
de que se trata de matéria que encontra guarida na competência
concorrente da União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre
produção e consumo (art. 24, V, da CF/88) e responsabilidade
por dano ao consumidor (art. 24, VIII, da CF/88).
O Substitutivo sob análise, por sua vez, não acarreta modificações
na essência do projeto original, visando apenas seu
aperfeiçoamento, apesar de não trazer ao contexto da proposta
acessória duas hipóteses contidas no art. 2º da proposição
primordial que merecem atenção.
É oportuno que se destaque que o STF, mediante informativo nº 480,
julgou inconstitucional dispositivo da Lei nº 11.260/2002 do Estado
de São Paulo, decorrente de ação formulada pelo Governador
daquela unidade da Federação, que continha expressão a proibir o
corte de energia elétrica, água e gás canalizado, por falta de
pagamento sem prévia comunicação ao usuário.
A corte Suprema adotou orientação, no sentido da impossibilidade
de interferência dos Estados-Membros nas relações jurídico-
contratuais estabelecidas entre o poder concedente federal e as
empresas concessionárias.
Na citada decisão assegura, o STF os direitos do usuário contidos
na Lei Federal nº 8.987/1995, e aqueles, contidos na Lei Federal nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do
consumidor.

É forçoso observa-se que a proposição legislativa acessória nem
trata de tarifa, nem muito menos das relações jurídicos contratuais,
estabelecidas entre o Poder concedente federal e as empresas
concessionárias, até porque a Resolução nº 456/2000, alterada pela
Resolução nº 614/2000, da Agência Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL, em seu art. 91. ipsis verbis:

Art. 91. A concessionária poderá suspender o fornecimento, após
prévia comunicação formal
ao consumidor, nas seguintes situações:

I - atraso no pagamento da fatura relativa a prestação do serviço
público de energia elétrica;

II - atraso no pagamento de encargos e serviços vinculados ao
fornecimento de energia elétrica, prestados mediante autorização do
consumidor;

III - atraso no pagamento dos serviços cobráveis estabelecidos no
art. 109;

IV - atraso no pagamento de prejuízos causados nas instalações da
concessionária, cuja responsabilidade tenha sido imputada ao
consumidor, desde que vinculados à prestação do serviço público de
energia elétrica;

V - descumprimento das exigências estabelecidas nos arts. 17 e 31;

VI - o consumidor deixar de cumprir exigência estabelecida com
base no disposto no parágrafo único do art. 102;

VII - quando, encerrado o prazo informado pelo consumidor para o
fornecimento provisório,
nos termos no art. 111, não estiver atendido o que dispõe o art. 3º,
para a ligação definitiva;

VIII - impedimento ao acesso de empregados e prepostos da
concessionária para fins de leitura e inspeções necessárias.

§ 1º A comunicação deverá ser por escrito, específica e de acordo
com a antecedência mínima a seguir fixada:

a)15 (quinze) dias para os casos previstos nos incisos I, II, III, IV e
V;

b) 30 (trinta) dias para os casos previstos no inciso VI; e

c) 3 (três) dias para os casos previstos nos incisos VII e VIII.

§ 2º Constatada que a suspensão do fornecimento foi indevida a
concessionária fica obrigada a efetuar a religação no prazo máximo
de até 4 (quatro) horas, sem ônus para o consumidor.

((*) Incluídos os parágs. 3º, alíneas “a” e “b” e o parág. 4º, no art. 91,
pela RES ANEEL 614 de 06.11.2002, D.O de 07.11.2002, seção 1,
p. 91, v. 139, n. 216.)

Demais disto, a que se recorrer obrigatoriamente ao Código de
Defesa do Consumidor, legislação federal hierarquicamente superior
a Lei Ordinária e Resolução da ANEEL, que estipula em seus artigos
6º, VII, 43 e 47, respectivamente, entre outros direitos básicos do
consumidor, a facilitação de defesa dos direitos, com inversão de
ônus de prova, e acesso às informações existentes e arquivadas
sobre o seu consumo e ocasionais faltas de pagamentos.

Resume-se, portanto, o substitutivo não em proibir a suspensão do
fornecimento de energia elétrica, da água e do serviço de telefonia,
mas em estabelecer no âmbito concorrente da União,
condicionantes dessa suspensão em dias que tornem difícil a defesa
dos direitos do consumidor, como estabelece o inciso VII, do art. 6º
da Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Ora, se o corte de fornecimento de energia elétrica, de água, do gás,
onde existe o sistema canalizado, e do serviço de telefonia já estão
em suas respectivas agências de controle normatizados e, ademais,
não há qualquer interferência nas relações jurídico-contratuais das
concessionárias de serviço público alcançadas pela proposição
acessória.

Repita-se, não se veda a suspensão dos serviços públicos
mencionados, mas apenas se adota compatibilidade à inteligência
do inciso I, do § 1º, do art. 51, do CDC:

“Art. 51. omissis

§ 1º Presume-se exagerada entre outros casos a vontade que:

I – ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que
pertence;”

O sistema jurídico ao qual está adstrito o consumidor é o CDC, cujas
regras podem ser, concorrentemente, complementadas pelo Estado
consoante determinado no art. 24, V, da CF/88.
Isto posto, a adoção do substitutivo, com as alterações pertinentes,
não se trata de desrespeitar decisão do STF, relativa a uma
determinada lei estadual de São Paulo, que rompeu o equilíbrio
jurídico contratual estabelecido entre o Poder concedente federal e
as concessionárias de serviço público, no que tange às alterações
das condições estipuladas em contrato.

Pareceres de Comissões

Proposta de Emenda

8 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 31 de outubro de 2007



Subsume-se do contido no presente parecer que houve respeito ao
estabelecido no CDC, e ao art. 24, V, da CF/88, nada embargando
a proposição sub examine.

Entretanto, necessário se torna que sejam trazidos ao contexto do
art. 2º, do substitutivo, as hipótese do art. 4º e 5º da proposta
primordial.
Daí a seguinte subemenda modificativa ao art. 2º do Substitutivo nº
1, ao Projeto de Lei nº 59/2007, sub examine:

SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO ART. 2º DO
SUBSTITUTIVO Nº 1, DA COMISSÃO DE DEFESA DA

CIDADANIA, AO PROJETO DE LEI Nº 59/2007, DO DEPUTADO
ANTÔNIO FIGUEIRÔA.

EMENTA: MODIFICA O ART. 2º DO SUBSTITUTIVO Nº
1, DA COMISSÃO DE DEFESA DA CIDA-
DANIA, AO PROJETO DE LEI Nº 59/2007,
DO DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA.

Artigo Único. O art. 2º do Substitutivo nº 1, da Comissão de Defesa
da Cidadania, ao Projeto de Lei nº 59/2007, do Deputado Antônio
Figueirôa, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º As concessionárias de serviço público responsáveis pelo
fornecimento de energia elétrica, de água e de telefonia, não
poderão efetuar a interrupção dos serviços ao consumidor, na
hipótese do art. 1º desta Lei, exceto:
I – quando houver plantão de 24 (vinte e quatro) horas de
atendimento para solicitação de recomposição do serviço fornecido;
II – quando o fornecimento de serviço tiver sido realizado, mediante
fraude ou por ação clandestina;
III – quando, decorrente de acidente que coloque em risco o
patrimônio de terceiro, a segurança ou bem estar de pessoas e
semoventes, mediante requerimento formalizado por autoridade
pública da administração do Estado;
IV – quando, decorrente de cumprimento de determinação judicial
cientificada pelo ocupante do imóvel que ficará sem o fornecimento
do serviço de que trata esta Lei; e
V – quando, indispensável o atendimento à coletividade em caráter
emergencial, desde que a cessação do fornecimento do serviço não
perdure por mais de 4 (quatro) horas, durante o dia da suspensão
dele.” 

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Substitutivo nº 01, de autoria da Comissão de
Defesa da Cidadania, ao Projeto de Lei Ordinária nº 59/2007, de
autoria do Deputado Antônio Figueirôa, observada a subemenda
modificativa deste Colegiado Técnico.

Coronel José Alves
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que o Substitutivo nº 01, de autoria da
Comissão de Defesa da Cidadania, ao Projeto de Lei Ordinária nº
59/2007, de autoria do Deputado Antônio Figueirôa, observada a
subemenda deste Colegiado Técnico está em condições de ser
aprovado. 

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (3) deputados: Isaltino Nascimento, João
Negromonte, Sílvio Costa Filho.

Parecer N° 866/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 123/2007
Autoria: Deputado Antônio Figueirôa

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DECLARAR DE
UTILIDADE PÚBLICA A CONGREGAÇÃO
DE ASSITÊNCIA SOCIAL DAS IRMÃS DE
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA. PREEN-
CHIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NA
LEI ESTADUAL N° 10.548/91 E NA RESO-
LUÇÃO DESTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
N° 149, DE 29 DE AGOSTO DE 1991. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, o
Projeto de Lei Ordinária nº 123/2007, de autoria do Deputado
Antônio Figueirôa, que visa declarar de utilidade pública a entidade
jurídica de direito privado sem fins lucrativos denominada
CONGREGAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS IRMÃS DE
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, registrada no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 11.020.054/0001-35, e,
estabelecida à Rua da Glória, nº 375, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50060-280.

A justificativa do referido projeto enfatiza que “CONGREGAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS IRMÃS DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA – antigo Reconhecimento de Nossa Senhora da Glória, foi
fundada por dois irmãos sacerdotes: Padre Manuel de Araújo de
Carvalho Godim e Padre Francisco de Araújo de Carvalho Godim,
em 12 de maio de 1758, na Cidade do Recife, Estado de
Pernambuco.
É uma Sociedade Civil, Pessoa Jurídica, de Direito Privado, de

duração indeterminado e sem fins lucrativos, de caráter
beneficente e de Assistência Social, situada à Rua da Glória, 375,
Boa Vista, Recife, Pernambuco, cujo objetivo é assistir todos os
homens e mulheres, crianças e adolescentes, jovens e anciãos
empobrecidos, marginalizados e excluídos da sociedade e
abandonados.

A assistência é desenvolvida em Escola-Creche, Centro de
Convivência para Idosos, Centros Comunitários, comunidades
inseridas e Sodalícios. Nos Sodalícios são desenvolvidos trabalhos
que venham promover deficientes visuais, especificamente
crianças, adolescentes, jovens e idosas, de forma que sintam-se
integradas na sociedade.

Esta entidade mantém prestação de serviços e amparo,
especialmente à criança, adolescente e jovem em situação de risco.
A congregação de Assistência Social das Irmãs de Nossa Senhora
da Glória, agrega Unidades de Prestação de Serviços de
Assistência Social, com personalidade jurídica, a fim de manter a
rede de assistência social nos lugares de carência.

Tendo como finalidade:
- Promover a assistência social beneficente à criança, adolescente,
jovens, adultos e idosos;
- Manter em espaço de hospitalidade, acolhida e de encontros de
promoção humana;
- Trabalhar pela promoção da família, fortalecendo a comunidade na
construção da cidadania, em vista de uma vida saudável e produtiva;
- Garantir às classes menos favorecidas a inclusão na assistência
social;
- Oportunizar ao idoso condições de regularizar aposentadorias,
tratamento de saúde e o gozo de seus direitos de cidadão;
- Amparar a mulher pobre desocupada, oportunizando condições de
promoção e inserção no mercado de trabalho;
- Acompanhar e orientar crianças e adolescentes em situação de
risco, como prevenção às drogas e à prostituição.A Associação, no
atendimento de suas finalidades, não faz qualquer discriminação de
raça, sexo, idade, nacionalidade, cor, credo, religioso, opção política
e condição social, observadas as normas legais vigentes no País.”

2.Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.

Ressalta-se, ab initio, que, para que determinada entidade seja
declarada como de interesse público, no que tange à concessão de
incentivos, dotações, doações, isenções fiscais e recebimento de
subvenções, devem ser preenchidos os requisitos elencados nos
artigos 1° e 2° da Lei nº 10.548/91, regulamentada pela Resolução
desta Assembléia Legislativa de n° 149, de 29 de agosto de 1991,
publicada no DOE em 30 de agosto de 1991.

Desta forma, entende-se que a entidade interessada deve constituir,
de logo, uma associação civil sem fins lucrativos (art. 1°, da Lei n°
10.548/91).

Observa-se também que, a associação requerente deve, ainda,
fazer prova de que atende aos pressupostos elencados no art. 2°,
incisos I a IX, da mesma Lei n° 10.548/91, na forma disciplinada pela
Resolução n° 149, de 29 de agosto de 1991.

A referida Congregação Religiosa detém as características contidas
nos artigos 44, I c/c 53, caput, do Código Civil Brasileiro.

No caso presente, verifica-se que os documentos apresentados
atendem às exigências legais, no tocante à existência jurídica, ao
registro no órgão fazendário, à finalidade não lucrativa, à idoneidade
e não remuneração ou distribuição de lucros aos seus membros e
diretores, ao não exercício de atividade político-partidária por seus
membros e diretores, ao balanço financeiro de receitas e despesas
e ao relatório de atividades. 

Ante todo o exposto, estamos em que, uma vez não existindo
quaisquer óbices constitucionais, legais ou regimentais, opina-se no
sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária
nº 123/2007, de autoria do Deputado Antônio Figueirôa.

Coronel José Alves
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº 123/2007, de
autoria do Deputado Antônio Figueirôa, está em condições de ser
aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César Filho, Isaltino
Nascimento, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 868/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 257/2007
Autor: Deputado Airinho de Sá Carvalho

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INSTITUIR, NO
ÂMBITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, A
“SEMANA ESTADUAL DA PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA”. ATENDIDOS OS PRESSU-
POSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E
REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO
PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
257/2007, de autoria do Deputado Airinho de Sá Carvalho.

Trata-se de Proposição que visa instituir, no calendário oficial do
Estado de Pernambuco, a Semana da Pessoa com Deficiência, a
ser comemorada no período compreendido entre 21 e 28 de agosto.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Pernambucana e no parágrafo único do artigo 182 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.
Visando demonstrar a importância de se instituir a Semana da
Pessoa com Deficiência, cumpre-se transcrever a justificativa
apresentada pelo autor, verbis:
“A observância desta data comemorativa, num contexto de avanços
e fracassos da causa dos deficientes, tem sido um fator decisivo que
ajuda a manter viva a luta por seus direitos, pois têm servido de
égide e marco de referência para numerosas ações organizadas e
bem sucedidas promovidas por governos e setores privados que se
propõe a melhorar a situação das pessoas com deficiência. Este é o
caso de Pernambuco que embora não possuindo no calendário
oficial uma data específica os orgãos e entidades, ligados à causa,
adotaram a mesma data da legislação federal. 
A Semana Estadual da Pessoa com Deficiência terá um papel de
destaque na consecução da meta ideal: uma sociedade para todos,
a sociedade inclusiva, onde não existam barreiras (arquitetônicas,
sistêmicas e atitudinais) que segreguem pessoas em função de sua

deficiência ou qualquer outra condição atípica, juntamente com a
consulta e o estimulo a participação em todos os processos de
tomada de decisão que afetem diretamente a condição das pessoas
com deficiência..
A Semana Estadual da Pessoa com Deficiência terá o objetivo de
chamar a atenção da sociedade para o dever de garantir qualidade
de vida e inclusão social aos 1,3 milhões de pernambucanos
(17,34% da população do Estado, conforme o Censo 2000 do IBGE)
com alguma deficiência, contribuindo para divulgar e promover: os
programas, projeto e ações governamentais e privados em favor das
pessoas com deficiência; os trabalhos de adaptação em curso nos
órgãos Estaduais e no setor não governamental para propiciar a
acessibilidade e inclusão das pessoas com deficiência;a
conscientização da importância da promoção da acessibilidade e da
inclusão em seus diferentes aspectos por todos os setores da
sociedade; a expressão artística e intelectual das pessoas com
deficiência; os temas de interesse das pessoas com deficiência;
iniciativas e recursos hoje disponíveis em benefício da qualidade de
vida das pessoas com deficiência; as atividades e a legislação
produzida na Assembléia Legislativa em favor do segmento, entre
outros objetivos que não apenas geram a inclusão social mas são
instrumentos de promoção da cidadania.”
Visando, contudo, evitar inconstitucionalidade decorrente de invasão
da esfera de iniciativa privativa do Governador do Estado, prevista
no art. 19, §1º, VI da Constituição Estadual, bem como aperfeiçoar
a redação da matéria, proponho o seguinte Substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 257/2007.

EMENTA: Modifica integralmente a redação do Proje-
to de Lei Ordinária nº 257/2007.

Art. 1º. O Projeto de Lei Ordinária nº 257/2007 passa a vigorar com
a seguinte redação:
“EMENTA: Institui no calendário oficial do Estado de Pernambuco, a
Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência.
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência, cujos
objetivos são:
I – sensibilizar e conscientizar a sociedade e os órgãos públicos e
privados sobre os direitos fundamentais, especialmente o direito à
cidadania, das pessoas portadoras de deficiência;
II – promover das ações de Organizações;
III – estimular o debate sobre o tema da deficiência em geral;
IV – tornar públicos os programas, as políticas públicas e as ações
em defesa da pessoa com deficiência.
Art. 2º - As comemorações da Semana Estadual da Pessoa
Portadora de Deficiência ocorrerão, anualmente, no período de 21 a
28 de agosto.
Art. 3º - Durante a Semana Estadual da Pessoa com Deficiência,
serão realizadas atividades sobre a temática do deficiente, inclusão
social, educação especial, geração de oportunidades de trabalho,
esporte e lazer para pessoas com deficiência, divulgação de
avanços técnico-cientificos e médicos que visem ao bem-estar dos
deficientes.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.”

Posto isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 257/2007, de autoria do Deputado Airinho de Sá
Carvalho, com a alteração acima proposta.

Coronel José Alves
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
257/2007, de autoria do Deputado Airinho de Sá Carvalho, nos
termos do Substitutivo proposto pelo Relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (5) deputados: Augusto César Filho, Isaltino
Nascimento, João Negromonte, Sílvio Costa Filho, Teresa
Leitão.

Parecer N° 869/2007
Projeto de Resolução Desarquivado nº 262/2007, de autoria do
Deputado Sebastião Oliveira Júnior, desarquivado pelo
Deputado Lourival Simões

EMENTA: PROPOSIÇÃO RESOLUTIVA QUE VISA À
CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AO PROFESSOR VALMAR CORRÊA DE
ANDRADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 185,
CAPUT, INCISO VII, DO REGIMENTO
INTERNO, BEM COMO, RESOLUÇÃO Nº
728, DE 9 DE AGOSTO DE 2005, AMBOS
DESTE PODER LEGISLATIVO. ATENDIDOS
OS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS,
LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA APROVA-
ÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução Desarquivado
nº 262/2007, de autoria do Deputado Sebastião Oliveira Júnior,
desarquivado pelo Deputado Lourival Simões, que visa conceder o
Título Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao
Professor Valmar Corrêa de Andrade.

Há, no entanto, que se suscitar que a proposição ora, em análise, já
foi objeto de análise por esta Comissão Técnica, em 5 de dezembro
de 2006, onde tinha nº 1449/2006.

2. Parecer do Relator

A presente proposição se baseia no comando do art. 185, caput, e
seu inciso VII, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, bem
como na Resolução nº 728, de 09 de agosto de 2005.
Apresentado breve histórico da vida do homenageado, restou
demonstrado seu elevado espírito público, bem como os relevantes

serviços prestados ao Estado de Pernambuco, como exige o artigo
1º da Resolução nº 728/2005.
Por outro lado, conforme documentação acostada ao presente
Projeto de Resolução, foram atendidos, também, os requisitos
previstos no art. 3º da Resolução nº 728/2005. 
Com efeito, comprovou-se que o agraciado reside no Estado de
Pernambuco por período superior a 5 (cinco) anos, e que o mesmo
nunca foi condenado, criminalmente, nem responde a inquérito
penal de qualquer natureza.
Saliente-se, ainda, que foi apresentado o apoiamento necessário e
que o autor não propôs nenhum outro Projeto de Resolução visando
a concessão do Título de Cidadão do Estado de Pernambuco, na
presente sessão legislativa.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Resolução Desarquivado nº 262/2007, de autoria do
Deputado Sebastião Oliveira Júnior, desarquivado pelo Deputado
Lourival Simões.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
Relator, estamos em que o Projeto de Resolução Desarquivado nº
262/2007, de autoria do Deputado Sebastião Oliveira Júnior,
desarquivado pelo Deputado Lourival Simões, está em condições de
ser aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte.

Parecer N° 870/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 271/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA AU-
TORIZAR O ESTADO DE PERNAMBUCO A
RECEBER DOAÇÃO, COM ENCARGOS, DE
COLEÇÃO DE OBRAS DE ARTE DO
PINTOR PERNAMBUCANO CÍCERO DIAS.
ATENDIMENTO AO ART. 15, IV, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
271/2007, do Poder Executivo, enviado a este Poder, através da
mensagem nº 090/2007, datada de 29 de agosto de 2007, que
objetiva obter autorização deste Poder Legislativo, para o Estado de
Pernambuco receber doação, com encargo, relativa à coleção de
obras de arte do pintor Cícero Dias.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada nos artigos 15, IV, 19, caput, e 37, III, da
Constituição do Estado, bem como no art. 182, parágrafo único do
Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.

Nos termos do art. 15, inciso IV, da Constituição Estadual, cabe a
esta Assembléia Legislativa, autorizar o Estado a receber doações
com encargos:
“Art. 15. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do
Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado,
e respectivamente:

(...)

IV – a autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens
imóveis do Estado e recebimento de doações com encargos.”

A doação com encargo, também chamada de onerosa, é aquela que
impõe ao donatário certa condição, cujo cumprimento impõe ao
negócio eficácia jurídica, e ao seu revés o seu desfazimento deu
com as conseqüências, decorrentes.

Os herdeiros, Raymonde Dias e Sylvia Maria dos Santos Dias
Dautresme, do festejado artista plástico Cícero Dias doam, com
encargos, ao Estado de Pernambuco, as obras descritas no anexo
único, da proposição, ora, em análise, com os encargos dispostos
nos incisos I, II e III, do art. 2º.

A Condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interessa público, nada havendo de prejudicial ao Estado,
e, muito ao contrário mostra o interesse do donatário em prol da
cultura pernambucana.

Entretanto, necessário se torna seja apresentada a seguinte
emenda modificativa ao artigo 1º, com efeito redacional:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

EMENTA: Modifica o artigo 1º do Projeto de Lei nº
271/2007, do Poder Executivo.

Artigo único. O artigo 1º, do Projeto de Lei nº 271/2007, do Poder
Executivo, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica autorizado o Estado de Pernambuco a receber, a título
de doação, com os encargos e discriminação dispostos nesta lei, a
coleção de obras do pintor pernambucano Cícero Dias, proveniente
dos herdeiros Raymonde Dias e Sylvia Maria dos Santos Dias
Dautresme.”

Assim, se opina no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 271/2007, do Poder Executivo, observada a
emenda deste Colegiado.

Isaltino Nascimento
Deputado
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3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Projeto de Lei
Ordinária nº 271/2007, do Poder Executivo Estadual, está em
condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, João Negromonte, Maviael Cavalcanti, Pedro
Eurico, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 871/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 287/2007
Autor: Deputado Edson Vieira

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA OBRIGAR O ES-
TADO DE PERNAMBUCO A INCLUIR NOS
BOLETINS DE OCORRÊNCIA RELACIO-
NADOS COM ACIDENTES DE TRÂNSITO
AVISO SOBE O SEGURO DPVAT. MATÉRIA
INSERTA NA COMPETÊNCIA RESIDUAL
DOS ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS
DO ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE, INCLUSIVE NO QUE TOCA À INICIA-
TIVA RESERVADA AO GOVERNADOR DO
ESTADO (ART. 19, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL). PELA APROVAÇÃO, COM A
ALTERAÇÃO PROPOSTA.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 287/2007, de autoria do
Deputado Edson Vieira, que visa obrigar o Estado de Pernambuco a
incluir nos boletins de ocorrência relacionados com acidentes de
trânsito aviso sobe o seguro DPVAT.

2. Parecer do Relator

A Proposição Legislativa vem arrimada no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria versada pelo Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF,
art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelo
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional,
Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria versada no Projeto de Lei ora em análise nas
competências da União e dos Municípios, deve-se considerá-la
competência remanescente dos Estados-membros, com fulcro no
art. 25, § 1º, da Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. ............................
......................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Visando, contudo, evitar que a lei tenha que ser alterada sempre que
o número do telefone e/ou do endereço eletrônico sofram alguma
modificação, proponho a seguinte Emenda Modificativa:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 287/2007.

EMENTA: Modifica o art. 1º do Projeto de Lei Or-
dinária nº 287/2007.

Art. 1º. O artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 278/2007 passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Deverá constar nos boletins de ocorrência lavrados pelas
autoridades competentes, em decorrência de acidentes de trânsito,
informação acerca da indenização devida às vítimas de danos
pessoais causadas por veículos automotores de via terrestre,
instituído pela Lei Federal nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974.
Parágrafo único. Da informação referida no caput deste artigo
deverá constar que a vítima de danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou seu beneficiário, poderá
requerer a indenização do seguro obrigatório DPVAT, assim como
devem ser indicados o número do telefone e endereço eletrônico
para informações.”
Objetivando, ainda, evitar aumento de despesa no âmbito do Poder
Executivo (Art. 19, §1º, I da CE/89), proponho a seguinte Emenda
Aditiva:

EMENDA ADITIVA Nº 02 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 287/2007.

EMENTA: Acrescenta artigo ao Projeto de Lei Or-
dinária nº 287/2007.

Art. 1º. Fica acrescido artigo 2º ao Projeto de Lei Ordinária nº
278/2007, renumerando-se os demais, com a seguinte redação:
“Art. 2º. As informações de que trata esta Lei deverão ser acrescidas
aos boletins de ocorrência confeccionados a partir da sua
publicação.”

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 287/2007, de autoria do
Deputado Edson Vieira, com as alterações ora propostas.

João Negromonte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 287/2007, de autoria do Deputado Edson Vieira, com as
alterações propostas pelo Relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : João Negromonte.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, Maviael Cavalcanti, Pedro
Eurico, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 872/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 295/2007
Autoria: Deputado Ricardo Teobaldo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DENOMINAR RO-
DOVIA DR ROBERTO VIANEY PIRES LIBE-
RAL, O TRECHO DA RODOVIA PE-320, QUE
INTERLIGA OS MUNICÍPIOS DE TABIRA AO
DE AFOGADOS DA INGAZEIRA. ATENDI-
DOS OS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIO-
NAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA
APROVAÇÃO, COM AS ALTERAÇÕES IN-
TRODUZIDAS.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
295/2007, de autoria do Deputado Ricardo Teobaldo, que pretende
denominar de Rodovia Dr Roberto Vianey Pires Liberal, o trecho da
Rodovia PE-320, que interliga os Municípios de Tabira a Afogados
da Ingazeira.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A proposição atende ao disposto no art. 239 da Constituição
Estadual, que veda que se dêem nomes de pessoas vivas a
qualquer localidade, logradouro ou estabelecimento público,
respeitando-se os já do povo conhecidos.
“Art. 239 – Não se darão nomes de pessoas vivas a qualquer
localidade, logradouro ou estabelecimento público, nem se lhes
erigirão quaisquer monumentos, e, ressalvas as hipóteses que
atentem contra os bons costumes, tampouco se dará nova
designação aos que forem conhecidos do povo por sua antiga
denominação.”
Ressalte-se, ainda, que, conforme consta do Ofício nº 1453/2007-
PR, do Diretor Presidente do DER/PE, em resposta ao Ofício CCLJ
nº 171/2007, datado de 19 de outubro de 2007, desta Comissão
Técnica, informa que o trecho da Rodovia estadual, em questão,
ainda não tem denominação atribuída por lei.
Importante se faz transcrever a justificativa apresentada no presente
Projeto de Lei Ordinária nº 295/2007, in verbis:
“O Dr. Roberto Vianey Pires Liberal é filho de Pedro Pires Ferreira e
Maria de Lourdes Liberal Pires.

Seu Pai foi prefeito de Afogados da Ingazeira em três oportunidades
e duas vezes em Tabira, tendo exercido também em duas
oportunidades o cargo de Deputado Estadual, não obstante ter
ficado na primeira suplência nas duas candidaturas. Foi chefe
político por mais de duas décadas em Afogados da Ingazeira e
Tabira.

O primeiro deputado estadual natural da sua terra foi seu irmão José
Pires. Teve também seu primo José Pires Sobrinho (Zequinha Pires)
prefeito de Tabira e outro irmão vereador (Sólon Pires). O atual
presidente da Câmara dos Vereadores de Tabira é seu sobrinho
Marcílio Valadares Pires.

O Dr. Roberto Vianey Pires Liberal foi um dos fundadores do MDB
(Movimento Democrático Brasileiro), no início da década de setenta
do século passado, na região do Alto Pajeú, mantendo intercâmbio
político de forma direta com o Senador Marcos de Barros de Freire,
Deputado Jarbas de Andrade Vasconcelos, Deputado Teles
Ramalho e o Deputado Egídio Ferreira Lima. Após a anistia
vinculou-se politicamente a Dr. Miguel Arraes de Alencar e
ultimamente mantinha fidelidade ao Ex-governador Jarbas
Vasconcelos.

Dr. Roberto formou-se em Direito e em Sociologia pela Universidade
federal de Pernambuco. Exerceu diversas atividades de cunho
público e social (vide curriculum em anexo). Seu último cargo foi no
Departamento Jurídico da Assembléia legislativa do estado de
Pernambuco.

Dr. Roberto Vianey Pires Liberal, em razão de trágico acidente de
moto entre as cidades de Tabira e Afogados da Ingazeira em
26/11/2004, o qual ocasionou sua morte celebral, faleceu em
19/10/2006. 

O popular Beto de Pires só deixou saudade e boas lembranças no
seu trajeto de vida, tendo como grande paixão da sua vida a
Fazenda São Joaquim, localizada à margem da estrada entre as
cidades de Tabira e Afogados da Ingazeira.”

Observando-se melhorar a redação da proposição sub examine, são
necessárias as seguintes emendas modificativas:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

Ementa: Altera a Ementa do Projeto de Lei Ordinária
nº 295/2007, do Deputado Ricardo Teobal-
do.

Artigo único. A Ementa do Projeto de Lei Ordinária nº 295/2007, do
Deputado Ricardo Teobaldo, passa a ter a seguinte redação:
“Ementa: Denomina Rodovia Dr Roberto Vianey Pires Liberal, o
trecho da Rodovia PE-320, que interliga os Municípios de Tabira ao
de Afogados da Ingazeira.”

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02

Ementa: Altera a redação do artigo 1º, do Projeto de
Lei Ordinária nº 295/2007.

Artigo único. O artigo 1º, do Projeto de Lei Ordinária nº 2975/2007,
do Deputado Ricardo Teobaldo, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica denominada Rodovia Doutor Roberto Vianey Pires
Liberal, o trecho da Rodovia PE-320, que interliga os Municípios de
Tabira ao de Afogados da Ingazeira.”

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 295/2007, de autoria do Deputado
Ricardo Teobaldo, observadas as emendas modificativas propostas.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº
295/2007, de autoria do Deputado Ricardo Teobaldo, deve de ser
aprovado, observadas as emendas modificativas deste colegiado,
ante as ausências de inconstitucionalidade, ilegalidade e anti-
regimentalidade.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Pedro Eurico, Teresa Leitão.

Parecer N° 873/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 298/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA ESTABELECER A
PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE QUAIS-
QUER BENEFÍCIOS FISCAIS E A PROI-
BIÇÃO DE CONTRATAÇÃO PELA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DE
EMPREGADORES, PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS, INCLUÍDOS NO CADASTRO
DE EMPREGADORES DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO, QUE TENHAM
MANTIDO TRABALHADORES EM CONDI-
ÇÕES ANÁLOGAS À DE ESCRAVOS.
MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO
GOVERNADOR DO ESTADO, CONFORME
ESTABELECE O ART. 19, § 1º, I, DA CE/89.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, o
Projeto de Lei Ordinária nº 298/2007, de autoria do Poder Executivo,
enviado a este Poder Legislativo através da mensagem nº 109/2007,
datado de 17 de setembro de 2007, que visa estabelecer a proibição
da utilização de quaisquer benefícios fiscais e a proibição de
contratação pela administração pública estadual, de empregadores,
pessoas físicas ou jurídicas, incluídos no Cadastro de
Empregadores do Ministério do Trabalho e Emprego, que tenham
mantido trabalhadores em condições análogas à de escravos.
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise é de iniciativa
legislativa privativa do Governador do Estado, segundo estabelece
o art. 19, § 1º, I, da Constituição Estadual. Eis a redação dos citados
dispositivos constitucionais:
“Art. 19. .............................
.......................................
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.......................................
I – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, Orçamento e matéria
tributária.”
Conforme a Mensagem Governamental nº 109, de 17 de setembro
de 2007, que acompanha a proposição sub examine, o Ministério do
Trabalho e Emprego avançou no combate ao trabalho escravo, com
a criação do referido Cadastro, que ficou conhecido como “lista
suja”, que ao ser divulgado, periodicamente, pode se tornar um forte
instrumento de mobilização social.
Salienta ainda, que a presente proposição objetiva que o Poder
Executivo aplique sanções, no âmbito de sua competência, aos
empregadores incluídos no supracitado Cadastro; contributo
importante à erradicação da escravidão em nosso país, cuja
condição inaceitável, que atenta à dignidade humana e afronta os
preceitos constitucionais.
Tem-se ainda, que o Estado de Pernambuco não está entre os
Estados de grande incidência do trabalho escravo, sendo,
inclusive, reconhecido, historicamente, por suas negociações
trabalhistas. 
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente, no que toca à observância do art. 169, § 1º, da
Constituição Federal e dos arts. 16, 17, 20, II, “a” e 22, parágrafo
único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de
análise pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em
face de sua competência para opinar sobre “matéria financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, não havendo qualquer vício de
inconstitucionalidade ou de ilegalidade, opina-se no sentido de que
o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja
pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 298/2007, do Poder
Executivo.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº 298/2007, do
Poder Executivo, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, João Negromonte, Maviael Cavalcanti, Pedro
Eurico, Teresa Leitão.

Parecer N° 874/2007
Projeto de Lei Complementar nº 305/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A AU-
TONOMIA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO.
MATÉRIA INSERIDA NA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA CONCORRENTE DA UNIÃO,
DISTRITO FEDERAL E ESTADOS-MEM-
BROS PARA DISPOR SOBRE DIREITO
FINANCEIRO (ART. 24, I, DA CF/88) E
DIREITO ADMINISTRATIVO (ART. 25 DA
CF/88). REGULAMENTAÇÃO DA AUTONO-
MIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA (ART. 73, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL). INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALI-
DADE OU ILEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO, COM AS ALTERAÇÕES PRO-
POSTAS PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
apreciação, o Projeto de Lei Complementar nº 305/2007, do Poder
Executivo, que dispõe sobre a autonomia administrativa e funcional
da Defensoria Pública do Estado.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
Segundo a técnica de repartição de competências adotada pela
Constituição de 1988, há competências que são deferidas com
exclusividade a determinada unidade federativa, enquanto outras,
são exercidas concorrentemente entre elas.
No caso presente deve ser observado que a matéria encontra-se
inserta na competência legislativa concorrente dos Estados-
Membros para dispor sobre direito administrativo (art. 25 da
CF/88).
Apesar de não expressamente prevista no art. 24 – dispositivo que
enumera as hipóteses de competência legislativa concorrente –
as competências acima referidas exsurgem, implicitamente, do texto
constitucional.
Tratam-se, portanto, segundo a nomenclatura proposta pelo jurista

José Afonso da Silva, de competências implícitas ou resultantes.
A professora Fernanda Dias Menezes de Almeida, profunda
conhecedora do tema relativo à repartição de competências no
Estado Federativo, fez expressa advertência quanto à existência de
competências concorrentes implícitas ou resultantes, na
Constituição Federal de 1988. 
Eis o que diz a referida autora: 
“Podem-se identificar no texto constitucional de 1988 competências
legislativas concorrentes que chamaríamos de primárias, por
encontrarem assento na própria Constituição, e competências
legislativas secundárias, não previstas de modo expresso na
Constituição, mas decorrentes da necessidade de atuar
competências materiais comuns.” (Competências na Constituição
de 1988, Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 2ª ed.,
2000, p. 140)
A possibilidade de os Estados-Membros editarem leis sobre direito
administrativo advém diretamente da autonomia política,
administrativa e financeira de que gozam (art. 25, § 1º, da CF/88).
Ressalte-se, ainda, que as disposições do Projeto de Lei, sub
examine, encontram-se insertas também na competência
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal para
dispor sobre direto financeiro (art. 24, I, da CF/88). 
Eis a redação do supracitado dispositivo constitucional:
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
..........................................
IX – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;”
Por outro lado, as disposições da Proposição Legislativa visam
regulamentar a autonomia administrativa, financeira e orçamentária
conferida à Defensoria Pública do Estado pelo art. 73, § 2º, da
Constituição Estadual, com a redação que lhe foi dada pela Emenda
Constitucional nº 25, de 20 de setembro de 2005. 
Não é demais lembrar que a autonomia financeira é decorrência
direta da autonomia administrativa não consta do texto original do
PLO, mas está sendo tocado, neste parecer, ante a inevitável
conseqüência dessa ilação, de ordem constitucional.
Cuida-se, ademais, de mencionar-se que à hipótese, constando ou
não essa referência, a autonomia administrativa não deixa de
abranger as finanças públicas, parte importante da administração
pública, cuja relevância e tratamento por maior que seja estará,
sempre, ao abrigo político do Estado, seja como satelitização do
Poder Executivo, seja como órgão, embora autônomo, mas partícipe
da atividade estatal.
Destaca-se que proposta de lei complementar que tomou o nº
1.416/2.006, foi apresentada na legislatura passada, e tratou do
tema sob outra ementa ( alterar a Lei Complementar nº 20, de 9 de
junho de 1.998 e regulamentar o art. 73, § 2º da Constituição do
Estado de Pernambuco), recebendo pareceres favoráveis deste
Colegiado Técnico e da Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação, entre outros.
Entretanto, não obteve eficácia jurídica, conquanto não se tornou lei
complementar, padecendo de arquivamento, no âmbito do Poder
Legislativo.
Volta, portanto, o tema à análise desta comissão, trazendo
significativos avanços, de ordem técnica.
Esses avanços, entretanto, ainda merecem adaptações, porque não
é tão bom, que não possa ser melhorado.
Cuidar-se-ia, alterar p.ex., o inciso I, do artigo 4º, da proposição
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primordial que traz a expressão: “ assistência aos interesses dos
necessitados” para: “ das pessoas que comprovarem
insuficiência de recursos”, sob o argumento de que são esses os
necessitados, consoante dispõem as Leis Federais nº 1.060, de
1.950 e nº 7.510, de 4.7.1986.
Não há esquecer que essas expressões não se antagonizam, muito
embora aquela, trazida ao texto constitucional da República, seja
mais abrangente, dado que cuida, em estender aos necessitados,
inclusive, aqueles hipossuficiente de recursos financeiros, o direito à
garantia isonômica do tratamento jurisdicional ou administrativo nos
processos.
Com efeito, a gratuidade judiciária é provinda da autorização
constitucional do art. 134 da Carta Magna, com redação da Emenda
Constitucional nº 45/2.004:
“Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e
a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art.
5º, LXXIV.”
Note-se que a expressão utilizada no texto do PLO preserva a
essência do comando (orientação jurídica e a defesa, em todos
os graus, dos necessitados), não indicando que deva ser alterado,
mas que possa ser alterado, sobremodo, quando lei federal adota
entendimento anterior à promulgação da Carta Magna de 1.988.
Vale dizer-se que a expressão “os necessitados” não indica,
somente, que o sejam, financeiramente, mas que o são, também, da
guarida jurisdicional, cuja finalidade é assegurada
constitucionalmente.
Demais disto, não bastaria à Defensoria Pública dizer que um
determinado cidadão é hipossuficiente, financeiramente, mas o
provar, mediante declaração do necessitado, como é comando
legislativo e jurisprudencial, que dispensou o atestado de pobreza:

“A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil
para o deferimento do benefício da assistência judiciária
gratuita, mormente, quando não impugnada pela parte
contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de
desconstituir o direito postulado.” ( RTJ 158/963)

“Assistência judiciária: Lei nº 1.060, de 5.2.1950.
Defensoria Pública: Lei Complementar nº 80, de 12.1.1.994. RE
205.746-1/RS, 2ª T/STF, RT 740/233)
“A norma constitucional não revogou a de assistência judiciária
gratuita da Lei nº 1.060, de 1.950, aos necessitados, certo que,
para obtenção desta, basta a declaração feita pelo próprio
interessado, de que a sua situação econômica não permite vir
a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.”
“No mesmo sentido, mediante órgão institucional...(RE
207.382-1/RS STF/1ª T.RT 748/172,RE-204.305-
PR,STF/1ªT.,RT755/182; RE 205.080-RS,STF/1ª T,RTJ. 165/367).”
grifos meus.

Sendo isto, se preserva o texto original do PLO, mas se adita
emenda ao inciso VIII, do artigo 4º, da proposição do Poder
Executivo, para acrescer que a ampla defesa com os recursos a ela
inerentes, também, se fará em relação aos acusados:

EMENDA ADITIVA Nº 03

Ementa: Adita expressão ao inciso VIII, do artigo 4º,
do Projeto de Lei Complementar nº
305/2.007, do Poder Executivo

Artigo único. Fica aditada a expressão: “ ...e aos acusados em
geral,...”, após a locução, contida no inciso VIII do artigo 4º, do
Projeto de Lei Complementar nº 305/2.007, do Poder Executivo: “
assegurar aos assistidos, em processo judicial e administrativo,”
Outra alterações se fazem necessário. É que o inciso II do art. 7º,
que trata da competência do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado não traz, especificamente, que possa sugerir e
opinar sobre o regimento interno, embora cuide de mencionar que
opinará e sugerirá, quanto à organização.
Essa ressalva se dá, conquanto o inciso V, do art. 6º, que trata da
competência do Defensor Público Geral, também, não traz que a
elaboração do regimento interno e suas alterações, por parte deste,
não seja levado à consideração do Conselho Superior, ficando ao
largo a interpretação, que poderia descambar para decisões não
aconselháveis, democraticamente.
Daí as seguintes emendas:

EMENDA ADITIVA Nº 04

Ementa: Adita expressão ao inciso V, do artigo 6º, do
Projeto de Lei Complementar nº 305/2.007,
do Poder Executivo

Artigo único. Fica aditada a expressão: “ ...submetido à aprovação
do Conselho Superior; ”, após a expressão, contida no inciso V do
artigo 6º, do Projeto de Lei Complementar nº 305/2.007, do Poder
Executivo: “ ...Defensoria Pública do Estado;”

EMENDA ADITIVA Nº 05

Ementa: Adita expressão no inciso II, do artigo 7º, do
Projeto de Lei Complementar nº 305/2.007,
do Poder Executivo

Artigo único. Fica aditado no inciso III do artigo 7º do Projeto de Lei
Complementar nº 305/2.007, do Poder Executivo, a expressão: “ ...
regimento interno...”, após a locução: “ ...bem como sobre a
organização,...”
E, por fim, há que se cuidar em destacar-se a expressão contida no
inciso II do parágrafo único do artigo 10, conquanto a referência
existente no projeto de lei complementar diz respeito a professor,
quando este, somente, mediante a obtenção do grau de mestre
poderá ministrar.
Ocorre que o mestre está revestido do grau acadêmico, enquanto
na forma como consta do PLO, poderá haver pessoa que não o
detendo, seja notoriamente, detentor de proficiência, que o autorize,
honoris causa, a ministrar aulas em instituições de ensino, e, por isto
mesmo, nessa condição, contará como título, que o é, já,
internacionalmente, mais relevante, diga-se, de logo, que o simples
acadêmico.
Feitas essas considerações, destaca-se, ainda que os aspectos
financeiros e orçamentários, especialmente, no que toca à
observância dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, em face de sua competência para opinar
sobre “matéria tributária e financeira” e “proposições que concorram
para modificar a despesa ou a receita pública” (art. 83, “b” e “c”, do
Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação e, tendo em
vista as alterações acima propostas, inexistem em suas disposições
quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Complementar nº 305/2007, do Poder Executivo,
com as alterações acima propostas.

Augusto César Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que o Projeto de Lei Complementar nº
305/2007, do Poder Executivo, esta em condições de ser aprovado,
observadas as alterações propostas.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Augusto César Filho.
Favoráveis os (5) deputados: Coronel José Alves, Isaltino
Nascimento, João Negromonte, Sílvio Costa Filho, Teresa
Leitão.

Parecer N° 875/2007
Emendas nº 1 e 2, ao Projeto de Lei Complementar nº 305/2007,
do Poder Executivo, ambas, do Deputado Augusto César Filho 

EMENTA: PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS QUE OBJE-
TIVAM ALTERAR O PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 305/2.007, DO PODER
EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE AAUTO-
NOMIA ASMINISTRATIVA E FUNCIONAL DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
REGIMENTAL DISPOSTOS NO ARTIGO
195, § 1º, IV, ATENDIDOS. EMENDAS
RELATIVAS ÀS MODIFICAÇÕES AO CAPUT
DOS ARTIGOS 3º E 5º; AO § 1º, DESTE, E
ADIÇÃO DO § 2º, NO ARTIGO 2º;
MODIFICAÇÕES NOS §§ 3º, 7º DO ARTIGO
5º; INCISOS V E VI AO ARTIGO 6º; II AO
ARTIGO 8º E ALÍNEA “D” DO § 1º DO
ARTIGO 8º DA PROPOSIÇÃO PRIMORDIAL;
E, POR FIM, CRIA DISPOSITIVO, ONDE
COUBER, À PROPOSTA LEGISLATIVA.
EMENDA Nº1, QUE CONTÉM DISPOSI-
TIVOS PLAUSÍVEIS E NÃO PLAUSÍVEIS
QUE SE REJEITA, APROVEITANDO-SE,
CONTUDO, A REDAÇÃO DE ALGUNS,
NELA CONTIDOS, PARA SUBEMENDÁ-
LOS. APROVAÇÃO PARCIAL DA EMENDA
Nº 1, E APROVAÇÃO DA EMENDA Nº 2.

1. Relatório

Vêm a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
apreciação, as emendas modificativas, susomencionadas, em
epígrafe, provindas do Deputado Augusto César Filho, o qual foi
relator do Projeto de Lei Complementar nº 305/2007, do Poder
Executivo, que dispõe sobre a autonomia administrativa e funcional
da Defensoria Pública do Estado.

2. Parecer do Relator

As proposições acessórias vêm arrimadas no art. 195, § 1º, IV, do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa, e, conquanto o autor
foi relator do Projeto de Lei nº 305/2.007, do Poder Executivo, sendo
autor das emendas sub examine, não pode relatá-las, consoante
vedação do art. 110, regimental.
Daí que as emendas, sendo levadas à distribuição, recaíram ao
presente relator.
A emenda nº 1, traz inúmeras alterações à proposição original;
melhor seria tê-las, uma a uma, como facilitador de análise e
objeção de prejudicabilidade.
Verifica-se que o relator manteve a redação do artigo 3º, do projeto
de lei complementar, em seu parecer, cuja emenda lançada à
proposição, o modifica para incluir a expressão: “financeira”, quando
esta é desnecessária, posto que toda autonomia administrativa,
importa ipso facto autonomia financeira.
Em conseqüência, até porque, naquele parecer, há a observação,
pertinente, a que a redação do texto original está mais consentânea
à Carta Magna, necessário se torna que, assim permaneça.
Eis o que menciona o referido texto:
“Por outro lado, as disposições da Proposição Legislativa visam
regulamentar a autonomia administrativa, financeira e orçamentária
conferida à Defensoria Pública do Estado pelo art. 73, § 2º, da
Constituição Estadual, com a redação que lhe foi dada pela Emenda
Constitucional nº 25, de 20 de setembro de 2005.
Não é demais lembrar que a autonomia financeira que é decorrente
direta da autonomia administrativa não consta do texto original do
PLO, mas está sendo tocado, neste parecer, ante a inevitável
conseqüência dessa ilação, de ordem constitucional.
Cuida-se, ademais, de mencionar que à hipótese, constando ou não
essa referência, a autonomia administrativa não deixa de abranger
as finanças públicas, parte importante da administração pública, cuja
relevância e tratamento por maior que seja estará, sempre, ao
abrigo político do Estado, seja como satelitização do Poder
Executivo, seja como órgão, embora autônomo, mas partícipe da
atividade estatal.”
Por outro lado, contém a emenda alteração ao caput do artigo 5º,
da proposição primordial, que a Defensoria Pública Geral, somente
seja dirigida por Defensor Público que detenha, pelo menos, dez
anos de exercício na função, ao contrário do texto original que
preserva o tempo de estabilidade funcional ao concursado para
assumir o cargo.
Essa objeção, contida na emenda, aplicável ao caput do artigo 5º, da
proposição primordial, tem dois aspectos, que precisam ser
elucidados: o primeiro, diz respeito a que, tendo o Defensor Público,
trinta e cinco (35) anos, para assumir o cargo de maior relevância no
órgão, significa dizer-se, detenha maturidade suficiente; e o segundo
aspecto é o de que, para tanto, necessário de torna que seja estável
no cargo, ou seja, que detenha mais de três anos na função.
Isto equivale dizer-se que o acréscimo pretendido, ou seja, incluir
como requisito à assunção do cargo de Defensor Público Geral ter
mais de dez anos na atividade, se reveste de desnecessário
excesso.
Contudo, o meio termo não é demais; daí a seguinte subemenda:

SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 01

Ementa: Modifica a Emenda nº 1, do Deputado Au-
gusto César Filho, ao do Projeto de Lei

Complementar nº 305/2.007, do Poder
Executivo

Artigo único. Fica modificada a emenda nº 1, do Deputado Augusto
César Filho, ao Projeto de Lei Complementar nº 305/2.007, do Poder
Executivo, na parte em que se refere à alteração proposta ao caput
do artigo 5º, daquela proposição legislativa: 
“Art. 5º. A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor
Público Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre os
integrantes da carreira, que detenham cinco(5) ou mais anos de
efetivo exercício na atividade, maiores de trinta e cinco (35) anos,
indicados em lista tríplice para mandato de dois (2) anos, permitida
uma recondução, por igual período.”
Outro aspecto que merece realce é o de que a alteração proposta
no § 1º do artigo 5º, pela emenda, possibilita aos inativos votarem
e, por conseqüência, serem votados, no âmbito do órgão público, e,
assim, virem a fazer parte do Conselho Superior da Defensoria
Pública, ou seja, da instituição que serviu e que por força de
aposentação não mais exerce a atividade.
É forçoso mencionar-se que outros órgãos, inclusive, do Estado,
adotam essa possibilidade, embora não seja a mais razoável,
porque, somente poderá fazer parte de órgão estadual, como
instituição pública da administração, quem estiver no exercício da
atividade, reservando-se aos aposentados, quando são
requisitados, os cargos comissionados, como ocorre de ordinário,
ou, até, a reversão da aposentadoria.
Essa referência, contida na emenda desnatura o instituto da
inatividade funcional, tornando o inativo ativo, de novo,
conquanto passando a pertencer ao Conselho Superior da
Defensoria Pública, e, portanto, a órgão estadual, opinará na
administração, em toda plenitude, como se ativo fosse.
Não se há de observar plausibilidade dessa prerrogativa, somente,
aceitável ao ativo.
Outra objeção, de relevo, é o que é jusante ao § 2º do artigo 5º da
proposição original e diz respeito à desincompatibilização do
cargo de Defensor Público Geral, quando se dispuser a
candidatar-se à recondução, diga-se, de logo, uma única vez.
Verifica-se que há um pleito relativo à isonomia de tratamento
eleitoral com os detentores de mandatos político-partidários.
No caso sub examine não há mandato político-partidário, na
acepção eleitoral que se entende, mas um mandato administrativo
sob eleição do pares da instituição, algo que se reveste de profundo
respeito à democracia adotada e que deve, por isto, manter no cargo
administrativo, aquele que por ele responde.
Portanto, não se afigura plausível essa possibilidade, ao menos
mediante lei, ante o fato de que o processo eleitoral deve ser tratado
em regimento interno, da alçada da instituição, ouvido o Conselho
Superior da Defensoria Pública e, sobremodo, observado o
interesse público.
Entretanto, se adota parte da emenda nº 1, quanto à redação do §
3º do artigo 5º, que traz significativa melhoria e não conflita com o
caput do dispositivo citado, mediante a seguinte subemenda:

SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 02

Ementa: Modifica a Emenda nº 1, do Deputado
Augusto César Filho, ao do Projeto de Lei
Complementar nº 305/2.007, do Poder
Executivo

Artigo único. Fica modificada a emenda nº 1, do Deputado Augusto
César Filho, ao Projeto de Lei Complementar nº 305/2.007, do Poder
Executivo, na parte em que se refere à alteração proposta ao § 3º,
do artigo 5º, daquela proposição legislativa: 
“Art. 5º. Omissis
“§ 3º. O Conselho Superior da Defensoria Pública enviará a lista
tríplice, de que trata este artigo, ao Governador do Estado, no
primeiro dia útil, após a eleição, sob pena de responsabilidade, para
fins de escolha e nomeação do Defensor Público Geral.”
Há se observar no contexto da emenda nº 1, plúrima, e, portanto,
atinente a diversos dispositivos da proposta original, que o § 7º do
artigo 5º, alterado, detém plausibilidade jurídica, devido a que na
hipótese de vacância do cargo de Defensor Público Geral assume o
seu substituto legal, ou seja, o Subdefensor Público Geral, se
ocorrida no período inferior a seis meses.
Isto ocorre, porque a eleição interna da instituição, para fins de
escolha, mediante lista tríplice dos nomes votados, por parte do
Governador do Estado, do Defensor Público Geral, comporta
também o Subdefensor Público Geral, e, assim, estaria ele,
competenciado a assumir o órgão, independentemente, de nova
nomeação, pois já estaria nomeado substituto, quando o Defensor
Público Geral o fosse.
O texto do dispositivo alterado pela emenda nº 1, portanto, traz essa
obediência constitucional, mais consentânea à realidade das
escolhas, sendo necessário, contudo subemendar a referida
emenda:

SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 03

Ementa: Modifica a Emenda nº 1, do Deputado Au-
gusto César Filho, ao do Projeto de Lei
Complementar nº 305/2.007, do Poder Exe-
cutivo

Artigo único. Fica modificada a emenda nº 1, do Deputado Augusto
César Filho, ao Projeto de Lei Complementar nº 305/2.007, do Poder
Executivo, na parte em que se refere à alteração proposta ao § 7º,
do artigo 5º, daquela proposição legislativa: 
“Art. 5º. Omissis
§ 7º. Vagando o cargo de Defensor Público Geral, no curso do
biênio, será realizada em trinta (30) dias nova eleição para
elaboração da lista tríplice, salvo se restarem menos que seis (6)
meses para o final do mandato, caso em que o Subdefensor Público
Geral assumirá o cargo, até completar o período.”
Verifica-se, de outro lado, que o inciso V do artigo 6º, do projeto de
lei complementar foi tocado por emenda no âmbito do parecer do
relator do PLO, que, também, é o autor da emenda nº 1, cuja
redação àquele dispositivo se afigura mais razoável.
Quanto ao inciso VI do artigo 6º, tratada pela emenda nº 1, objetiva
acrescentar à competência do Defensor Público Geral a autorização
para os afastamentos dos membros da Defensoria Pública do
Estado, no âmbito do território brasileiro, ao contrário da redação
original que preservou essa possibilidade, somente, ao âmbito do
território estadual.
A possibilidade desses afastamentos do cargo público p.ex., para
outro ente federativo ou para a União estaria mais ao contexto de
autorização política governamental, e, portanto, do representante do
Estado de Pernambuco, o Governador do Estado, conquanto não
cabe olvidar-se que o órgão é autônomo, no âmbito da
administração pública, mas somente naquilo relativo à teleologia da
função pública.
Entretanto, outros órgãos autônomos o fazem, sem obstáculos
administrativos ou jurídicos, razão de se o adotar, também, à
Defensoria Pública para fins de autorizar afastamento de Defensor
Público do exercício da função. 

A referência ao inciso II do artigo 8º, que faz a emenda nº 1,
alterando-o, em que seriam de seis (6) os componentes do
Conselho Superior da Defensoria Pública, mas adotando o
entendimento de que os inativos poderiam dele, participar
paritariamente aos ativos não merece acolhida, consoante já restou
esposado neste parecer.
Esse tema foi enfrentado, quando se cuidou, no presente parecer,
do § 1º do artigo 5º, que constava alterado, na emenda sub
examine, mas retorna-se a ele, como complemento.
Reitera-se que o inativo não deveria fazer parte de nenhum órgão
da administração pública, sobremodo, de natureza superior e
deliberativa, pois se estaria dando azo à reintegração indireta do
inativo na atividade pública, da qual se aposentou.
Por fim, a redação proposta pela emenda nº 1, do Deputado Augusto
César Filho, quanto à alínea “d” do § 1º do artigo 8º, da proposta
primordial merece realce, porque mais razoável e democrática.
Quanto à emenda nº 2, também, do Deputado Augusto César Filho,
convém breve análise, mas não descurada do seu aspecto jurígeno;
é que visa ela, assegurar ao Defensor Público o direito de licenciar-
se, sem prejuízo de sua remuneração, direitos e vantagens, quando
investido na presidência de associação representativa da categoria.
Essa prática, de ordinário, tem sido habitual, nos órgãos públicos
brasileiros, seguindo orientação classista sindical.
Tem-se que o exercício público de qualquer cargo não deve ser
tratado com essa flexibilidade, senão mediante lei autorizativa.
O texto da emenda nº 2, adota esse entendimento, cujo tratamento
isonômico com outros órgãos estaduais, o autorizam, devendo
sempre ser observado o interesse público estadual à hipótese.
Feitas essas considerações, cabe mencionar-se que não há
aspectos de natureza financeira a repercutir nas emendas.
Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
da emenda nº 2, do Deputado Augusto César Filho.
Quanto à emenda nº 1, ela merece reparos, e, conquanto são
variados, à eles, um a um, como facilitador de entendimento, dado
que a aprovação é somente parcial:
a) a alteração proposta pela emenda nº 1, na parte relativa ao artigo
3º, não foi aceita, porque no parecer de análise do Projeto de Lei
Complementar nº 305, cujo relator foi o autor das emendas
analisadas, considerou ele, acertadamente, mais compatível o texto
original;
b) o caput do artigo 5º, do texto original, também, alterado pela
emenda nº 1, sofreu subemenda, com adaptação mais compatível;
c) o § 1º do artigo 5º, original, foi atacada pela emenda nº 1, sendo
adotada a redação da proposição original, conquanto o intento fere
o instituto da inatividade e o princípio insculpido no art. 37, I, da
Constituição da República;
d) a adição de um parágrafo que seria o § 2º ao artigo 5º do texto
original, efetuado pela emenda nº1, não foi acolhida, dado que a
desincompatibilização de cargo administrativo não é condizente com
o sistema jurídico da administração pública estadual e não se
reveste de caráter político-partidário;
e) o § 3º do artigo 5º, adotado pela emenda nº 1, foi acolhido,
mediante subemenda;
f) o § 7º do artigo 5º, adotado, também, pela emenda nº 1, sofreu
redação de subemenda;
g) o inciso V do artigo 6º, redigido nos termos da emenda nº 1, foi
acolhido;
h) o inciso VI, do artigo 6º, contido na emenda nº 1, foi acolhido. 
i) o inciso II do artigo 8°, que sofreu da emenda nº 1 alteração foi
rejeitado;
j) e, por fim, a alínea “d” do § 1º do artigo 8°, cuja redação foi alterada
pela emenda nº 1, foi acolhido.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
da emenda nº 2, do Deputado Augusto César Filho e da emenda nº
1, também, dele porém, parcialmente, admitindo-se as rejeições e
as subemendas transcritas neste parecer.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que a emenda nº 1, do Deputado
Augusto César Filho, por conter propostas admitidas, rejeitadas e
subemendadas, deve ser tratada conforme dispôs o relator,
conferindo-lhe aprovação parcial, enquanto a emenda nº 2,
também, daquele parlamentar, e, apresentada em relação ao
Projeto de Lei Complementar nº 305/2007, do Poder Executivo
está em condições de ser aprovada.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (5) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Teresa
Leitão.

Parecer N° 876/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 326/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA AUTORIZAR O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPE-
RAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO, NA FOR-
MA QUE INDICA. NECESSIDADE DE
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA –
ART. 14, XXXII, DA CE/89. ATENDIMENTO
DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIO-
NAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
326/2007, encaminhado pelo Governador do Estado, mediante a
Mensagem nº 116/2007, de 10 de outubro de 2007.
O Projeto em referência visa autorizar o Poder Executivo a:
a) contratar, em nome do Estado de Pernambuco, junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, operação de crédito
externo até o limite de US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de dólares
dos Estados Unidos da América), obedecidas as normas legais
pertinentes (art. 1º), e, os recursos resultantes da operação de crédito
autorizada nos termos deste artigo destinam-se ao financiamento do
Projeto de Apoio à Modernização e à Transparência da Gestão Fiscal
do Estado de Pernambuco (parágrafo único);
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b) consignar, no Plano Plurianual do Estado e nos Orçamentos
Anuais, durante o prazo estabelecido para o financiamento,
dotações suficientes à amortização do principal e dos acessórios
resultantes, em conformidade com as disposições contidas no art. 1º
da presente Lei (art. 2º);
c) vincular, para efeitos das garantias e contragarantias a serem
oferecidas para o cumprimento do estabelecido nesta Lei, durante o
prazo de vigência do contrato, parcelas necessárias e suficientes
das cotas de repartição constitucional das receitas de que o Estado
é titular, na forma dos artigos 157 e 159, complementadas pelas
receitas dos impostos referidos no artigo 155, conforme previsto no
§ 4º do artigo 167, todos da Constituição Federal.
A autorização ora pleiteada destina-se a financiar o Projeto de Apoio
à Modernização e à Transparência da Gestão Fiscal do Estado de
Pernambuco, visando a incrementar a receita tributária própria do
Estado e a aumentar a efetividade e a qualidade do gasto público,
em continuidade ao Programa de Modernização da Administração
fazendária do Estado de Pernambuco (PROMOFAZ), também
financiado por aquela instituição internacional de fomento e,
concluído em 2006, com resultados altamente satisfatórios.
O referido Projeto insere-se no Novo Programa Fiscal Brasileiro
(PROFISCO), acordado entre o BID e o Governo Brasileiro, em
dezembro de 2006, e financiado por meio de “Linha de Crédito
Condicional para Projetos de Investimento – CCLIP”, no valor global
de US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), destinados aos Estados e ao Distrito Federal,
mediante a apresentação de Projetos específicos.
Em outubro de 2006, o Poder Executivo deste Estado submeteu, à
Secretária de Assuntos Internacionais (SEAIN) do Ministério do
Planejamento, Carta Consulta relativa ao empréstimo, aprovada
pela Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX) pela
Recomendação COFIEX nº 917, de 18 de maio de 2007,
referendada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro do Planejamento. 
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado requereu a observância do regime de urgência.

2.Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
Conforme disciplina o art. 14, XXXII, da Constituição Estadual,
compete exclusivamente à Assembléia Legislativa autorizar,
previamente, operações financeiras externas de interesse do
Estado. Eis a redação do referido dispositivo constitucional:
“Art. 14. Compete exclusivamente a Assembléia Legislativa:
.........................................
XXXII - autorizar, previamente, operações financeiras externas de
interesse do Estado;”
Ressalte-se, ainda, que inexistem em suas disposições quaisquer
vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Para os fins definidos na proposição sub examine, o Estado de
Pernambuco consignará no PPA e, respectivos orçamentos anuais,
durante o prazo estabelecido para o financiamento, dotações
suficientes à amortização do principal e acessórios do empréstimo
financeiro com o BID.
Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 326/2007, do Poder Executivo.

Pedro Eurico
Deputado

3.Conclusão da Comissão

Diante do exposto, tendo em vistas as considerações expendidas
pelo Relator, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº
326/2007, do Poder Executivo, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Pedro Eurico.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Teresa Leitão.

Parecer N° 878/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 331/2007
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA AUTORIZAR O
ESTADOR DE PERNAMBUCO A DOAR,
COM ENCARGOS, AS ÁREAS DE TERRA
QUE INDICA ÀS EMPRESAS PERDIGÃO
AGROINDUSTRIAL S/A E BATAVIA S/A
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS. ATENDIMEN-
TO DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIO-
NAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 331/2007, de autoria do
Governador do Estado, que visa autorizar o Estado de Pernambuco a
doar, com encargo às empresas Perdigão Agroindustrial S/A e Batávia
S/A Indústria de Alimentos as áreas de terra abaixo discriminadas:
(a) à Perdigão Agroindustrial S/A: áreas de terra, com as suas
benfeitorias porventura existentes, situadas na margem direita da
rodovia estadual PE 218, sentido Pernambuco-Alagoas, nas
imediações do km 46, Município de Bom Conselho, neste Estado,
com área total de 100,0 ha (cem hectares), conforme Memorial
Descritivo constante do Anexo I da presente Proposição, bem como
área de terra, com as suas benfeitorias porventura existentes, com
área total de 30 ha (trinta hectares), localizada na zona rural do
Município de Bom Conselho, neste Estado, conforme Memorial
Descritivo constante do Anexo II do presente Projeto de Lei.;.e
(b) à Batávia S/A Indústria de Alimentos: área de terra, com as
suas benfeitorias porventura existentes, localizada na margem
direita da rodovia estadual PE 218, sentido Garanhuns - Bom
Conselho, nas imediações do Km 42, Município de Bom Conselho,
neste Estado, com área total de 54,17 ha (cinqüenta e quatro,
vírgula dezessete hectares), conforme Memorial Descritivo,
constante do Anexo III da presente Proposição.
As doação em questão tem por encargo a instalação do Terminal
Tancredo Neves, constante do Projeto de Expansão da Linha Sul do
Metrô do Recife.

Conforme consta da Mensagem, a presente Proposição visa
“possibilitar a implantação e o funcionamento de Complexo

Industrial, para o processamento e fabricação de produtos cárneos
e lácteos, no Município de Bom Conselho; a construção de
barragem para reforçar a reserva e o abastecimento de água do
referido Município; bem como a instalação e o funcionamento de
Fazenda Modelo Experimental, que tem como finalidade propiciar
treinamento e capacitação a técnicos e a agricultores, conforme
Protocolo de Intenções firmado entre o Estado de Pernambuco, o
Município de Bom Conselho, a Perdigão Agroindustrial S/A e a
Batávia S/A Indústria de Alimentos”.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado de Pernambuco e no art. 182, parágrafo único, do
Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.
Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembléia
Legislativa autorizar a realização de doações com encargos.
A doação com encargo, também chamada de onerosa, é forma de
alienação não remunerada de bens, que impõe ao donatário certa
condição.
No caso presente, o doador – Estado de Pernambuco – propõe-se
a doar às empresas Perdigão Agroindustrial S/A e Batávia S/A
Indústria de Alimentos as áreas de terra acima descritas, com o
encargo de: (a) implantar um Complexo Industrial, para o
processamento e fabricação de produtos cárneos e lácteos, no
Município de Bom Conselho; (b) construir barragem para reforçar a
reserva e o abastecimento de água do referido Município; e (c)
instalar a Fazenda Modelo Experimental, que tem como finalidade
propiciar treinamento e capacitação a técnicos e a agricultores.
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
ao relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao
Estado, nem às Empresa Donatárias, razão pela qual inexistem
quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade nas
disposições da Proposição Governamental sob análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 331/2007, de autoria do Governador do Estado.

Pedro Eurico
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
331/2007, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em  30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Pedro Eurico.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Teresa Leitão.

Parecer N° 879/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 332/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CRIAR CARGOS,
NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL
DO SISTEMA PÚBLICO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO. MATÉRIA DE INICIATIVA
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO
ESTADO, CONFORME ESTABELECE O
ART. 19, § 1º, II, DA CE/89. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE
OU ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, o
Projeto de Lei Ordinária nº 332/2007, de autoria do Poder Executivo,
enviado a este Poder Legislativo mediante da mensagem nº
119/2007, datado de 15 de outubro de 2007, que visa criar cargos,
no quadro permanente de pessoal do sistema público estadual de
educação.
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise é de iniciativa
legislativa privativa do Governador do Estado, segundo estabelece
o art. 19, § 1º, II, da Constituição Estadual. Eis a redação dos citados
dispositivos constitucionais:
“Art. 19. .............................
.......................................
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.......................................
II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;
.......................................
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado,
de órgãos e de entidades da administração Pública.”
Conforme a Mensagem Governamental nº 119, de 15 de outubro de
2007, que acompanha a proposição sub examine, os cargos cuja
criação ora se propõe destinam-se ao atendimento de necessidades
decorrentes da política de redimensionamento da Rede Estadual de
Ensino Público, e, também, visa atender uma das ações
administrativas previstas no Diagnóstico de Mapeamento do Corpo
Docente da Rede Estadual de Ensino, que tem por principal objetivo
suprir as lacunas docentes ali apresentadas.
Demais disso, revele-se que o Governo do Estado firmou,
recentemente, com o Ministério Público Estadual, Termo de
Ajustamento de Conduta, pelo qual se obriga a substituir o elevado
número de professores contratados, temporariamente, por
servidores permanentes, aprovados em concurso público.
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância do art. 169, § 1º, da
Constituição Federal e dos arts. 16, 17, 20, II, “a” e 22, parágrafo
único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de
análise pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em
face de sua competência para opinar sobre “matéria financeira” e

“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, não havendo qualquer vício de
inconstitucionalidade ou de ilegalidade, opina-se no sentido de que
o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja
pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 332/2007, do Poder
Executivo.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº 332/2007, do
Poder Executivo, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Pedro Eurico.

Parecer N° 880/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 334/2007
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE RE-
DUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS SAÍDAS INTERNAS DE ÁLCOOL PARA
FINS NÃO-COMBUSTÍVEIS DESTINADAS A
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS ESPE-
CÍFICOS. MATÉRIA INSERTA NA ESFERA
DE INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVER-
NADOR DO ESTADO, CONFORME ESTA-
BELECE O ART. 19, § 1º, I, DA CE/89. INE-
XISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITU-
CIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 334/2007, de autoria do
Governador do Estado, que dispõe sobre redução da base de
cálculo do ICMS nas saídas internas de álcool para fins não-
combustíveis, destinadas a a estabelecimento industrial de bebidas,
de cosméticos e da área de alcoolquímica ou farmacoquímica.
Conforme explanado na Mensagem encaminhada a esta Casa
Legislativa, a mencionada redução da base de cálculo do ICMS tem
as seguintes características:
“· ocorrerá de tal forma que a carga tributária corresponda ao
montante obtido pela aplicação do percentual de 12% (doze por
cento) sobre o valor da respectiva operação;
· poderá, a qualquer tempo, ser reduzida, suspensa ou cancelada
por meio de decreto específico, não gerando, nesse caso, quaisquer
direitos para os beneficiários;
· não poderá resultar em acúmulo de crédito, devendo ser estornada
a parcela não utilizada no respectivo período fiscal;
· poderá ser utilizada cumulativamente com os benefícios do
Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco –
PRODEPE.”
Em sua Mensagem, o Autor destaca, ainda, o seguinte:
“Ressalte-se que a medida não importará em redução de receita do
imposto, uma vez que praticamente inexiste o comércio interno do
álcool para fins não-combustíveis, nas condições anteriormente
citadas, porquanto a referida mercadoria vem sendo adquirida em
outros Estados que concedem incentivos fiscais na saída do
mencionado produto.”

Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria nela versada encontra-se inserta na esfera de iniciativa
privativa do Governador do Estado, conforme determina o art. 19, §
1º, I, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.........................................
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria
tributaria;”

Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua
competência para opinar sobre “matéria tributária e financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 334/2007, de autoria do Governador
do Estado.

Pedro Eurico
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
334/2007, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Pedro Eurico.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 881/2007
Projeto de Resolução nº 335/2007
Autoria: Deputado Raimundo Pimentel

EMENTA: PROPOSIÇÃO RESOLUTIVA QUE VISA À
CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AO SR ROMÁRIO DIAS PEREIRA. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 185, CAPUT, INCISO
VII, DO REGIMENTO INTERNO, BEM
COMO, RESOLUÇÃO Nº 728, DE 9 DE
AGOSTO DE 2005, AMBOS DESTE PODER
LEGISLATIVO. ATENDIDOS OS PRES-
SUPOSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E
REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 335/2007,
de autoria do Deputado Raimundo Pimentel, que visa conceder o
Título Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao Sr.
Romário Dias Pereira.

2. Parecer do Relator

A presente proposição se baseia no comando do art. 185, caput, e
seu inciso VII, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, bem
como na Resolução nº 728, de 09 de agosto de 2005.
Apresentado breve histórico da vida do homenageado, restou
demonstrado seu elevado espírito público, bem como os relevantes
serviços prestados ao Estado de Pernambuco, como exige o artigo
1º da Resolução nº 728/2005.
Por outro lado, conforme documentação acostada ao presente
Projeto de Resolução, foram atendidos, também, os requisitos
previstos no art. 3º da Resolução nº 728/2005.
Com efeito, comprovou-se que o agraciado reside no Estado de
Pernambuco por período superior a 5 (cinco) anos, e que nunca foi
condenado, criminalmente, nem responde a inquérito penal de
qualquer natureza.
Saliente-se, ainda, que o autor não propôs nenhum outro Projeto de
Resolução visando à concessão do Título de Cidadão do Estado de
Pernambuco, na presente sessão legislativa.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Resolução nº 335/2007, de autoria do Deputado
Raimundo Pimentel.

José Queiroz
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
Relator, estamos em que o Projeto de Resolução nº 335/2007, de
autoria do Deputado Raimundo Pimentel, está em condições de ser
aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : José Queiroz.
Favoráveis os (5) deputados: Coronel José Alves, Isaltino
Nascimento, João Negromonte, Sílvio Costa Filho, Teresa
Leitão.

Parecer N° 882/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 342/2007
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A RE-
DUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NA SAÍDA INTERNA E INTERESTADUAL DE
CAÇAMBA, CARROCERIA, DOLLY, REBO-
QUE, SEMI-REBOQUE E TANQUE. MATÉ-
RIA INSERTA NA ESFERA DE INICIATIVA
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTA-
DO, CONFORME ESTABELECE O ART. 19,
§ 1º, I, DA CE/89. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS
DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGA-
LIDADE. PELA APROVAÇÃO, COM A ALTE-
RAÇÃO INTRODUZIDA PELO RELATOR.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 342/2007, de autoria do
Governador do Estado, que dispõe sobre a redução de base de
cálculo do ICMS na saída interna e interestadual de caçamba,
carroceria, dolly, reboque, semi-reboque e tanque.
Conforme explanado na Mensagem encaminhada a esta Casa
Legislativa, “a medida proposta objetiva oferecer condições de
competitividade às empresas pernambucanas em relação à carga
tributária inferior ora praticada por alguns Estados, especialmente do
Nordeste. “
Em sua Mensagem, o Autor destaca, ainda, o seguinte:
”A possível renúncia de receita ocorrerá de forma gradual, nos
próximos exercícios, estimando-se que haja reduzida perda para
este ano, podendo essa perda ser considerada na estimativa de
renúncia de receita contida na Lei de Diretrizes Orçamentárias –
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LDO, compreendendo os benefícios em geral. Ademais, a
mencionada renúncia não irá afetar as metas de resultados fiscais
previstas na citada LDO.”

Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria nela versada encontra-se inserta na esfera de iniciativa
privativa do Governador do Estado, conforme determina o art. 19, §
1º, I, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.........................................
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria
tributaria;”
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua
competência para opinar sobre “matéria tributária e financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Cabe, entretanto emenda modificativa ao artigo 2º para retificar a
possibilidade de o Governo reduzir, suspender ou acumular o
benefício, mediante decreto como consta do Projeto de Lei nº
334/2007, daquele Poder. Daí a seguinte emenda modificativa:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

Ementa: Modifica a redação do caput do artigo 2º do
Projeto de Lei Ordinária nº 342/2007, do
Poder Executivo.

Artigo único. A redação do caput do artigo 2º do Projeto de Lei
Ordinária nº 342/2007, passa ter a seguinte redação:
“Art. 2º. O benefício previsto nesta Lei poderá, a qualquer tempo, ser
reduzido, suspenso ou cancelado por meio de decreto específico,
não gerando neste caso, quaisquer direitos para os beneficiários.” 

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 342/2007, de autoria do
Governador do Estado, observada a emenda modificativa acima
proposta.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
342/2007, de autoria do Governador do Estado, observada a
emenda modificativa proposta pelo Relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Pedro Eurico, Teresa Leitão.

Parecer N° 883/2007
Projeto de Resolução nº 343/2007
Autoria: Deputado Bringel

EMENTA: PROPOSIÇÃO RESOLUTIVA QUE VISA À
CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AO EMPRESÁRIO EDMUNDO BONTEMPO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 185, CAPUT,
INCISO VII, DO REGIMENTO INTERNO,
BEM COMO, RESOLUÇÃO Nº 728, DE 9 DE
AGOSTO DE 2005, AMBOS DESTE PODER
LEGISLATIVO. ATENDIDOS OS PRESSU-
POSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E
REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 343/2007,
de autoria do Deputado Bringel, que visa conceder o Título
Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao Empresário
Edmundo Bontempo.

2. Parecer do Relator

A presente proposição se baseia no comando do art. 185, caput, e
seu inciso VII, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, bem
como na Resolução nº 728, de 09 de agosto de 2005.
Apresentado breve histórico da vida do homenageado, restou
demonstrado seu elevado espírito público, bem como os relevantes
serviços prestados ao Estado de Pernambuco, como exige o artigo
1º da Resolução nº 728/2005.
Por outro lado, conforme documentação acostada ao presente
Projeto de Resolução, foram atendidos, também, os requisitos
previstos no art. 3º da Resolução nº 728/2005. 
Com efeito, comprovou-se que o agraciado reside no Estado de
Pernambuco por período superior a 5 (cinco) anos, e que nunca foi
condenado, criminalmente, nem responde a inquérito penal de
qualquer natureza.
Saliente-se, ainda, que o autor não propôs nenhum outro Projeto de
Resolução visando à concessão do Título de Cidadão do Estado de
Pernambuco, na presente sessão legislativa.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Resolução nº 343/2007, de autoria do Deputado
Bringel.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
Relator, estamos em que o Projeto de Resolução nº 343/2007, de
autoria do Deputado Bringel, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (4) deputados: Coronel José Alves, João
Negromonte, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 884/2007
Projeto de Lei Complementar nº 344/2007
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A ES-
TRUTURA DE REMUNERAÇÃO DOS CAR-
GOS QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. MATÉRIA CUJA INICIATIVA DE
LEI É PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO
ESTADO, CONFORME DETERMINA O ART.
19, § 1º,II E IV, DA CE/89. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar nº
344/2007, de autoria do Governador do Estado, que visa alterar a
estrutura de remuneração dos cargos que indica e dá outras
providências.

Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição Governamental vem arrimada no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria nele versada é de iniciativa legal privativa do
Governador do Estado, conforme estabelece o art. 19, § 1º, II e IV,
da Carta Estadual, que dispõe:
“Art. 19. ..........................
....................................
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.....................................
II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa pública, no âmbito do Poder Executivo;
.........................................
IV – servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento
de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários
civis, reformas e transferência de integrantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade;”
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância do art. 169, § 1º, da
Constituição Federal e dos arts. 16, 17, 20, II, “a” e 22, parágrafo
único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de
análise pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em
face de sua competência para opinar sobre “matéria financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Complementar nº 344/2007, de autoria do
Governador do Estado.

Sílvio Costa Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar
nº 344/2007.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em  30 de outubro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Sílvio Costa Filho.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Coronel
José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Teresa Leitão.

Emenda N° 159/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008

Adita o valor de R$ 250.000,00, na Ação: “Promoção de Eventos
do Calendário Turístico Cultural do Estado, inserida no Programa:
“Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado”, na Unidade
Orçamentária - FUNDARPE, para diversas entidades e municípios.

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe precisa ser fortalecida para que os eventos do
nosso calendário turístico cultural tenham condições de serem
realizados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 160/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Aletar o Projeto de Lei nº 333 PLOA 2008.

Incluir no Programa de Fortalecimento do Calendário Turístico de
Pernambuco.Ação: 2621 - Fortalecimento do Calendário Turístico
de Pernambuco.Fortalecimento do Turismo através da Festa do
Gonzagão o Pernambucano do Século. No Município do Exu, no
valor de R$ 200.000,00.

Justificativa da Emenda
A Tradicional Festa de Gonzagão, o Pernambucano do Século,
vem engrandecer o Estado de Pernambuco e o Município do Exu,
valorizando o Turísmo local e Estadual. O Município do Exu, para
melhor homenagear o seu filho mais ilustre disponibiliza duas
datas em seu calendário anual, para homenagea-lo; em agosto,
festa da saudade( aniversário de sua morte), e em dezembro a
comemoração de seu aniversário de nascimento, mantendo viva
entre as novas gerações a memória do grande Luiz Gonzaga o “
Rei do Baião”. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2621
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110

Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 161/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007. PLOA 2008.

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbanos nos
Municípios.Ação: 2535 - Apoio à Requalificação e construção de
Equipamentos Urbanos e espaços Públicos. Pavimentação das
vias de acesso dentro do município de Buenos Aires. no valor de
R$ 200.000,00.

Justificativa da Emenda
A Pavimentação das vias de acesso dentro do município de
Buenos Aires, irá beneficiar a população do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 162/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº333/2007 PLOA 2008

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbanos nos
Municípios.Ação: 2535 - Apoio à Requalificação e construção de
Equipamentos Urbanos e espaços Públicos. Pavimentação das
vias de acesso dentro do município de Passira - PE. no valor de
R$ 200.000,00.

Justificativa da Emenda
A Pavimentação das vias de acesso dentro do município de
Passira, irá beneficiar a população do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Emendas ao Projeto de
Lei nº 333 - LOA - 2008 
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Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 163/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007. PLOA 2008.

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbanos nos
Municípios.Ação: 2535 - Apoio à Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e espaços Públicos.ARecuperação e Ampliação
do Mercado Público, do Município do Exu, no valor de R$ 200.000,00. 

Justificativa da Emenda
Acarretará melhoramento das condições de trabalho, bem como o
atendimento ao público em geral, desenvolvendo o comércio local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 164/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA 2008.

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbanos nos
Municípios.Ação: 2535 - Apoio à Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e espaços Públicos.A construção da Praça
do Distrito de Viração, no Município do Exu, no valor de R$
100.000,00. 

Justificativa da Emenda
Visando melhoria de condições de vida entreterimento e lazer, a
população do referido Distrito. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 165/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA 2008.

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbanos nos
Municípios.Ação: 2535 - Apoio à Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e espaços Públicos.A construção da Praça
do Distrito de Zé Gomes, no Município do Exu, no valor de R$
100.000,00. 

Justificativa da Emenda
Visando melhoria de condições de vida entreterimento e lazer, a
população do referido Distrito.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 166/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Inserir no programa “Apoio ao Processo Participativo das ações do
Governo do Estado”, na atividade “Assistência Financeira a
Projetos Multissetorias de municípios e entidades”, a quantia de R$
100.000,00 para a Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa
Verde.

Justificativa da Emenda
Trata-se de parceria com a administração Municipal para
viabilização da obra de pavimentação das Ruas Santa Luzia e
Lindolfo Nogueira-Jatiúca na Cidade de Santa Cruz da Baixa
Verde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 167/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Inserir no Programa “ Apoio Administrativo as Ações da Secretaria
de Defesa Social “, na Ação de aquisição de Imovéis, Construção,
Reforma e Adaptação das Unidades da Secretaria de Defesa
Social, para reforma e adequação do imóvel da Polícia Militar, sito
a Rua Tabira, antiga sede do 13º BPM, para funcionamento da
Diretoria de Gestão de Pessoas da Polícia Militar.

Justificativa da Emenda
Com a adequação desse imóvel a Polícia Militar, poderá receber

seus militares da ativa, bem como seus aposentados, pensionistas,

pessoas portadoras de necessidades especiais, todos em um
único imóvel com estrutura para desenvolver programas de
incentivo e apoio aos policiais para realização de sua atividade fim.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração
Direta

Programa
Código: 0157
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2171
Denominação: Aquisição de Imóveis, Construção, Reforma e
Adaptação das Unidades da Secretaria de Defesa Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 168/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Inserir no programa “Apoio ao Processo Participativo das ações do
Governo do Estado”, na atividade “Assistência Financeira a
Projetos Multissetoriais de municípios e entidades”, o município de
Carnaubeira da Penha, no Sertão do São Francisco, através de
sua prefeitura.

Justificativa da Emenda
Trata-se de parceria com a administração da cidade para
realização de obras no sentido de prover recursos para realização
de obra para o calçamento na serra Umã, zona rural e área
indígena do município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )
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Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 169/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Inserir no programa “Apoio ao Processo Participativo das ações do
Governo do Estado”, na atividade “Assistência Financeira a
Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades, a quantia de R$
50.000,00 para a prefeitura de Jurema.

Justificativa da Emenda
Essa inclusão visa atender a demanda desse importante município
do agreste, para execução de obras de calçamento na sede do
município, na sua zona urbana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Jurema

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 170/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007-PLOA-2008

Adicionar ao Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008, através da
Secretaria de Educação, junto a Fundarpe o Programa: 0209-
”Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado”, na atividade
“Promoção de Eventos do Calendário Turístico e Cultural do
Estado”.

Justificativa da Emenda
Com a inclusão dessa emenda estaremos beneficiando diversas
comunidades da região metropolitana do Recife, do agreste, da
mata e do sertão, nas suas festividades tradicionais, nas mais
diversas formas de manifestações culturais apresentadas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 171/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 333/07

Adita-se o valor de R$ 350.000,00, no Projeto: Apoio à implantação
de Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e Social, inserido
no Programa: de Apoio em habitação, trânsito, transporte,
saneamento ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social, unidade Orçamentária:
Secretária das Cidades, para ser aplicado em obra de implantação
de calçamento no bairro Parque Fênix no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
O bairro Parque Fênix em Garanhuns não têm calçamento na
maioria de suas ruas. Precisa com urgência de obras de
calçamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 172/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n° 333/07

Adita-se o valor de R$ 250.000,00, na Atividade: “Promoção de
Eventos do Calendário Turístico Cultural do Estado, inserida no
Programa de Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado, na
Unidade Orçamentária – FUNDARPE, para ser aplicado no 4°
Festival de Música e Arte de Garanhuns/2008 que é promovido
pela ACIAGAM- Associação do Comércio, indústria, agroindústria
do Agreste Meridional.

Justificativa da Emenda
O Festival de Música e Arte de Garanhuns vem se constituindo em
uma ótima oportunidade para a descoberta de novos talentos. Atrai
artistas de várias partes do Brasil, e com isso divulga o potencial
da região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 173/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n° 333/07

Altera-se a destinação da dotação orçamentaria no valor de
150.000,00 aplicada , no Projeto: Apoio à implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social, inserido no
Programa: de Apoio em habitação, trânsito, transporte,
saneamento ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social, unidade Orçamentária:
Secretária das Cidades, para ser aplicada em obra de implantação
de calçamento no bairro Francisco Figueira( COHAB II), no
município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda

O bairro Francisco Figueira( Cohab II ) em Garanhuns não têm
calçamento na maioria de suas ruas. Precisa com urgência de obras
de calçamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 174/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16-10-2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Inclui recurso orçamentário na Ação: “Execução de Obras de Infra-
Estrutura de Transportes em Municípios”, no Programa:
“Desenvolvimento de Infra-Estrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha”, na Secretaria de Transportes, inclusive
realizar obras de calçamento no município de Aliança.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de tranporte no Município de Aliança.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Manoel Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 175/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Destinação de valor referente à reserva parlamentar ao
município de Abreu e Lima.

Destinar ao município de Abreu e Lima valor de R$300.000,00
(trezentos mil reais), equivalentes à 50% (cinquenta por cento) da
reserva parlamentar, com fins de aquisição de equipamentos
hospitalares para o município. 
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Justificativa da Emenda

O município de Abreu e Lima, em face da carência de hospitais
melhor equipados, necessita da aquisição de equipamentos
hospitalares com o intuito de atender melhor a sua população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Terezinha Nunes
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 176/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Destinação de valor referente à reserva parlamentar ao
município de Gravatá.

Destinar ao município de Gravatá valor de R$300.000,00
(trezentos mil reais), equivalente à 50% (cinquenta por cento), com
fins de aquisição de equipamento para ser utilizado no
desenvolvimento rural do município.

Justificativa da Emenda
O município de Gravatá, em face da carência de equipamentos
que possam atuar no seu desenvolvimento rural, necessita da
aquisição de retroescavadeira.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2433
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Terezinha Nunes
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 177/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16-10-2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Inclui recurso orçamentário na Ação: “Execução de Obras de Infra-
Estrutura de Transportes em Municípios”, no Programa:
“Desenvolvimento de Infra-Estrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha”, na Secretaria de Transportes, inclusive
realizar obras de calçamento no município do Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transporte no município do Jaboatão dos
Guararapes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Manoel Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 178/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16-10-2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Adita-se o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
na Ação: “Promoção de Eventos no Calendário Turístico Cultural do
Estado”, no Programa: “Revitalização da Dinâmica Cultural do
Estado”, sob Supervisão da FUNDARPE, a promoção de eventos
gospel no Estado.

Justificativa da Emenda
Preservar, difundir e potencializar as tradições, promovendo
eventos de natureza gospel.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Manoel Ferreira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 179/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16-10-2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007. 

Inserir no Programa: “Revitalização da Dinâmica Cultural do
Estado”, na Ação: “Promoção de Eventos do Calendário Túrístico
Cultural do Estado”, sob responsabilidade da FUNDARPE, R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para diversas
atividades culturais.

Justificativa da Emenda
Promover a cultura regional do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 180/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16-10-2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007. 

Insere no Programa: “Programa de Apoio em Habitação, Trânsito,
Transportes, Saneamento Ambiental e a Projetos Estruturadores

de Desenvolvimento Econômico-Social”, na Ação: “Apoio à
Implantação de Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e
Social”, sob supervisão da Secretaria das Cidades, o valor de R$
150.000,00 (setenta e cinco mil reais), para o serviço de
pavimentação nos municípios de Petrolina e Santa Filomena. 

Justificativa da Emenda
Melhorar a qualidade de vida no que se refere à infra-estrutura
desses municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 181/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16-10-2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Inserir no Programa: “Apoio ao Processo Paritcipativo das Ações do
Governo do Estado”, na Ação: “Assistência Financeira a Projetos a
Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades”, sob supervisão
da Secretaria da Casa Civil - Administração Direta, a quantia de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para apoiar projetos de
instalação de poços artesianos do Centro de Atividades Nilo Coelho.

Justificativa da Emenda
O Centro de Atividades Nilo Coelho desenvolve ações de infra-
estrutura, visando a melhoria das condições de saúde e bem-estar
social da população atendida. Dentre essas atividades, destacam-se
projetos voltados para instalação de poços artesianos, uma vez que
é grande a falta de água naquela região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta
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Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 182/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Altera o “Programa Desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito Fernando de Noronha”, para a inclusão da
cidade de Serrita, nas execuções de Obras de Infra-estrutura de
Transportes em municípios. 

Justificativa da Emenda
A alteração visa chegar atingir 100% da sede do município de
Serrita implatando a pavimentação asfáltica, para ser contemplado
nos recursos orçados para a SETRA, no ano de 2008.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Serrita

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 183/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Altera o programa “implantação de infra-estrutura de
abastecimentos para municípios”, no projeto “Execução de ações
de infra-estrutura de abastecimentos para municípios”, para que
seja contemplado a execução de obras do mercado público da
cidade de Camaragibe. 

Justificativa da Emenda

Essa emenda visa atender a um anseio antigo da população de
Camaragibe, que é ter de volta o Mercado Público, restaurado e
com condições dignas para aquela comunidade, pois aquele
mercado consiste num grande entreposto comercial, da região
metropolitana do Recife.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0037
Denominação: IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 25
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0037
Denominação: IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 25
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 184/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Altera o “Programa Desenvolvimento de Infra-estrutura em
municípios e no distrito Fernando de Noronha”, para a inclusão da
cidade de Venturosa, nas execuções de obras de infra-estrutura de
transportes em municípios.

Justificativa da Emenda
A alteração visa atender a demanda de calçamento dos moradores
da vila no distrito de Ingazeira, município de Venturosa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Venturosa

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir

Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 185/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007/PLOA-2008

Inserir no programa “Promoção de Habitação de interesse social”,
na Secretaria das Cidades, através da Companhia Estadual de
Habitação e Obras-CEHAB, a construção de casas populares para
policiais e bombeiros militares, policiais civis e agentes
penitenciários.

Justificativa da Emenda
Essa emanda visa contemplar os Policiais e Bombeiros Militares,
policiais civis e agentes penitenciários do estado, para proporcior a
cada servidor da área de segurança pública, em geral, a
possibilidade de ter uma moradia digna, pois eles são os
responsáveis pela segurança da sociedade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0409
Denominação: PROMOÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2333
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 186/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007 - PLOA - 2008.

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e No Distrito de Fernando de Noronha”, na atividade
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios”, a quantia de R$ 80.000,00 para o município de Limoeiro.

Justificativa da Emenda
Apoiar Projetos da prefeitura municipal de limoeiro, para
construção de obras de calçamento no município, para melhorar as
condições de transporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Limoeiro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 187/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e No Distrito de Fernando de Noronha”, na atividade
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios”, a quantia de R$ 80.000,00 para o município de
Catende.

Justificativa da Emenda
Apoiar Projetos da prefeitura municipal de Catende, para
construção de obras de calçamento no município, para melhorar as
condições de transporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 188/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.
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Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e No Distrito de Fernando de Noronha”, na atividade
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios”, a quantia de R$ 80.000,00 para o município de São
Bento do Una.

Justificativa da Emenda
Apoiar Projetos da prefeitura municipal de São Bento do Una, para
construção de obras de calçamento no município, para melhorar as
condições de transporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 189/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e No Distrito de Fernando de Noronha”, na atividade
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios”, a quantia de R$ 80.000,00 para o município de
Tamandaré.

Justificativa da Emenda
Apoiar Projetos da prefeitura municipal de Tamandaré, para
construção de obras de calçamento no município, para melhorar as
condições de transporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 190/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e No Distrito de Fernando de Noronha”, na atividade
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios”, a quantia de R$ 80.000,00 para o município de
Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Apoiar Projetos da prefeitura municipal de Pesqueira, para
construção de obras de calçamento no município, para melhorar as
condições de transporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 191/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e No Distrito de Fernando de Noronha”, na atividade
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios”, a quantia de R$ 50.000,00 para o município de
Cortês.

Justificativa da Emenda
Apoiar Projetos da prefeitura municipal de Cortês, para construção
de obras de calçamento no município, para melhorar as condições
de transporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa

Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 192/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.

Inserir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e No Distrito de Fernando de Noronha”, na atividade
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios”, a quantia de R$ 100.000,00 para o município de
Olinda.

Justificativa da Emenda

Apoiar Projetos da prefeitura municipal de Olinda, para construção
de obras de calçamento no município, para melhorar as condições
de transporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 193/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.

Inserir no Programa “Preservação do Patrimônio Histórico e
Cultural do Estado”, na atividade “Restauração e Revitalização do
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado”, a quantia de
R$ 50.000,00 para o IDHec (Instituto Dom Hélder Câmara), no
município de Recife.

Justificativa da Emenda
A cidade do Recife é marcada pelo encontro de suas identidades
históricas com a atuação estatal no resgate do Patrimônio Histórico
e Cultural do Estado. O IDHec (Instituto Dom Hélder Câmara) é a
manutenção e propagação dos ideais de Dom Hélder
Câmara.Através do Projeto Memorial Dom Hélder Câmara, já
aprovado pelo Minc e Iphan, que atuará na recuperação,
manutenção e revitalização do conjunto arquitetônico e histórico da
Fronteiras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 641
Denominação: Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 194/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007 – PLOA -2008

ARTIGO ÚNICO - Altera no Programa “Desenvolvimento do
Sistema de Transporte Aeroviário do Estado”, na atividade
“Restauração de Aeródromos do Interior do Estado”, no
município de Bom Conselho, com a complementação de 550 metros
de pista.

Justificativa da Emenda
A complementação de 550 metros de pista ao Aeródromo do
município de Bom Conselho possibilitará pousos e decolagens mais
seguras, garantindo ainda a utilização de aeronaves maiores que
proporcionarão maior utilização da estrutura aeroviária, contribuindo
para o desenvolvimento socioeconômico da região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0342
Denominação: DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE
TRANSPORTE AEROVIÁRIO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1429
Denominação: Restauração de Aeródromos no Interior do
Estado
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 1000000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Bom Conselho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0342
Denominação: DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE
TRANSPORTE AEROVIÁRIO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1429
Denominação: Restauração de Aeródromos no Interior do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 1000000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 195/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007 – PLOA -2008

ARTIGO ÚNICO - Altera no Programa “Acesso a Educação
Básica de Qualidade”, na atividade “Educação Especial de
Qualidade como Direito de Todos”, no município de Limoeiro.

Justificativa da Emenda
A Escola Estadual Especial localizada no município de Limoeiro,
alem de atender a população local atende a doze municípios de
entorno regional. Razão pela qual, a capacitação de profissionais da
educação especial urge como necessidade primordial desse
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2267
Denominação: Educação Especial de Qualidade como Direito
de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 40000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Limoeiro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2267
Denominação: Educação Especial de Qualidade como Direito
de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 40000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 196/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007 – PLOA -2008

ARTIGO ÚNICO - Altera no Programa “Modernização das
Estruturas Físicas da Rede Assistencial de Saúde do Estado e
Municípios”, na atividade “Construção, Ampliação, Reforma e
Equipagem das Unidades de Saúde do SUS”, no município de
Olinda.

Justificativa da Emenda
A atuação do Governo do Estado como parceiro do SUS na
ampliação, reforma e equipagem da Maternidade Brites de
Albuquerque é uma necessidade da população da Cidade Tabajara,
no município de Olinda. Razão pela qual, a indicação desta
Maternidade proporcionará melhorias da qualidade da assistência
prestada a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2018
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 197/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de LEI 333/2007 – PLOA – 2008.

Inserir no Programa “Fortalecimento Turístico de Pernambuco”, na
atividade “Manutenção dos Equipamentos Turísticos do Estado”,
no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Preservar e conservar o patrimônio histórico e turístico de
Pernambuco e garantir a sua adequada funcionalidade no
município de Olinda, para assim conseguir a manutenção do
fortalecimento do turismo no sítio histórico de Olinda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0585
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2840
Denominação: Desenvolvimento de Ações de Fomento
Turístico para Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0585
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2840
Denominação: Desenvolvimento de Ações de Fomento
Turístico para Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 198/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/07 - PLOA-2008

Adita o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na
ação: “Promoções de Eventos do Calendário Turístico Cultural do
Estado, inserida no Programa: “Revitalização da Dinâmica Cultural
do Estado”, na Unidade Orçamentária - FUNDARPE, para diversas
entidades e municípios.

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe precisa ser fortalecida para que os eventos do
nosso calendário turístico cultural tenham condições de serem
realizados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 199/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Alterar o Projeto de lei 333/07 - PLOA-2008.

Modifica a especificação na Ação: “Execução de Obras para o
Desenvolvimento Socioeconômico e Cultural do Estado” do
Programa: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em Municipios e no
Distrito de Fernando de Noronha “ da Secretaria de Transportes.
Incluindo o município de Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
Este programa virá beneficiar o município de Vitória de Santo Antão
com a implantação de pavimentação: calçamento/asfaltamento,

onde trará melhores condições de deslocamento e via de acesso
para população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 200/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/07 - PLOA-2008

Aditar o valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais),
no “Programa 0268” na Ação: “Execução de Obras de Infra-
Estrutura de Transporte em Municípios” para a cidade de Vitória de
Santo Antão.

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
munícipio de Vitória de Santo Antão,viabilizando melhorias no
desenvolvimento urbano,onde proporcionará melhores condições
de deslocamento e via de acesso para a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 175000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios
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Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 175000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 201/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 333/2007.

Incluir no programa Revitalização da Dinamica Cultural do Estado,
na atividade Promoção de Eventos do Calendário Turistico Cultural
do Estado, os valores arescidos por esta emenda com o fim de
atender às necessidades de desenvolvimento cultural da Zona da
Mata Sul de Pernambuco. 

Justificativa da Emenda
A presente emenda visa atender ao desenvolvimento da cena
cultural da zona da mata sul do Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00(250000.00 e )(
e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 202/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Incuir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios, o valor de R$350.000,00 para a construção de
equipamento público de lazer no município da Água Preta.

Justificativa da Emenda
Este é um sonho antigo dos aguapretenses, pois este equipamento
de lazer, que se constituirá em uma praça pública com passeios e
jardins, contando com local destinado para eventos artísticos e
culturais, trará ao povo daquele município a possibilidade de ver
um pleito muito antigo ser atendido através da obra que ora se
aloca.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 203/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Alterar o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios, no projeto de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, visando a construção
de equipamento urbano de lazer no municipio da Água Preta.

Justificativa da Emenda
A população do municipio da Água Preta, carece de equipamentos
publicos de lazer, mais especificamente para a exibição de
programas culturais e artísticos, assim como áreas de convivência
pública dos seus municipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 204/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007

Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: Universalização do Saneamento, ampliação da
infra-estrutura hídrica e eletrificação rural, no Projeto:
Universalização do Sistema Urbano de Esgotamento Sanitário no
bairro do Janga, o município de Paulista. 

Justificativa da Emenda
A conclusão do saneamento básico no bairro do Janga e
adjacências, com o saneamento e construção de canais, impedindo
o alagamento durante periodos de chuva.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0421
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO;
AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
ELETRIFICAÇÃO RURAL

Projeto/Atividade
Código: 2437
Denominação: Universalização do Sistema Urbano de
Esgotamento Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0421
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO;
AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
ELETRIFICAÇÃO RURAL

Projeto/Atividade
Código: 2437
Denominação: Universalização do Sistema Urbano de
Esgotamento Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 205/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Vertente do Lério.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Vertente do Lério

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 206/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar
os efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 207/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Catende.

Justificativa da Emenda
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O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar
os efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 208/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Exú.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar
os efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa

Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 209/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Sirinhaém.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 210/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Passira.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 211/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-árido”,
na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas pela
estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para atender a
demanda da população da zona rural do município de Lagoa de Itaenga.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa de Itaenga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 212/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Feira Nova.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 213/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Manari.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Manari

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
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Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 214/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Águas Belas.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 215/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Cortês.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 216/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de São
José da Coroa Grande.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: São José da Coroa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 217/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Buenos Aires.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 218/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Buíque.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas

pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Buíque

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 219/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 333/2007 PLOA.2008.

Incluir no Programa: “Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
árido”, na atividade “Ações de Assistência às Populações Atingidas
pela estiagem a Cargo do IPA”, a contratação de carros-pipa para
atender a demanda da população da zona rural do município de
Gloria do Goitá.

Justificativa da Emenda
O apoio às populações da área rural, com o objetivo de amenizar os
efeitos da estiagem, ampliando a oferta de água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Glória do Goitá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 220/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
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Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/07 - PLOA-2008

Adita o valor de R$ 175.000,00(Cento e setenta e cinco mil
reais),no “Programa 0268” na Ação:”Execução de Obras de Infra-
Estutura de Transporte em Munícipios” para a cidade de Custódia

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
municipio de Custódia,viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano,onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
via de acesso para a população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 175000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Custódia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 175000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 221/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007 de autoria do Poder
Executivo.

Altera o Projeto de Lei nº 333/2007 incluindo no Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos Municípios, notadamente
no Projeto Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos
e Espaços Públicos a pavimentação em asfalto das ruas Quintino e
Estácio Coimbra, José Gameleira, Neco Gameleira, Manoel
Franklin e sua Travessa até a Ponte Hemílio de Souza, juntamente
com a lateral da Câmara Municipal, com aproximadamente 10 km
de extensão, no município de São Joaquim do Monte. 

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem por objetivo atender a demanda de uma
infra-estrutura viária urbana mais adequada para população do
município citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: São Joaquim do Monte

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 222/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 233/2007 de autoria do Poder
Executivo.

Altera o Projeto de Lei nº 333/2007 incluindo no Programa de Apoio
ao Desenvolvimento Urbano dos Municípios, notadamente no
Projeto Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e
Espaços Públicos a pavimentação em asfalto de 2.3 km da avenida
Dr. José Borba, localizada entre a BR 101 Norte e a PE 35, em
Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Itapissuma, possui apenas uma única estrada de acesso ao
município passando por Igarassu, enquanto que a avenida Dr. José
Borba, que liga o município a BR 101 Norte, não possui
pavimentação e dela fazem uso caminhões pesados visto que,
existem indústrias de grande porte e com a pavimentação da
referenciada estrada vicinal Itapissuma terá outro acesso para
entrada e saída do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 223/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007 de autoria do Poder
Executivo

Incluir o valor de R$ 100.000,00 ao Programa de Universalização
do Saneamento Básico do Sistema de Esgotamento Sanitário,
exatamente no Projeto Implantação de Sistema de Esgotamento

Sanitário, o Loteamento Ipiranga e o Loteamento Maria Ribeiro,
ambos em Agrestina.

Justificativa da Emenda
Os referenciados Loteamentos possuem uma população de
aproximadamente nove mil habitantes, e que não dispõem de
esgotamento sanitário, o que vem acarretando, apesar das
incursões promovidas pela prefeitura, doenças aos moradores da
região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 964
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Agrestina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 224/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/20007, de autoria do Poder
Executivo.

Adita o valor de R$ 250.000,00 ao Programa Revitalização da
Dinâmica Cultural do Estado, na Atividade “Promoção de Eventos
do Calendário turístico Cultural do Estado” na Unidade
Orçamentária - Fundarpe para ser aplicado nos eventos culturais
do Estado. 

Justificativa da Emenda
A promoção de evntos culturais é de suma importância para a
integração dos munícipes tendo em vista a movimentação da
economia local dos municípios a serem beneficiados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 225/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 233/2007 de autoria do Governo
do Estado

Adita o valor de R$ 25.000,00 ao Programa Universalização do
Saneamento Básico do Sistema de Esgotamento Sanitário, de
acordo com o Projeto Implantação de Sistema de Esgotamento
Sanitário da Agrovila de Botafogo, distrito de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A implatação de esgotamento sanitário na pequena Agrovila de
Botafogo, objetiva a melhoria das condições de saúde preventiva
da população formada, em sua maioria, por cortadores de cana. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 964
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 25000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 25000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 226/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 233/2007 de autoria do Governo
do Estado.

Adita o valor de R$ 25.000,00 ao Programa de Apoio ao Processo
Participativo das Ações do Governo do Estado, na atividade
“Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de Municipios e
Entidades” a Banda Marcial 1º de Maio, em Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A Banda Marcial 1º de Maio é uma das mais antigas do Estado, e
encontra-se com escassez de instrumentos musicais e partituras
para o bom desempenho dos alunos das escolas locais e para
tanto é de grande mistér sua aprovação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta
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Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 25000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 25000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 227/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 233/2007 de autoria do Poder
Executivo.

Modifica o Programa de Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, com execução
de infra-estrutura de Transportes em municípios, com a
implantação de 4 km de calçamento de ruas na área urbana do
município de Jurema. 

Justificativa da Emenda
Acontece que o municpio de Jurema não dispõe de calçamento
em suas ruas principais, inclusive a da sede do município e para
tanto, carece de calçamento, visto que, atualmente, o acesso se dá
por meio de estrada de barro.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 34
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 1150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Jurema

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 1150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 228/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto e Lei º 233/2007 de Autoria do Poder
Executivo.

Altera-se a destinação da dotação orçamentária no valor de R$
150.000,00 na finalidade Assitência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, o Núcleo de Assistência
Social Walfrido Uchoa, em Igarassu.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem por objetivo viabilizar programas de apoio
as comunidades carentes do município de Igarassu.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 229/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/07

Na dotação Orçamentária relativa ao Programa: Ampliação e
Melhoramento da Malha Rodoviária do Estado; Projeto: Implantação
e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais; Unidade
Orçamentária: DER-PE(Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco); passa a constar uma destinação de
recursos financeiros no valor de R$ 5.000.000,00 para serem
alocados na pavimentação da PE- 233 Trecho: Bom Conselho à Iati,
extensão 18 KM. 

Justificativa da Emenda
Essa obra de pavimentação do Trecho Bom Conselho-Iati é muito
importante para a viabilização do Distrito Industrial em Bom
Conselho. As empresas terão tranquilidade para o escoamento da
produção e serão mais estimuladas a investir na região.Essa obra
trará mais desenvolvimento para essa região do Agreste Meridional. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 5000000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Bom Conselho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 5000000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 230/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária 333/2007

Na dotação Orçamentária relativa ao Projeto: Ampliação de
Sistemas de Abastecimento de Água; Programa Saneamento para
Todos - Sistema de Abastecimento de Água; Unidade Orçamentária:
Companhia Pernambucana de Saneamento-COMPESA; passa a
constar uma destinação de recursos financeiros no valor de R$
2.000.000,00 para serem alocados na construção de uma adutora
no rio Bálsamo no distrito industrial do município de Bom Conselho. 

Justificativa da Emenda
A construção dessa adutora é muito importante para o
abastecimento de água da população do município de Bom
Conselho, bem como dos municípios circunvizinhos, e para facilitar
a instalação de indústrias, contribuindo para o desenvolvimento
sustentável da região. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2672
Denominação: Ampliação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 2000000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Bom Conselho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2672
Denominação: Ampliação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 2000000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 231/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Chã de
Alegria

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de esgotamento sanitário, visa melhorar
as condições de infra-estrutura do município e propiciar melhores
condições de vida à população, especialmente no que concerne a
higiene e saúde dos munícipes de Chã de Alegria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 232/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Município, no Projeto Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, o Município de
Condado, viabilizando a construção da cobertura da Quadra da
Escola Antônio Correia de Oliveira.

Justificativa da Emenda
É de suma importância para o Município acima referido a
construção da cobertura da quadra acima indicada no sentido de
oferecer ao alunado e aos munícipes melhores opções para a
prática do lazer e do esporte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
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Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 233/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA/2008

Inserir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios, a Atividade Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, a importância de R$
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) para a execução de
obras de calçamento nos municípios do Estado de
Pernambuco.Inserir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Urbano dos Municípios, a Atividade Requalificação e Construção
de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, a importância de
R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) para a execução
de obras de calçamento nos municípios do Estado de
Pernambuco.

Justificativa da Emenda

Essa inclusão visa atender a demanda dos municípios através de
apoio aos projetos das prefeituras municipais para construção de
obras de calçamento nos municípios do Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 234/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual -
PLOA/2008.

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios, a Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, o valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), objetivando assim, maior abastecimento de
água.

Justificativa da Emenda

É de suma importância a inclusão do programa acima
mencionado, objetivando melhores condições de vida à população
dos municípios que sofrem com o abastecimento de água. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): e 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 235/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA/2008.

Inserir no Programa Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado,
na Atividade “Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado” a quantia de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais) para a Fundação do Patrimônio Histórico e
Artístico de Pernambuco - FUNDARPE.

Justificativa da Emenda

Com essa medida, contribuiremos para preservar, difundir, e
potencializar as tradições e identidades culturais locais destacadas
no Panorama Cultural de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 236/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0236, projeto 00605.175120236.0947. a
quantia de R$ 100.000,00 para a ação de melhoria de
fornecimento de água, através da da interligação dos sistemas
adutores existentes na região, para o Bairro da Palestina, Santa
Cruz do Capibaribe.

Justificativa da Emenda
O fornecimento de água é condição para a qualidade de vida e
dignidade dos povos, por isso se faz necessária essa ação no
bairro supracitado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 947
Denominação: Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz do Capibaribe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 237/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de lei nº 333/2007-LOA 2008

Inserir no programa 0236, projeto 00605.175120236.0947, a quantia
de R$ 200.000,00 para o município de Brejo da madre de Deus.

Justificativa da Emenda
O fornecimento de água é um fator de dignidade humana e
desenvolvimento local, serviço este que é preciso a
universalização urgente a todos os municípios pernambucanos
diminuindo o sofrimento que a falta de abastecimento causa a
sociedade

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 947
Denominação: Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de Deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 238/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/2007-PLOA-2008

Inclusão no Programa 0301 - Ampliação da Malha Rodoviária do
Estado, projeto 00306.267820301.1046, o calçamento do trecho
que liga a BR 104 a Vila do “Gravata do Ibiapina”, no município
de Taquaritinga do Norte, destinando R$ 150.000,00 para a ação.

Justificativa da Emenda
Justifica-se pela importante vocação turísitca que é peculiar ao
município,devendo o Estado prover a cidade de vias de acesso de
qualidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 239/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de lei nº333/2007-PLOA 2008
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Inserir no programa 0293, projeto 00306264530293.1008, a
quantia de R$ 400.000,00, para a reforma,ampliação e adequação
do terminal de passageiros de Santa Cruz do capibaribe.

Justificativa da Emenda
O atual estado e instalações existentes não são mais suficientes
para atender a demanda crescente que há na região,haja vista o
desenvolvimento local que vem ocorrendo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 1008
Denominação: Construção, Restauração e Reforma de
Terminais Rodoviários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz do Capibaribe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 240/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei nº 333/2007-PLOA 2008

inserir no programa 0581, projeto 00112.236950581.2805, a
quantia de R$ 150.000,00 para o município de Taquaritinga do
Norte.

Justificativa da Emenda
A vocação turística do município deve ser aproveitada, até porque
a indústria do turismo é importante setor de arrecadação e geração
de receita para o setor público e privado, por isso devemos dotar
os locais cuja vocação é inerente ao município, aproveitando assim
todo o potencial turístico do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0581
Denominação: INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA

Projeto/Atividade
Código: 2805
Denominação: Implantação e Ampliação de Ações de Infra-
Estrutura em Municípios e Sítios Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios

de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 241/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de lei nº 333/2007-LOA 2008.

inserir no programa 0581, projeto 00112.236950581.2805, a
quantia de R$ 150.000,00 para o município de Brejo da Madre de
Deus

Justificativa da Emenda
A vocação turística do município deve ser aproveitada, até porque
a indústria do turismo é importante setor de arrecadação e geração
de receita para o setor público e privado, por isso devemos dotar
os locais cuja vocação é inerente ao município, aproveitando assim
todo o potencial turístico do Estado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0581
Denominação: INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA

Projeto/Atividade
Código: 2805
Denominação: Implantação e Ampliação de Ações de Infra-
Estrutura em Municípios e Sítios Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de Deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 242/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008.

Inserir no programa 0176, projeto 00123.154520176.2534, a ação
de requalificação dos espaços urbanos,ACADEMIA DA CIDADE,
no município de Brejo da Madre de Deus, destinando R$
150.000,00 para essa ação.

Justificativa da Emenda
A população ,sobretudo da terceira idade e jovens necessitam que
haja cada vez mais espaços urbanos sejam re-qualificados para
proporcionar melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2534
Denominação: Academia das Cidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de Deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 243/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei nº 333/2007-PLOA 2008

Inserir no programa 0034, projeto 00113.206020034.0027, a
quantia R$ 400.000,00, para obras de infra-estrutura de apoio à
pecuária, no município de Santa Cruz do capibaribe.

Justificativa da Emenda
O município não tem espaço próprio para a comercialização de
produtos agropecuários, apesar da crescente demanda ,haja vista
a cidade é importante no desenvolvimento do pólo de confecções
do agreste. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz do Capibaribe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 400000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 244/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473,projeto 00123.154520473.2531, a
PAVIMENTAÇÃO da Rua Belo Horizonte, Bairro Cruz Alta e Stª
Tereza, município de Santa Cruz do Capibaribe, destinação no
valor de R$ 50.000,00 para a ação.

Justificativa da Emenda
A cidade exerce importante papel no pólo de confecções do
agreste, por isso devemos dotá-la de infraestrutura necesária para
atender as demandas da região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz do Capibaribe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 245/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473,projeto 00123.154520473.2531, a
PAVIMENTAÇÃO da Rua Amaral Miguel das Chagas , Bairro Bela
Vista, município de Santa Cruz do Capibaribe, destinação no valor
de R$ 50.000,00 para a ação.

Justificativa da Emenda
A cidade exerce importante papel no pólo de confecções do agreste,
por isso devemos dotá-la de infraestrutura necesária para atender
as demandas da região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz do Capibaribe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta
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Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 246/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473, projeto 00123.154520473.2531, a
quantia de R$ 150.000,00, destinados ao município de Toritama.

Justificativa da Emenda
Município localizado no Pólo de Confecções do Agreste, recebe
uma grande quantidade de visitantes atraídos pelo comércio local,
por isso a importância de dotá-lo de melhores equiamentos
urbanos

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 247/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473,projeto 00123.154520473.2531, a quantia
de R$ 200.000,00 para PAVIMENTAÇÃO de ruas e acessos no
município de Tacaimbó

Justificativa da Emenda
Cada vez mais é importante que os municípios sejam dotados de
infraestrutura adequada para possiblitar um melhor ordenamento
urbano e um desenvolvimento local eficaz, por isso a necessidade
da aprovação da presente emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Tacaimbó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 248/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473,projeto 00123.154520473.2531, a quantia
de R$ 200.000,00 para PAVIMENTAÇÃO de ruas e acessos no
município de Brejo de Madre de Deus

Justificativa da Emenda
Cada vez mais é importante que os municípios sejam dotados de
infraestrutura adequada para possiblitar um melhor ordenamento
urbano e um desenvolvimento local eficaz, por isso a necessidade
da aprovação da presente emenda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMADE APOIO EM HABITAÇÃO; TRÂNSITO;
TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A PROJETOS ES-
TRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de Deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 249/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473,projeto 00123.154520473.2531, a quantia
de R$ 200.000,00 para PAVIMENTAÇÃO de ruas e acessos no
município de Santa Maria do cambucá

Justificativa da Emenda
Cada vez mais é importante que os municípios sejam dotados de
infraestrutura adequada para possiblitar um melhor ordenamento
urbano e um desenvolvimento local eficaz, por isso a necessidade
da aprovação da presente emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 250/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473,projeto 00123.154520473.2531, a quantia
de R$ 200.000,00 para PAVIMENTAÇÃO de ruas e acessos no
município de Surubim.

Justificativa da Emenda
vez mais é importante que os municípios sejam dotados de
infraestrutura adequada para possiblitar um melhor ordenamento
urbano e um desenvolvimento local eficaz, por isso a necessidade
da aprovação da presente emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 251/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007/PLOA 2008

Inserir no programa 0473, projeto 00123.154520473.2531, a
PAVIMENTAÇÃO da Av Paraná, Bairro Cruz Alta e Stª Tereza,
município de Santa Cruz do Capibaribe, destinação no valor de R$
50.000,00 para a ação. 

Justificativa da Emenda
A cidade exerce importante papel no pólo de confecções do agreste,
por isso devemos dotá-la de infraestrutura necesária para atender
as demandas da região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz do Capibaribe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 252/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Inserir no Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado”, recuperação e pavimentação de vias públicas
de acordo com o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios. Como também, criar áreas para prática de
Esportes e Lazer para comunidade

Recife, 31 de outubro de 2007 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 27



Justificativa da Emenda
Essas ações visam proporcionar uma melhor qualidade de vida a
população de Canhotinho e Cidades circunvizinhas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Eduardo Porto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 253/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2008.

Inserir no “ Programa Dinâmica Cultural do Estado”, assistência
financeira a Projetos Culturais, provendo Eventos do Calendário
Turístico Cultural do nosso Estado.

Justificativa da Emenda
Visando fortalecer cada vez mais nossa cultura popular,
incentivando os festejos Juninos e Carnavalescos em alguns
municípios, como também, a Missa do Vaqueiro que se realiza
todos os anos no mês de Setembro na Cidade de Canhotinho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir

Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Eduardo Porto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 254/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333. PLOA 2008.

Incluir na “Pavimentação de Estradas” o trecho da PE 170, que liga
a Sede do Município de Canhotinho até a Divisa do Estado das
Alagoas, cerca de 18 Km. 

Justificativa da Emenda
A conclusão desta PE além de promover a integração entre os
Estados Pernambuco e Alagoas proporcionaria a Cidade de
Canhotinho e as outras da região, a expansão do comércio e o
escoamento da produção para outras regiões.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Eduardo Porto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 255/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 333/07 -PLOA-2008

Adita o valor de R$175.000,00(Cento e setenta e cinco mil
reais),no “Programa 0268” na Ação: “Execução de Obras de Infra-
Estrutura de transportes em Municípios” para a cidade de
Custódia.

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
município de Custódia,viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano,onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
via de acesso para a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de

Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 175000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Custódia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 175000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 256/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Amplicação e Melhoramento da Malha
Rodoviária do Estado”, no projeto “Implantação e Pavimentação de
Rodovias e Estradas Vicinais”, a construção de uma passagem
molhada no Distrito de Valdemar Lima, no município de Frei
Miguelinho.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transporte em locais de difícil acesso,
localizados na zona rural do Estado, mais especificamento, no
município de Frei Miguelinho, facilitando o deslocamento da
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 25000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 25000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 257/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Central de Atendimento ao Cidadão”, no
Projeto “Implantação de Centrais de Atendimento ao Cidadão -
Expresso Cidadão”, a instalação de uma unidade do referido órgão
no município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Oferecer à população de Caruaru e região um conjunto de serviços
públicos essenciais e complementares, com rapidez e eficiência,
numa parceria entre os três poderes constituídos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 106
Denominação: Secretaria de Administração - Administração
Direta

Programa
Código: 0112
Denominação: CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Projeto/Atividade
Código: 517
Denominação: Implantação de Centrais de Atendimento ao
Cidadão - Expresso Cidadão

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 106
Denominação: Secretaria de Administração - Administração
Direta

Programa
Código: 0112
Denominação: CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Projeto/Atividade
Código: 517
Denominação: Implantação de Centrais de Atendimento ao
Cidadão - Expresso Cidadão

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 258/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Agência do Trabalho”, na atividade
“Ampliação das Agências do Trabalho”, a instalação de uma
unidade do referido órgão no município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Ampliar a rede de atendimento descentralizado com o objetivo de
propiciar à população de Caruaru e cidades circunvizinhas a
possibilidade de reduzir as taxas de desemprego e favorecer o
acesso ao micro-crédito, entre outros serviços disponíveis.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO

Projeto/Atividade
Código: 1889
Denominação: Ampliação das Agências do Trabalho

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego

Programa
Código: 0251
Denominação: AGÊNCIA DO TRABALHO
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Projeto/Atividade
Código: 1889
Denominação: Ampliação das Agências do Trabalho

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 259/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Enfrentamento à Violência contra a
Mulher”, na atividade “Atenção à Mulher Vítima de Violência
Doméstica’, a implantação de um serviço de atenção e proteção às
mulheres em situação de violência no município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Oferecer às mulheres que se encontrem em situação de violência
doméstica, um serviço de qualidade para que tenham apoio e
proteção, através de medidas educativas e de prevenção, bem
como de garantia da aplicação da Lei.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 101
Denominação: Gabinete do Governador - Administração Direta

Programa
Código: 0463
Denominação: ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER

Projeto/Atividade
Código: 2448
Denominação: Atenção à Mulher Vítima de Violência Doméstica

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 101
Denominação: Gabinete do Governador - Administração Direta

Programa
Código: 0463
Denominação: ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER

Projeto/Atividade
Código: 2448
Denominação: Atenção à Mulher Vítima de Violência Doméstica

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 260/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Execução da Política Estadual de
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos”, no pjojeto
“Implantação e Manutenção dos Quatorze Centros de Referência
contra a Homofobia e de Defesa dos Idosos”, a implantação de
uma unidade do referido centro no município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Promover ações de promoção da justiça e defesa dos direitos
humanos voltados ao enfrentamento da discriminação, seja em
relação aos idosos, pela sua vulnerabilidade, seja em relação a
pessoas ou grupos devido à sua opção sexual.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa

Código: 0562
Denominação: EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2651
Denominação: Implantação dos Quatorze Centros de
Referência Contra a Homofobia e de Defesa dos Idosos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0562
Denominação: EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2651
Denominação: Implantação dos Quatorze Centros de
Referência Contra a Homofobia e de Defesa dos Idosos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 261/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 0333/2007.

Discriminar no Programa: “Consolidação e Regionalização da
Política Cultural do Estado”, no projeto “Instalação dos
Equipamentos Culturais nas regiões de Desenvolvimento do
Estado”, a implantação de um Centro Multicultural no município de
Caruaru.

Justificativa da Emenda
Assegurar à população a oportunidade de usufruir de bens
culturais através da instalação de equipamentos culturais no
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0573
Denominação: CONSOLIDAÇÃO E REGIONALIZAÇÃO DA
POLÍTICA CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 2587
Denominação: Instalação dos Equipamentos Culturais nas
Regiões de Desenvolvimento do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0573
Denominação: CONSOLIDAÇÃO E REGIONALIZAÇÃO DA
POLÍTICA CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 2587
Denominação: Instalação dos Equipamentos Culturais nas
Regiões de Desenvolvimento do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 262/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Apoio Alimentar à População”, na
atividade “Leite de Todos’, a distribuição de leite para as famílias
de baixa renda residentes no município de Caruaru, especialmente
as cadastradas através da Associação dos Moradores do Bairro do
Salgado.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda,
distribuindo leite à população carente do município de Caruaru.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 263/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Apoio Alimentar à População”, na
atividade “Leite de Todos”, a distribuição de leite para as famílias
de baixa renda residentes no município de Caruaru, especialmente
as cadastradas através da Associação dos Produtores e Criadores
Rurais de Serra Verde.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda,
distribuindo leite à população carente do município de Caruaru.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 264/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Apoio Alimentar à População”, na
atividade “Leite de Todos”, a distribuição de leite para as famílias
de baixa renda residentes no município de Caruaru, especialmente
as cadastradas através da Associação dos Moradores do Morro do
Bom Jesus.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda,
distribuindo leite à população carente do município de Caruaru.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 265/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Apoio Alimentar à População”, na
atividade “Leite de Todos”, a distribuição de leite para as famílias
de baixa renda residentes no município de Caruaru, especialmente
as cadastradas através da Associação dos Moradores do
Loteamento Encanto da Serra.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda,
distribuindo leite à população carente do município de Caruaru.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta
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Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 266/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Apoio, Incentivo e Promoção ao Esporte
e ao Lazer - Pernambuco Ativo”, no Projeto “Construção e Reforma
de Instalações Esportivas”, a construção de uma quadra
polisesportiva no município de Altinho.

Justificativa da Emenda
Promover ações de incentivo e difusão à prática de esportes,
proporcionando à população do município de Altinho o acesso ao
esporte e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1877
Denominação: Construção e Reforma de Instalações
Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 70000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Altinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1877
Denominação: Construção e Reforma de Instalações
Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 70000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 267/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Apoio, Incentivo e Promoção ao Esporte
e ao Lazer - Pernambuco Ativo”, no projeto “Construção e Reforma
de Instalações Esportivas”, a construção de uma quadra
polisesportiva no município de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda
Promover ações de incentivo e difusão à prática de esportes,
proporcionando à população de Camocim de São Félix o acesso
ao esporte e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1877
Denominação: Construção e Reforma de Instalações
Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 70000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1877
Denominação: Construção e Reforma de Instalações
Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 70000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 268/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007.

Discriminar no Programa: “Apoio, Incentivo e Promoção ao Esporte
e ao Lazer - Pernambuco Ativo”, no projeto “Construção e Reforma
de Instalações Esportivas”, a construção de uma quadra
polisesportiva no município de Frei Miguelinho.

Justificativa da Emenda
Promover ações de incentivo e difusão à prática de esportes,
proporcionando à população de Frei Miguelinho o acesso ao
esporte e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1877
Denominação: Construção e Reforma de Instalações
Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 70000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes

Programa

Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1877
Denominação: Construção e Reforma de Instalações
Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 70000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Miriam Lacerda
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 269/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 333/2007 PLOA 2008.

Discriminar no Programa 0209: Revitalização da Dinâmica
Cultura do Estado, particualrmente na atividade: Promoção de
Eventos do Calendário Turístico Cultural do Estado.

Justificativa da Emenda
A diversidade cultural do Estado de Pernambuco vem sendo
reconhecida dentro e fora do nosso país, porém há municípios que
deixam de participar desta dinâmica por ausência de
investimentos. Portanto, faz-se necessário divulgar e socializar os
eventos culturais em todo Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 270/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 333/2007 PLOA 2008.

Discriminar no Programa: 0166 - Programa Estadual de
Tratamento de Resíduos Sólidos, particularmente no Projeto
1000: Apoio à implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação final de Resíduos sólidos, incluir a construção de
Centro de Coleta Seletiva no município do Paulista.

Justificativa da Emenda

O acúmulo de resíduos sólidos no meio ambiente tem sido uma das
principais causas da contaminação dos recursos hídricos, a
implantação de aterro sanitário, trata-se de uma alternativa viável
desde que funcione juntamente com a coleta seletiva, pois de
acordo com a média Nacional 27% dos resíduos produzidos são
inorgânicos (recicláveis), 58% são orgânicos, restando 15% de

rejeitos. Desta maneira, o prolongamento da vida útil do aterro
dependerá de um programa que inclua a seletividade do lixo.
Portanto, faz-se necessário a implantação deste centro de coleta
seletiva para minimizar os impactos desses resíduos ao meio
ambiente retornando-os como matéria prima para a indústria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Projeto/Atividade
Código: 1000
Denominação: Apoio à Implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação Final de Resíduos Sólidos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 271/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 333/2007 PLOA 2008

Discriminar no Programa: 0166 - Programa Estadual de
Tratamento de Resíduos Sólidos, particularmente no Projeto
1000: Apoio à implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação final de Resíduos Sólidos, incluir a construção de
Centro de Coleta Seletiva no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda

O acúmulo de resíduos sólidos no meio ambiente tem sido uma das
principais causas da contaminação dos recursos hídricos, a
implantação de aterro sanitário, trata-se de uma alternativa viável
desde que funcione juntamente com a coleta seletiva, pois de
acordo com a média Nacional 27% dosrsíduos produzidos são
inorgânicos, 58% são orgânicos, restando 15% de rejeitos. Desta
maneira, o prolongamento da vida útil do aterro dependerá de um
programa que inclua a seletividade do lixo. Portanto, faz-se
necessário a implantação deste centro de coleta seletiva para
minimizar os impactos desses resíduos ao meio ambiente
retornando-os como matéria prima para a indústria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Projeto/Atividade
Código: 1000
Denominação: Apoio à Implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação Final de Resíduos Sólidos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
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Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 272/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 333/2007 PLOA 2008

Discriminar no Programa: 0166 - Programa Estadual de
Tratamento de Resíduos Sólidos, particularmente no Projeto
1000: Apoio à implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação final de Resíduos Sólidos, incluir a construção de
Centro de Coleta Seletiva no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda

O acúmulo de resíduos sólidos no meio ambiente tem sido uma das
principais causas da contaminação dos recursos hídricos, a
implantação de aterros sanitários, tratam-se de uma alternativa
viável desde que funcione juntamente com a coleta seletiva, pois de
acordo com a média Nacional 27% dos resíduos produzidos são
inorgânicos (recicláveis), 58% são orgânicos, restando 15% de
rejeitos. Desta maneira, o prolongamento da vida útil do aterro
dependerá de um programa que inclua a seletividade do lixo.
Portanto, faz-se necessário a implantação deste centro de coleta
seletiva para minimizar os impactos desses resíduos ao meio
ambiente retornando-os como matéria prima para a indústria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Projeto/Atividade
Código: 1000
Denominação: Apoio à Implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação Final de Resíduos Sólidos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Projeto/Atividade
Código: 1000
Denominação: Apoio à Implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação Final de Resíduos Sólidos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 273/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 333/2007 PLOA 2008.

Discriminar no Programa: 0486: Modernização das Estruturas
Físicas da Rede Assistencial de Saúde do Estado e
Municípios, particularmente no Projeto 2021: Construção,
Ampliação, Reforma e Equipagem da Rede de Laboratórios
Públicos.Inclusive priorizando a Construção de Laboratório no
município do Paulista.

Justificativa da Emenda

A instalação de um Laboratório Público no referido município é uma
reivindicação antiga da população que apresentam dificuldades de
acesso a este tipo de serviço, uma vez que necessitam fazer
deslocamento para sede de outros municípios, representando
custos para uma população que em sua maioria não apresentam
renda fixa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2021
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
da Rede de Laboratórios Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 2260820.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2021
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
da Rede de Laboratórios Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 2260820.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 274/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Projeto de Lei 333/2007 PLOA 2008.

Discriminar no Programa: 0486: Modernização das Estruturas
Físicas da Rede Assistencial de Saúde do Estado e Municípios,
particularmente no Projeto 2021: Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem da Rede de Laboratórios Públicos.
Inclusive priorizando a Construção de Laboratório no município de
Igarassu.

Justificativa da Emenda

A instalação de um Laboratório Público no referido município é uma
reivindicação antiga da população que apresentam dificuldades de
acesso a este tipo de serviço, uma vez que necessitam fazer
deslocamento para sede de outros municípios, representando
custos para uma população que em sua maioria não apresentam
renda fixa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2021
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
da Rede de Laboratórios Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 2260820.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0486
Denominação: MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS
DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2021
Denominação: Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
da Rede de Laboratórios Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 2260820.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 275/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais.

Incluir na meta “Implantação e Pavimentação de Estradas Vicinais”,
o trecho, aproximadamente, de 04 (quatro) quilômetros, entre a
antiga Usina Alvorada e a sede do município de Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda
O referido trecho encontra-se em condições precárias de tráfego,
onde grande número de moradores, comerciantes e produtores
rurais de Chã de Alegria utilizam a referida via para deslocamento
e escoamento de produtos hortifrutigranjeiros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 276/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Implantação de Sistema Adutor a partir de Barragem
Construída.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” para
assegurar a implantação de adutora para abastecimento d’água no
município de Pombos.

Justificativa da Emenda
A implantação do sistema adutor visa garantir oferta d’água à

população, possibilitando o desenvolvimento socioeconômico, e
oferecer melhor qualidade de vida a população de Pombos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2674
Denominação: Implantação de Sistema de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2674
Denominação: Implantação de Sistema de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 277/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação da Estação de Tratamento de Água.

Incluir na meta “Programa Saneamento para Todos”, para
asseguar a ampliação do sistema de abastecimento d’água do
município de Pombos.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de tratamento de água visa garantir
melhor oferta d’água, possibilitar o desenvolvimento
socioeconômico e oferecer melhor qualidade de vida a população
de Pombos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2672
Denominação: Ampliação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 130000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2672
Denominação: Ampliação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
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Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 130000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 278/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Glória do
Goitá.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de tratamento de água visa garantir
melhor oferta d’água, possibilitar o desenvolvimento
socioeconômico e oferecer melhor qualidade de vida a população
de Glória do Goitá.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Glória do Goitá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 279/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Primavera.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de esgotamento sanitário, visa melhorar
as condições de infra-estrutura do município e propiciar melhores
condições de vida à população, especialmente no que concerne a
higiene e saúde dos munícipes de Primavera.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade

Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 280/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Implantação de Sistema Adutor a partir de Barragem
Construída.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” para
assegurar a implantação de adutora para abastecimento d’água no
município de Tacaratu.

Justificativa da Emenda
A implantação do sistema adutor visa garantir oferta d’água à
população, possibilitando o desenvolvimento socioeconômico, e
oferecer melhor qualidade de vida a população de Tacaratu.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2674
Denominação: Implantação de Sistema de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Tacaratu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2674
Denominação: Implantação de Sistema de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 281/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Amaraji.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de tratamento de água visa garantir
melhor oferta d’água, possibilitar o desenvolvimento
socioeconômico e oferecer melhor qualidade de vida a população
de Amaraji.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 282/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Sairé.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de tratamento de água visa garantir
melhor oferta d’água, possibilitar o desenvolvimento
socioeconômico e oferecer melhor qualidade de vida a população
de Sairé.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Sairé

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 283/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Feira Nova.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de tratamento de água visa garantir
melhor oferta d’água, possibilitar o desenvolvimento
socioeconômico e oferecer melhor qualidade de vida a população
de Feira Nova.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 284/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Escada.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de tratamento de água visa garantir
melhor oferta d’água, possibilitar o desenvolvimento
socioeconômico e oferecer melhor qualidade de vida a população
de Escada.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
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Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 285/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta do “Programa Saneamento para Todos” ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de tratamento de água visa garantir
melhor oferta d’água, possibilitar o desenvolvimento
socioeconômico e oferecer melhor qualidade de vida a população
de Paudalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0449
Denominação: SANEAMENTO PARA TODOS - SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2681
Denominação: Ampliação de Sistema de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 286/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Pombos.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Pombos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 287/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Glória do Goitá.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Glória do
Goitá.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Glória do Goitá

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 288/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para assegurar
a construção de açudes em pequenos e médios propriedades no
município de Primavera.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Primavera.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 289/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Tacaratu.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Tacaratu.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501

Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Tacaratu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 290/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Amaraji.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Amaraji.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 291/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Sairé.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Sairé.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Sairé

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 292/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Feira Nova.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Feira
Nova.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 293/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Escada.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Escada.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 294/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para
assegurar a construção de açudes em pequenos e médios
propriedades no município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população rural de Paudalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454

Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 295/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Pombos.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Pombos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 296/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Glória do Goitá.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Glória do Goitá.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 85000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Glória do Goitá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 85000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 297/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Primavera.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Primavera.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
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Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 80000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 298/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Amaraji.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Amaraji.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Amaraji

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 299/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Sairé.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Sairé.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268

Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Sairé

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 300/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Feira Nova.

Justificativa da Emenda

A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Feira Nova.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 301/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Escada.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Escada.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 302/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas do
município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município e propiciar melhores condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
munícioes de Paudalho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 303/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Adita recursos à Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, na Secretaria das Cidades, para pavimentação de vias
de acesso no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município de Bom Jardim, para proporcionar à
população um ganho nas condições de deslocamento dentro da
cidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 304/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Adita recursos à Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaçõs Públicos”, do Programa:
“Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos Municípios”,
na Secretaria das Cidades, para pavimentação de vias de acesso
no município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
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estrutura do município de Ribeirão, para proporcionar à população
um ganho nas condições de deslocamento dentro da cidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 305/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Adita recursos à Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, na Secretaria das Cidades, para pavimentação de vias
de acesso no município de Gameleira.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município de Gameleira, para proporcionar à
população um ganho nas condições de deslocamento dentro da
cidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir

Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 306/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária 2008.

Especifica o município de Quipapá na Ação: Academia das Cidade,
integrante do Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Urbano dos Municípios.” da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de bem estar da
população, contribuindo para a humanização dos equipamentos
públicos que serão criados ou requalificados, havendo com isso
promoção à saúde, lazer e estímulo à prática de atividades físicas
e culturais, possibilitando assim melhor qualidade de vida a todos
os moradores de Quipapá.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2534
Denominação: Academia das Cidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2534
Denominação: Academia das Cidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 307/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Adita recursos à Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, na Secretaria das Cidades, para pavimentação de vias
de acesso no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município de São Caetano, para proporcionar à
população um ganho nas condições de deslocamento dentro da
cidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 308/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 para pavimentação de vias públicas no
município de Água Preta, na Ação: “Requalificação e Construção
de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município de Água Preta, para proporcionar à
população um ganho nas condições de deslocamento dentro da
cidade, bem como na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 309/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00, para pavimentação de vias públicas no
município de Palmares, na Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município de Palmares, para proporcionar à população
um ganho nas condições de deslocamento dentro da cidade, bem
como na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 310/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 para pavimentação de vias públicas no
município de Sirinhaém, na Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-estrutura
do município de Sirinhaém, para proporcionar à população um
ganho nas condições de deslocamento dentro da cidade, bem como
na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS
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Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 311/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 para pavimentação de vias públicas no
município de Panelas, na Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município de Panelas, para proporcionar à população
um ganho nas condições de deslocamento dentro da cidade, bem
como na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Panelas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 312/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 para pavimentação de vias públicas no
município de Xexéu, na Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-estrutura do
município de Xexéu, para proporcionar à população um ganho nas condições
de deslocamento dentro da cidade, bem como na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 313/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 para pavimentação de vias públicas no
município de Rio Formoso, na Ação: “Requalificação e Construção
de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
estrutura do município de Rio Formoso, para proporcionar à
população um ganho nas condições de deslocamento dentro da
cidade, bem como na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Rio Formoso

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 314/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 para Construção de Muro de Arrimo no
município de Ribeirão, na Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-estrutura
do município de Ribeirão, para proporcionar à população um ganho
na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 315/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 para construção da Academia das Cidades
no município de Ribeirão, na Ação: “Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, integrante do
Programa: “Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos
Municípios”, da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda

A presente proposição visa melhorar as condições de infra-estrutura
do município de Ribeirão, para proporcionar à população um ganho
na qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2534
Denominação: Academia das Cidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2534
Denominação: Academia das Cidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 316/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 800.000,00 para ampliação e reforma de escolas
estaduais no município de Quipapá, na Ação: “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar”, integrante do Programa: “Ordenamento
e Modernização da Rede Escolar”, da Secretaria de Educação.
Especificamente as Escolas: Colégio Municipal Imaculada
Conceição, Escola Aurelino Alves da Silva, Escola Dom Pedro II,
Escola Olegário Maciel, Escola Sebastião Barroso Chamixaes e
Escola Treze de Maio.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa oferecer à população de Quipapá
escolas da rede estadual ampliadas e reformadas, atendendo a
padrões de qualidade, tendo em vista os compromissos deste
governo com a educação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0483
Denominação: ORDENAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA REDE
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2232
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 800000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0483
Denominação: ORDENAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA REDE
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2232
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 800000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 317/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 de recursos de outras fontes, para
ampliação de abastecimento de Água para o município de
Gameleira, na Ação: “Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água”, integrante do Programa: “Universalização do Saneamento
Sistema de Abastecimento de Água”, da COMPESA.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa melhorar as condições de infra-
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estrutura do município de Água Preta para proporcionar à
população de Gameleira uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 947
Denominação: Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 947
Denominação: Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00(500000.00 e )( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 318/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 500.000,00 de recursos de outras fontes para
Abastecimento de Água no município de Gameleira na Ação:
Ampliação de Sistemas de Abastecimento de Água, Programa:
Programa de Saneamento Para Todos - Sistema de Abastecimento
de Água, na COMPESA. 

Justificativa da Emenda
A presente emenda visa melhorar o abastecimento de água em
Gameleira para que com esses investimentos melhore a qualidade
de vida da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2672
Denominação: Ampliação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Gameleira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 605
Denominação: Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA

Programa
Código: 0447
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS -
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Projeto/Atividade
Código: 2672
Denominação: Ampliação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 319/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Reserva R$ 200.000,00 para implantação de ações de política
cultural estruturadoras, valorizando sobretudo a preservação da
memória do filho da terra, Gregório Bezerra, no município de
Panelas. Ação: “Implementação das Unidade Culturais no Estado”
integrante do Programa: “Revitalização da Dinâmica Cultural do
Estado”, na FUNDARPE.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa estimular a produção e a fruição da
cultura, preservando a memória e os valores culturais do município
de Panelas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 638
Denominação: Implementação das Unidades Culturais no
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Panelas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 638
Denominação: Implementação das Unidades Culturais no
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 320/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2008.

Adita recursos à Ação: “Expansão e Melhoria da Rede Escolar”,
integrante do Programa: “Ordenamento e Modernização da Rede
Escolar, da Secretaria de Educação” para reforma de escolas no
município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
A presente proposição visa oferecer a comunidade escolar:
professores, alunos, pais de alunos da rede estadual, no município
de Quipapá, mais conforto com acomodações melhores,
resultando com isso melhoria nas condições de
ensino/aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0483
Denominação: ORDENAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA REDE
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2232
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00(15000.00 e
60000.00)( e )

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 321/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/2007

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, no
Projeto de Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos
e Espaços Públicos, o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais), destinado ao município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A pavimentação de ruas e avenidas, bem como a construção de
outros equipamentos urbanos na cidade do Cabo de Santo
Agostinho, é de importância fundamental para a melhoria da
qualidade de vida das pessoas e para o desenvolvimento
econômico e social daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0176
Denominação: PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO DOS MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 2535
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 607
Denominação: Companhia Pernambucana de Gás - COPERGÁS

Programa
Código: 0233
Denominação: INTERIORIZAÇÃO DO GÁS NATURAL

Projeto/Atividade
Código: 2754
Denominação: Distribuição de Gás Natural nas Cidades
Vinculadas ao Gasoduto

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 322/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária N.° 333/2007

Adita ao Programa Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado,
na atividade Promoção de Eventos do Calendário Turístico Cultural
do Estado, na Unidade Orçamentária FUNDARPE, o valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para ações culturais
no município do Cabo de Santo Agostinho

Justificativa da Emenda
È de primordial importância que a FUNDARPE possa dinamizar e
estimular a produção e promoção de eventos culturais relacionados
à cultura pernambucana, especialmente no município do Cabo de
Santo Agostinho, como forma de preservar suas tradições e sua
identidade regional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 323/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária N.º 333/2007.

Adita ao Programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico no Projeto de Apoio a Implantação de
Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e Social no valor de
R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), destinada à cidade
do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
É de grande importância para o município do Cabo de Santo
Agostinho a implantação de Projetos de Intervenção Urbana para a
melhoria da qualidade vida das pessoas da região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00( e )
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Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 324/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 333/2007 - PLOA 2008

Adita-se o valor de R$ 250.000,00 , na Atividade: Promoção de
Eventos do Calendário Turístico Cultural do Estado, inserida no
Programa de Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado, na
Unidade Orçamentária - FUNDARPE.

Justificativa da Emenda
Contribuir para preservação, difusão e potencialização das
tradições e identidades culturais no panorama cultural de
Pernambuco, promovendo o desenvolvimento sustentável do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 325/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/2007. 

Altera-se a destinação da dotação orçamentária no valor de R$
150.000,00 aplicada, na Atividade: Assistência Técnica e Extensão
Rural, inserido no Programa: Apoio ao Desenvolvimento Agrário;
da Unidade Orçamentária: Empresa Pernambucana de Pesquisa

Agropecuária-IPA, para ser aplicado em aração de terra.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural do Estado, com fortalecimento da
agricultura e da agroindústria de base familiar, elevando a
qualidade e eficiência da produção agrícola e contribuindo para a
melhoria da qualidade de vida da população do nosso Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2433
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2433
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 326/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007

Adita-se o valor de R$ 250.000,00, no Projeto: Execução de Obras
de Infra-Estrutura em Municípios, na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos; no Programa: Desenvolvimento
de Infra-Estrutura de Recursos Hídricos e Saneamento, em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha; na Unidade
Orçamentária: Secretaria de Recursos Hídricos.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de infra-estrutura na área de recursos
hídricos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da
população do Estado, possibilitando aos habitantes o acesso à
água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0417
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO; EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 2609
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade

Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 327/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/2007.

Adita-se o valor de R$ 100.000,00 , na Atividade: Assistência
Técnica e Extensão Rural, inserido no Programa: Apoio ao
Desenvolvimento Agrário; da Unidade Orçamentária: Empresa
Pernambucana de Pesquisa Agropecuária-IPA, para ser aplicado
em aração de terra.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural do Estado, com fortalecimento da
agricultura e da agroindústria de base familiar, elevando a
qualidade e eficiência da produção agrícola e contribuindo para a
melhoria da qualidade de vida da população do nosso Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2433
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 328/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 233/2007.

Insere-se no Programa: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, na Ação:
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes nos
Municípios”, R$ 500.000,00, para o serviço de pavimentação da
Estrada que liga o município de João Alfredo ao município de
Salgadinho.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições de transportes no município de João
Alfredo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa

Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: João Alfredo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 329/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Insere-se no Programa: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, na Ação:
“Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes nos
Municípios”, R$ 500.000,00, para o serviço de pavimentação da
Estrada que liga o município de Orobó ao município de Machados.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transportes no município de Orobó.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 330/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Insere-se no Programa: “Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado”, na Ação: “Assistência Financeira a
Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades”, sob supervisão
da Secretaria da Casa Civil, a quantia de R$ 100.000,00 para o
apoio a projetos desenvolvidos para o Barãozinho - Associação
dos Amigos da Criança e do Adolescente do Hospital Barão de
Lucena, CNPJ: 05.515.616/0001-19, Av. Caxangá, 3860 - Iputinga -
Recife/PE.

Justificativa da Emenda
Apoiar projetos multissetoriais desenvolvidos para o Barãozinho,
do Hospital Barão de Lucena.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 331/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Insere-se no Programa: “Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado”, na Ação: “Assistência Financeira a
Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades”, sob supervisão
da Secretaria da Casa Civil, a quantia de R$ 100.000,00 para o
apoio a projetos desenvolvidos para a Associação Beneficente
Criança Cidadã, CNPJ: 05.994.449/0001-36, Rua Luiz Carlos
Guilherme, 575 - Cordeiro - Recife.

Justificativa da Emenda
Apoiar projetos multissetoriais desenvolvidos para a referida
associação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 332/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Insere-se no Programa: “Programa de Apoio em Habitação,
Trânsito e Transportes, Saneamento Ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social”, na Ação:
“Apoio à Implantação de Projetos Integrados de Intervenção
Urbanística Social”, sob supervisão da Secretaria das Cidades, R$
150.000,00, o serviço de saneamento para João Alfredo.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: João Alfredo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 333/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Insere-se no Programa: “Programa de Apoio em Habitação,
Trânsito e Transportes, Saneamento Ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social”, na Ação:
“Apoio à Implantação de Projetos Integrados de Intervenção
Urbanística Social”, sob supervisão da Secretaria das Cidades, R$
150.000,00, o serviço de saneamento para Floresta.

Justificativa da Emenda

Apoiar intervenções estruturadoras no município de Floresta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Floresta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 334/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007.

Insere-se no Programa: “Programa de Apoio em Habitação,
Trânsito e Transportes, Saneamento Ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social”, na Ação:
“Apoio à Implantação de Projetos Integrados de Intervenção
Urbanística Social”, sob supervisão da Secretaria das Cidades, R$
100.000,00, o serviço de saneamento para Salgadinho

Justificativa da Emenda
Apoiar intervenções estruturais no município de Salgadinho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 335/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/2007.

Incluir no Programa de Revitalização da Dinâmica Cultural do
Estado. Ação: 0640 - Promoção de Eventos do Calendário Turistico
Cultural do Estadono valor de R$ 250.000,00. 

Justificativa da Emenda
Estimular a produção e fruição da cultura, preservando tradições e
valores culturais do Estado, promovendo difusão, conexão e
desenvolvimento da economia da cultura. Contribuir com a
construção da cidadania na perspectiva de uma melhor qualidade
de vida do povo pernambuco, visando sobretudo preservar, difundir
e potencializar as tradições e identidades culturais locais
destacadas no Panorama Cultural Pernambucano. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Isabel Cristina
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 336/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/2007.

Incluir no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Agrário .Açao
2454- Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural no valor de
350.000,00 na regiao do Vale Sao Francisco, Araripe e Itaparica.

Justificativa da Emenda
Assegurar o melhoramento de infra - esrutura hídrica das
populaçoes rurais minimizando os efeitos da estiagem frequentes
na região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
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Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Isabel Cristina
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 337/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/2007.

Modifica no Programa Conervaçao e Ampliaçao das Unidades de
Ensino e de Saúde da Universidade de Pernambuco .Ação: 0073 -
Construçao e Ampliaçao de Unidades de Ensino no valor de R$
150.000,00 a ser aplicado na FFPP

Justificativa da Emenda
A açao em epígrafe visa foralecer um instrumento estratégico na
superaçao das desigualdades, capaz de formar profissionais
comprometidos com o desenvolvimento da regiao e do Estado 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 406
Denominação: Universidade de Pernambuco - UPE

Programa
Código: 0065
Denominação: CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES
DE ENSINO E DE SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 78
Denominação: Conservação e Adaptação de Unidades de
Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 310
Denominação: Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - CPRH

Programa
Código: 0022
Denominação: PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 543
Denominação: Execução de Ações do PRODETUR-PE-II pela
Agência CPRH

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Isabel Cristina
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 338/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 333/2007 - PLOA-
2008

Adita-se na Ação: “Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado, inserida no Programa: “Revitalização da
Dinâmica Cultural do Estado”, na Unidade Orçamentária -
FUNDARPE, o valor de R$ 250.000,00, para diversas entidades e
municípios do Estado.

Justificativa da Emenda
A apresentação da presente proposição tem como objetivo
preservar, difundir e potencializar as tradições e identidades
culturais locais destacadas no Panorama Cultural de Pernambuco.
Muitos municípios, especialmente os do interior do Estado, não
dispõem de apoio para a divulgação de seu potencial cultural, daí a
necessidade de promover esse importante incentivo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA CULTURAL DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 640
Denominação: Promoção de Eventos do Calendário Turístico
Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 339/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 333/2007 - PLOA-
2008

Adite-se no Projeto: “Expansão e Melhoria da Rede Escolar”, inserido
no Programa:”Ordenamento e Modernização da Rede Escolar”, na
Unidade Orçamentária: Secretaria de Educação, o valor de R$
120.000,00, para a construção de quadra poliesportiva na Escola
João Teobaldo de Azevedo, localizada no município de Carpina.

Justificativa da Emenda
Nossa proposição visa contemplar com a construção de uma quadra
poliesportiva a Escola João Teobaldo de Azevedo, tendo em vista os
importantes apelos da comunidade escolar e da população do
município de Carpina. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0483
Denominação: ORDENAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA REDE
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2232
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 120000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 120000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 340/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: projeto

Adite-se no Projeto: “Expansão e Melhoria da Rede Escolar”,
inserido no Programa:”Ordenamento e Modernização da Rede
Escolar”, na Unidade Orçamentária: Secretaria de Educação, o valor
de R$ 115.000,00, para a construção de quadra poliesportiva na
Escola José de Lima Júnior, localizada no município de Carpina.

Justificativa da Emenda
Nossa proposição visa contemplar com a construção de uma quadra
poliesportiva a Escola José de Lima Júnior, tendo em vista os
importantes apelos da comunidade escolar e da população do
município de Carpina. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0483
Denominação: ORDENAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA REDE
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2232
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 115000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 115000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 341/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 333/2007 - PLOA-2008

Adite-se no Projeto: “Expansão e Melhoria da Rede Escolar”,
inserido no Programa:”Ordenamento e Modernização da Rede
Escolar”, na Unidade Orçamentária: Secretaria de Educação, o valor
de R$ 115.000,00, para a construção de quadra poliesportiva na
Escola Agamenon Magalhães, localizada no município de
Tracunhaém.

Justificativa da Emenda
Nossa proposição visa contemplar com a construção de uma quadra
poliesportiva a Escola Agamenon Magalhães, tendo em vista os

importantes apelos da comunidade escolar e da população do
município de Tracunhaém. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0483
Denominação: ORDENAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA REDE
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2232
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 115000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 115000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 342/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 333/2007 - PLOA-
2008.

Adite-se no Programa: “Programa de Apoio em Habitação, Trânsito,
Transportes, Saneamento Ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social”, na Ação: “Apoio à
Implantação de Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e
Social”, na Unidade Orçamentária: Secretaria das Cidades, o valor
de R$ 150.000,00, para a realização de serviços de infra-estrutura
no município de Carpina. 

Justificativa da Emenda
É visível o crescimento populacional do município de Carpina,
porém o mesmo vem ocorrendo de forma desordenada, sem a
mínima infra-estrutura. Portanto, com a aprovação da presente
proposição viso dar uma contribuição para uma melhoria na
qualidade de vida da população daquele importante município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
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Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 343/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007

Incluir no projeto Construção de Habitações de Interesse Social, a
construção de 200 habitações nos municipios de Água Preta,
Joaquim Nabuco, Palmares e Catende.

Justificativa da Emenda
O falta de habitações entre as populações carentes daqueles
municipios, e especialmente da população da zona da mata sul de
Pernambuco, nos incomoda, e impõe a apresentação desta
emenda, com fim de garantir tais ações a região que pretendemos
beneficiar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0409
Denominação: PROMOÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2333
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 2000000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0409
Denominação: PROMOÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2333
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 2000000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 344/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007

Modificar no programa PROESCOLA, na atividade Melhoria da
qualidade e Eficiencia das Escolas Estaduais, atendendo uma
escola no município da Água Preta.

Justificativa da Emenda
A capacitação e melhoria dos equipamentos de educação básica
visam melhorar a oferta da qualidade de ensino aos estudantes do
município da Água Preta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO

BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 345/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: altera o projeto de lei 333/2007

Modificar no programa PROESCOLA, na atividade Melhoria da
Qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais, atendendo uma
escola no município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A capacitação e melhoria dos equipamentos de educação básica
visam melhorar a oferta da qualidade de ensino aos estudantes do
município de Joaquim Nabuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1418
Denominação: Gerenciamento do Programa de Melhoria da
Qualidade da Educação Básica

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1418
Denominação: Gerenciamento do Programa de Melhoria da
Qualidade da Educação Básica

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 346/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Modificar no programa PROESCOLA, na atividade Melhoria da
qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais, atendendo uma
escola no município dos Palmares.

Justificativa da Emenda
A capacitação e melhoria dos equipamentos de educação básica
visam melhorar a oferta da qualidade de ensino aos estudantes do
município dos Palmares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1418
Denominação: Gerenciamento do Programa de Melhoria da
Qualidade da Educação Básica

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1418
Denominação: Gerenciamento do Programa de Melhoria da
Qualidade da Educação Básica

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 347/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007

Modificar no programa PROESCOLA, na atividade Melhoria da
qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais, atendendo uma
escola no município de Catende.

Justificativa da Emenda
A capacitação e melhoria dos equipamentos de educação básica
visam melhorar a oferta da qualidade de ensino aos estudantes do
município de Catende.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1418
Denominação: Gerenciamento do Programa de Melhoria da
Qualidade da Educação Básica

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1418
Denominação: Gerenciamento do Programa de Melhoria da
Qualidade da Educação Básica

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 242622.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 348/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Incluir nas metas do programa descriminado a execução de obras
de calçamento no Município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades, como está proposto no programa
discriminado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 349/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o projeto de lei 333/2007

Incluir nas metas do programa descriminado a execução de obras
de calçamento no Município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades, como está proposto no programa
discriminado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
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Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 350/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Incluir nas metas do programa descriminado a execução de obras
de calçamento no Município de Palmares.

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades, como está proposto no programa
discriminado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 351/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Incluir nas metas do programa descriminado a execução de obras
de calçamento no Município de Catende.

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades, como está proposto no programa
discriminado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 352/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Incluir 200 familias do municipio de Água Preta no programa Leite
de Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importancia a implantação da distribuição de leite às
familias do munícipio beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 34000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade

Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 34000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 353/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Incluir 200 famílias do município de Joaquim Nabuco no programa
Leite de Todos

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 35000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 35000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 354/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007.

Incluir 200 famílias do município de Palmares no programa Leite
de Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 35000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 35000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 355/2007 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei 333/2007

Incluir 200 famílias do município de Catende no programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 35000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0033
Denominação: APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 36
Denominação: Leite de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 35000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 356/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/07.

Adita-se o valor de R$ 10.000,00 no Projeto “Melhoramento da
Infra-estrutura Hídrica Rural”, inserido no Programa “Apoio ao
Desenvolvimento Agrário”, na unidade orçamentário da “Empresa
Pernambucana de Pesquisa Agropecuária - IPA”, para a
construção de poço na zona rural de Carobé de baixo no município
de Itaquitinga. 

Justificativa da Emenda
A zona rural de Carobé de Baixo tem em torno de 94 famílias, que
caminham diariamente seis quilômetros em busca de água para
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consumo humano e atividades diárias. Considerando a importância
da referida obra é de extrema necessidade a destinação dos
recursos específicos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2454
Denominação: Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 10000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 10000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 357/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/07.

Adita-se o valor de R$ 20.000,00 ao Projeto “Execução de Obras
de Infra-estrutura Hídrica nas Comunidades Difusas”, inserido no
Programa “Universalização do Saneamento, Ampliação da Infra-
estrutura Hídrica e Eletrificação Rural”, na unidade orçamentária da
Secretaria de Recursos Hídricos a construção de poços e
pequenas obras hídricas na comunidade rural de Poeiras no
município de Tacaimbó. 

Justificativa da Emenda
O acesso à água deve ser um direito fundamental, pois toda pessoa
deve ter acesso à água potável em quantidade suficiente com custo
acessível e fisicamente disponível para uso pessoal e doméstico. O
poço de abastecimento de água na zona rural de Poeiras, em
Tacaimbó, é de extrema importância por conta da situação em que
vivem as famílias em busca de água potável para o consumo, e suas
atividades diárias. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0421
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO;
AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
ELETRIFICAÇÃO RURAL

Projeto/Atividade
Código: 2428
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura Hídrica
nas Comunidades Difusas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade

Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 358/2007 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 333/2007
Publicação:16/10/2007 Ano: 2007

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária Nº 333/07.

Adita-se o valor de R$ 20.000,00 ao Projeto “Execução de Obras
de Infra-estrutura Hídrica nas Comunidades Difusas”, inserido no
Programa “Universalização do Saneamento, Ampliação da Infra-
estrutura Hídrica e Eletrificação Rural”, na unidade orçamentária da
Secretaria de Recursos Hídricos a construção de poços e
pequenas obras hídricas ao Município de Gravatá na zona rural de
Russinha.

Justificativa da Emenda
O distrito de Russinha, localiza-se no Agreste Central, na zona
rural de Gravatá, entre as cidades de Gravatá e Pombos. O distrito
encontra-se, atualmente, com aproximadamente 400 famílias que
vivem em dificuldades por conta da falta de acesso à água para
dessedentação e consumo diário. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0421
Denominação: UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO;
AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
ELETRIFICAÇÃO RURAL

Projeto/Atividade
Código: 2428
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura Hídrica
nas Comunidades Difusas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00( e )

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2007

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Indicação N° 1706/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, seja formulado apelo ao Exmo. Secretário de
Transportes Sebastião Oliveira e ao Sr. Diretor do DER Dr. Eugênio
Sales, no sentido de instalarem redutores de velocidade, no trecho
do quilômetro 147 a 155 na BR 232 que liga São Caetano a Caruaru.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento a câmara de
Vereadores através de seu presidente Abrão Gomes e a rádio
Cruzeiro=FM, em São Caetano, bem como as rádios Commercio-
FM, Agreste-FM, ambas de Caruaru.

Justificativa

O motivo pelo qual estou fazendo essa solicitação é para evitar ou
pelo menos reduzir o número de acidentes e atropelamentos no
mencionado percurso, uma vez que vem ocorrendo com freqüência
por falta de sinalização no trecho e uma prevenção acentuada e
constante.

É de vital importância salientar que este apelo é uma reivindicação
dos comerciantes e sobretudo da população do município, já que
além do tráfego de automóveis e coletivos naquela BR ser muito
intenso, há de se considerar também a travessia de pedestre para
atender a suas necessidades e atividades profissionais, bem como
seus afazeres do dia-a-dia.
Nessa segunda-feira mesmo houve um acidente de grandes
proporções, no qual saíram pessoas feridas para o Hospital
Regional do Agreste, inclusive causando uma morte.
Visto o exposto espero pela sua aprovação no Plenário deste Poder
Legislativo.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Requerimento N° S/N
Requeremos à Mesa e cumpridas as formalidades regimentais
sejam convocadas duas reuniões em caráter extraordinário para o
dia 31 (trinta e um) de outubro de 2007, às 11:00 (onze horas) e às
17:15 (dezessete horas e quinze minutos), com a finalidade de
desobstruir a pauta dos trabalhos legislativos.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Isaltino Nascimento
Deputado

Aglailson Júnior, Airinho de Sá Carvalho, André Campos,
Antônio Moraes, Barreto, Carla Lapa, Ceça Ribeiro, Ciro Coelho,
Coronel José Alves, Eduardo Porto, Elina Carneiro, Esmeraldo
Santos, Geraldo Coelho, Isabel Cristina, Izaías Régis, João
Fernando Coutinho, João Negromonte, Maviael Cavalcanti,
Ricardo Teobaldo, Sérgio Leite, Sílvio Costa Filho.

DEFERIDA

Requerimento N° 1151/2007

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja registrado na Ata dos nossos
trabalhos legislativos do dia de hoje, um voto de congratulações a
Governadoria do Estado de Pernambuco, pela implantação do
projeto de visitação ao Palácio do Governo.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador de Pernambuco, Eduardo
Campos, ao Exmo. Sr. Secretário da Casa Civil, Ricardo Leitão, ao
Exmo. Sr. Secretário da Educação, Danilo Cabral, ao Exmo. Sr.
Secretário Especial da Casa Militar, Cel. Mário Cavalcante, ao
Exmo. Sr. Secretário Especial de Imprensa, Evaldo Costa, ao Exmo.
Sr. Secretário de Turismo, José Chaves.

Justificativa

A Praça da República está cercada por edifícios que se identificam
com o Poder Executivo, o Judiciário e a cultura de Pernambuco. Um
lugar marcado no tempo pelo seu destino. Entre as edificações, uma
se apresenta com toda simbologia do Poder Executivo, o Palácio do
Campo das Princesas.
Em 1841, o conde da Boa Vista construiu o que foi primeiro
momento desse Palácio. O projeto saiu das mãos do coronel
Firmino de Morais Âncora e a construção teve por administrador o
major João Pedro de Araújo e Aguiar.
Na segunda década do século passado, o Palácio foi vestido com
trajes de gosto eclético para se mostrar digno de um Novo Recife, a
então chamada “Paris dos Trópicos”.
O que identifica o novo Palácio é sua exuberante decoração, pela
qual um mobiliário de gosto dos Luíses garantirá a imagem do poder
que se inspira visivelmente naqueles, numa França na qual a corte
se vestia de pompa e circustância capazes, então, no Recife, de
legitimar os novos governantes da República.
O que me leva a fazer essa propositura, é a boa intenção da primeira
dama Sra. Renata Campos; em poder mostrar o Palácio, o dia-a-dia,
os afazeres do Chefe do Executivo Estadual para os estudantes,
famílias, grupos turísticos, enfim a sociedade como um todo.
O Governo do Estado de Pernambuco, abre as portas nas
quintas/sextas das 9h às 11h e das 14h às 16h, e nos domingos das
10h às 12h e das 14h às 16h, do Palácio do Campo das Princesas
para o grande público, onde conta com um roteiro para orientar a
visitação. Tudo começa no saguão, depois segue-se para o
pavimento imediatamente superior, onde se localiza o Salão das
Bandeiras. Deste se caminha por uma galeria que leva ao Gabinete
do Governador e ao terraço. No terceiro pavimento temos as Salas
de Visitas, das Embaixatrizes e dos Embaixadores e o Salão dos
Banquetes. Segue-se depois para Salas Íntimas e a outro terraço.
Finalmente podem ser visitadas as suítes do Governador e outras.
Por fim, termina a visita nos belos jardins do palácio.
“ Pois bem, todo esse rico acervo pode agora, ser visitado e
admirado; o Palácio do Governo abriu as portas à visitação pública.
Idealizado e coordenado pela Sra. Renata Campos, a dinâmica
primeira-dama do Estado, o projeto de abertura do Palácio já é um
sucesso. além das monitoras - alunos / estagiários da UFPE - os
visitantes (crianças) recebem uma bem ilustrada cartilha e um
folder que trazem a história do edifício (um trabalho primoroso da
Cepe). Em poucas semanas, mais de 3 mil visitantes já estiveram
no Palácio, e inúmeras escolas continuam agendando as suas
visitas.
Assim, nós temos a Praça da República - um dos locais mais
aprazíveis da cidade - como mais uma admirável opção de turismo
no Estado” 
O que é importante salientar é que com esse projeto, do Gabinete
do Governador, que conta também com a participação da Secretaria
de Imprensa, Casa Civil, Casa Militar, os assessores Fernando
Guerra e Luiz da Mota Menezes, estamos promovendo a
disseminação de nossa cultura, democratização dos
espaços/prédios públicos e acesso à nossa história. Essa idéia
inovadora, mostra a sensibilidade do Governo com o povo de
Pernambuco, em geral.

Sala das Reuniões, em 23 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1152/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, sej aformulado um voto de
congratulações com a Escola de Aprendizes-Marinheiros de
Pernambuco, pela passagem dos 150 (Centésimo quiquagésimo)
aniversário, ocorrido na data de 24 de outubro de 2007. ... 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao ao Sr. Comandante Geral, Capitão de Fragata,
Noriaki Wada, à Av. Olinda s/n Complexo de Salgadinho - Olinda -
PE. CEP.53.1110-8000 .

Justificativa

A matéria em proposição se dá em virtude da passagem dos 150
(Centésimo quinquagésimo) aniversário da Escola de Aprendizes-
marinheiros de Pernambuco (EAMPE), Escola Militar instituída pelo
Decreto Imperial de 24 de outubro de 1857, tendo por missão forjar
os homens do mar que irão defender e patrulhar nossos mares, rios
e lagos. No passado, a EAMPE formou os guerreiros do mar que
participaram da Guerra do Paraguai e em diversas missões de
escolta de comboios de tropa que foram lutar nos campos de Itália.
Assim, pelo seu passado histórico e nesse momento de alegria
cumprimento os nossos Lobos do mar, em especial aos atuais
integrantes dessa briosa escola.

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1153/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Sd. PM. Sérgio Gomes da Silva, por haver se destacado entre
seus pares, na execução dos serviços aos quais foram designados,
durante o período de 03 de setembro a 04 de outubro de 2007,
fazendo jus à premiação concebida pelo PLANO DE INCENTIVO
DE AUMENTO DE PRODUTIVIDADE (PIP), 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE,

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1154/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao 2º Sgt. PM. José Carlos Vieira da Silva, do Batalhão de polícia de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designado, durante o
período de 03 de agosto a 04 de setembro de 2007, fazendo jus à
premiação concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO
DE PRODUTIVIDADE BPRP -(PIP)
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco
nº 1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de
Defesa Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 -
Santo Amaro - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da
polícia Militar de Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos
Santos, no Quartel do Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE,
ao Exmo. Sr. Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar
de Pernambuco, Cel.Carlos Eduardo Poças Amorim Casa Nova,
à Av. João de Barros nº 399 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo.
Sr. Secretário Especial da Casa Militar, Cel. Mário Cavalcante, no
Palácio das Princesas, à Praça da República s/n - Bairro de
Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Diretor Geral de
Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. José Lopes, no
Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife - PE, ao Sr.
Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira de
Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco,
Dr. Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro -
Recife - PE, 

Justificativa

Policial abnegado, cônscio de suas obrigações com a sociedade
pernambucana, ao longo de sua história nas fileiras da Corporação
buscou sempre primar pela qualidade dos serviços prestados pela
Instituição Polícia Militar ao povo, e nesse momento concretiza seu
proposito com a implantação desse plano que é de primordial
importancia para avaliar o desempenho dos policiais militares em

Requerimentos

Indicação

44 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 31 de outubro de 2007



suas funções prescípuas que se resume no policiamento
rádiomotorizado.
A iniciativa do Cel. PM Romero José de Melo Ribeiro, serve de
coroamento aos princípios constitucionais elencados no Caput do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Eficiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que os PMs, com maior desempenho operacional
venham a ter o merecido destaque ante a tropa, por consequência,
seus feitos sejam então compensados à luz da legislação castrense.

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1155/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Sd. PM. Genildo Gomes da Silva do Batalhão de polícia de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designados, durante o
período de 03 de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à
premiação concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO
DE PRODUTIVIDADE (PIP). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1156/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Sd. PM. José Evandro Laureano Barbosa, do Batalhão de polícia
de Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designados, no periodo de
03 de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP).
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro -
Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do Derby
- Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral
do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos Eduardo
Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 - Boa Vista -
Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa Militar, Cel.
Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da República s/n
- Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Diretor Geral de
Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. José Lopes, no
Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife - PE, ao Sr.
Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira de Araújo, à
Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura), Recife - PE. ao
Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr. Manoel Carneiro,
à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife - PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1157/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,

ao Sd. PM. Márcio André de Lucena do Batalhão de polícia de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designados, no período de
03 de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1158/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Sd. PM. Péricles Cabral de Farias, do Batalhão de polícia de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designados, no período de
03 de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP), 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1159/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
a Sd. PM. Sheila Karina Brito dos Santos, do Batalhão de polícia de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designados, no período de
03 de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP).
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.

Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1160/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Cb PM. Rinaldo Alves da Rocha, do Batalhão de polícia de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designados, no período de
03 de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP).
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1161/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Sd. PM. Paulo Roberto da Silva, do Batalhão de Polícia de
Rádiopatrulha, por haver se destacado entre os seus pares, na
execução dos serviços aos quais foram designados, no período de
03 de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP)
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco
nº 1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de
Defesa Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 -
Santo Amaro - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da
polícia Militar de Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos
Santos, no Quartel do Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE,
ao Exmo. Sr. Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar
de Pernambuco, Cel.Carlos Eduardo Poças Amorim Casa Nova,
à Av. João de Barros nº 399 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo.
Sr. Secretário Especial da Casa Militar, Cel. Mário Cavalcante, no
Palácio das Princesas, à Praça da República s/n - Bairro de
Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Diretor Geral de
Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel. José Lopes, no
Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife - PE, ao Sr.
Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira de
Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco,
Dr. Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro -
Recife - PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.

Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,
com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1162/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Sd. PM. José Adelmo Torres Galindo, do Batalhão de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução de serviços aos quais foram designados, no período de 03
de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP), 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1163/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao Sd. PM. Rosenildo Floriano da Silva, do Batalhãoa de
Radiopatrulha, por haver se destacado entre seus pares, na
execução de serviços aos quais foram designados, no período de 03
de setembro a 04 de outubro de 2007, fazendo jus à premiação
concebida pelo PLANO DE INCENTIVO DE AUMENTO DE
PRODUTIVIDADE (PIP). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1164/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso,
ao 3º Sgt PM. Jamio Cícero da Silva, do Batalhão da Radiopatrulha,
por haver se destacado entre seus pares, na execução de serviços
aos quais foram designados, no período de 03 de setembro a 04 de
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outubro de 2007, fazendo jus à premiação concebida pelo PLANO
DE INCENTIVO DE AUMENTO DE PRODUTIVIDADE (PIP). 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo
Campos, ao Cel. Romero José de Melo Ribeiro, à rua Dom Bosco nº
1002 - Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Paiva, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro
- Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante Geral da polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no Quartel do
Derby - Praça do Derby s/n - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel.Carlos
Eduardo Poças Amorim Casa Nova, à Av. João de Barros nº 399 -
Boa Vista - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da Casa
Militar, Cel. Mário Cavalcante, no Palácio das Princesas, à Praça da
República s/n - Bairro de Santo Antônio - Recife - PE, ao Exmo. Sr.
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes, no Quartel do Derby - Praça do Derby - s/n - Recife -
PE, ao Sr. Comandante de Polícia Especializada, Cel. Antonio Vieira
de Araújo, à Av. Recife, s/n (Ponto de referência, entrada do Ibura),
Recife - PE. ao Exmo. Sr. Diretor de Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Carneiro, à rua São Geraldo nº 111 - Santo Amaro - Recife -
PE

Justificativa

Com a iniciativa do Cel. Romero José de Melo Ribeiro em criar o
Plano de Incentivo ao Aumento de Produtividade, que serve de
coroamento aos Princípios constitucionais elencados no Cap do
artigo 37 da referida carta magna, em especial ao Princípio da
Efiência, propiciando a administração pública a promover a justiça
no momento em que o PM acima citado teve reconhecido o seu
desempenho operacional e administrativo, por conseguinte, foi
recompensado à luz da legislação castrense.
Policial abnegado e compromissado com a causa policial militar,

com sua atuação serviu para otimizar o esforço operacional e
administrativo do BPRp, servindo de exemplo a todos da
corporação, e nesse momento, sinto-me na obrigação de propor
esse voto de aplauso, por considerá-lo, mais que justo. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 1165/2007
Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja formulado um VOTO DE
APLAUSO, ao Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, extensivo ao Diretor Presidente do Grupo Sadia,
Dr. Gilberto Tomazoni, ao Gerente Regional da Sadia em
Pernambuco, Dr. João Ferreira, bem como aos demais integrantes
do Grupo Sadia, ao Gerente de Projetos de Investimentos, Dr. Júlio
César Cavasin, ao Vice-Presidente da Federação das Industrias do
Estado de Pernambuco – Fiepe, Dr. Aurélio Márcio Nogueira, a
Deputada Federal Ana Arraes, pelo empenho de todos para que a
instalação da Fabrica da Sadia pudesse ser sediada no município de
Vitória de Santo Antão.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se conhecimento ao Governador do Estado, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos, com endereço a Praça da
República, s/nº Santo Antonio, Recife – PE; ao Diretor Presidente
do Grupo Sadia, Dr. Gilberto Tomazoni; ao Gerente Regional da
Sadia em Pernambuco, Dr. João Ferreira; ao Gerente de Projetos
e Investimentos, Dr. Júlio César Cavasin; ao Diretor de relações
institucionais e Jurídico Felipe Luiz, bem como aos demais
integrantes do Grupo Sadia, todos com endereço à Rua Fortunato
Ferraz, nº 365 – Vila Anastácio – São Paulo – SP. CEP: 05-093-
901; ao Vice-Presidente da Federação das Industrias do Estado de
Pernambuco – Fiepe, Dr. Aurélio Márcio Nogueira, com endereço à
Av. Cruz Cabugá, nº 767 – Santo Amaro – Recife - PE; ao Prefeito
de Vitória de Santo Antão, José Aglaílson, com endereço à Rua
Demócrito Cavalcanti, nº 144 – Livramento; à Câmara Municipal de
Vereadores de Vitória de Santo Antão, na pessoa do seu
Presidente, Vereador José Geraldo Gomes de Araújo, com
endereço à Praça Três de Agosto, nº 72; ao Informativo Cultural
Básica, na pessoa de sua Diretora, Srª Wanessa Lima, com
endereço à rua Profº Bandeira nº 50, Livramento; à Ana Menezes,
da Rádio Cultural de Vitória, Caixa postal 180, ao Jornal “A
VERDADE”, na pessoa do seu Diretor Geral, Ibirapuã Gonçalves,
com endereço à Rua Marquês do Herval, nº 138, sala 101 –
Livramento; ao Presidente da Associação Comercial da Vitória, Sr.
Gildo Espósito de Lima, com endereço à Avenida Mariana Amália,
nº 288; ao Presidente da CDL da Vitória, Vilanova, sito a Av.
Mariana Amália, 220, Centro; ao Presidente do LIONS Vitória das
Tabocas - Sr. José Carlos Peres Quintas; ao Presidente do
ROTARY da Vitória - Dr. José Jaelson Elias, com endereço a Av.
Mariana Amália, s/nº; a Presidente do Instituto Histórico e
Geográfico da Vitória - Profa. Eunice Xavier, com endereço à rua
Imperial nº 187- Matriz todos em Vitória de Santo Antão – CEP:
55.600-000 e a Deputada Federal Ana Arraes, com endereço à
Estrada do Encanamento, nº 149 – Parnamirim, Recife – PE. CEP:
52060-210.

Justificativa

É com enorme satisfação que hoje venho à tribuna da Casa de
Joaquim Nabuco, render minhas sinceras homenagens ao nosso
governador Eduardo Campos, bem como a todos os integrantes do
Grupo Sadia em particular ao Dr. Gilberto Tomazoni, Diretor
Presidente do Grupo, e demais autoridades envolvidas neste
processo, pela iniciativa de instalar no município de Vitória de
Santo Antão mais uma fábrica para comercialização de seus
produtos.
A previsão, segundo o Protocolo de Intenções firmado pelo governo
do Estado para implantação de um Complexo Agroindustrial
destinado à fabricação de produtos cárneos e uma Central de
Distribuição de produtos alimentícios da marca Sadia no município
de Vitória de Santo Antão, e as obras para instalação tem data
prevista para janeiro de 2008 e o investimento é da ordem de R$ 230
milhões.
Segundo informações da Assessoria de Imprensa do Grupo Sadia,
a fábrica de Vitória de Santo Antão deverá produzir embutidos, como
mortadelas, salsichas e lingüiças, gerando 1.350 mil empregos
diretos e cerca de 4 mil indiretos. A unidade terá capacidade para
produzir 140 mil toneladas/ano. Juntamente com a fábrica, a Sadia
pretende também construir um centro de distribuição na cidade para
abastecer as regiões Norte e Nordeste.
Um empreendimento deste porte é de vital importância para o
desenvolvimento do município de Vitória de Santo Antão, o que sem
sombra de dúvidas irá diminuir sensivelmente o sofrimento de
milhares de moradores, que atualmente encontram-se sem
empregos e esta é uma oportunidade impar para a população de
Vitória de Santo Antão.

Portanto, diante do exposto, e nome do Município de Vitória de
Santo Antão como seu representante legal, onde obtive nas urnas
umas das mais expressivas votação devido ao reconhecido esforço
que sempre tenho empreendido em prol do engrandecimento e
desenvolvimento da minha terra natal, é que através deste voto de
aplauso venho expressar toda minha alegria e contentamento, por
ser minha terra natal escolhida para sediar tão importante
empreendimento, e por representar iniciativa das mais relevante, e
elevado alcance social é que solicito aos meus ilustres pares com
assento nesta Casa a aprovação do referido pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Aglailson Júnior
Deputado

Requerimento N° 1166/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignadado na Ata dos
Trabalhos desta Casa, no dia de hoje, um Voto de Congratulações,
à Senhora Luiza Cavalcanti Maciel, que hoje, dia 30 de outubro do
corrente, está recebendo na cidade de Moterrey no Mèxico, a
“Comenda de Ouro do CIOFF Mundial”
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento à Sra. Luiza Cavalcnti Maciel, na Rua José
Verissimo nº100- Mauricio de Nassau- CEP:55014-250. 

Justificativa

A “Comenda de Ouro do CIOFF Mundial”, é o mais alto galardão
anualmente outorgado, pela referida entidade, àquelas pessoas,
que mais se destacam no contexto mundial, na área da
preservação, valorização, e divulgação da cultura popular do seu
pais.
E foi justamente isso,o que ocorreu com Luiza Maciel, prova
inconteste da sua inquestionável iniciativa, e de sua reconhecida
competência, que vieram a superar toda e qualquer expectativa de
sucesso, na sua tarefa de divulgar a nossa cultura, por conseguir
incorporar os paises Latino Americano e do Caribe, ao CIOFF
Mundial, Dessa forma, ela conseguiu criar o primeiro setor no CIOFF
Mundial, composto por 98 paise dos cinco continentes, e é relevante
destacar que isto aconteceu em Caruaru, com a apresença do seu
Pressidente, o Sr. Henri Coursaget, através da “Carta de Caruaru”.
Como Parlamentar e amigo, de Luiza Maciel, não poderiamos deixar
de nos associar a tão invulgar conquista, o que fazemos
oficialmente, através deste Voto de Congratulações em sua
homenagem, que ora estamos solicitando à Mesa Diretora desta
Casa, mediante esta proposição, para a qual pleiteamos junto aos
nossos ilustres pares, a melhor das acolhidas. 

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

José Queiroz
Deputado

Requerimento N° 1167/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos trabalhos de
hoje um Voto de Pesar aos familiares do Sr. Heleno José de Souza,
em vista do seu falecimento, ocorrido dia 28 de outubro do corrente.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à viúva do pranteado, D. Odenice Gomes dos Santos
Souza, na Rua Professor Adão Barnabé, nº 272, Jardim Ipiranga,
Vitória de Santo Antão - Pernambuco.

Justificativa

O falecimento do Sr. Heleno José de Souza, dia 28 de outubro do
corrente, consternou familiares, amigos e pessoas que privavam de
sua conviVência.
Aos 43 anos, o extinto deixa três filhos, de seu casamento com D.
Odenice Gomes dos Santos Souza, mas seguramente permanece
viva a lembrança do seu exemplo de pai abnegado, esposo
dedicado, porém atendeu ao chamado do Senhor, com quem
recebeu as bênçãos para a Morada final.
Por representar o nosso gesto de solidariedade à família enlutada,
justificamos o presente expediente, ao ensejo de sua aprovação
pelos Ilustres Pares que integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Elias Lira
Deputado

Requerimento N° 1168/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja encaminhado uma VOTO DE
PESAR pelo falecimento do Sr. JOSÉ GONÇALVES DO
NASCIMENTO da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento a Sra. MARIA JOVELINA
BARBOSA, na Rua José Belo de Souza, 175- Poço Fundo, Santa
Cruz do Capibaribe- PE.

Justificativa

O Sr.JOSÉ GONÇALVES DO NASCIMENTO, faleceu no dia 29 de
outubro de 2007,aos 84 anos, em Santa Cruz do Capibaribe-PE.
conhecido como ZÉ GRIGÓRIO, era esposo da Sra. MARIA
JOVELINA BARBOSA, deixando 04 filhos, genros e noras.
Sua partida entristeceu a todos, mais deixa a imagem de uma
valoroso e inesquecível esposo, pai e sogro, e uma mensagem de
amor e garra para com seus familiares.
Sem poder traduzir os verdadeiros sentimentos que seus entes
queridos estão passando, solicito que esta Casa Legislativa
transmita o VOTO DE PESAR e nossas condolências pela perda do
Sr. JOSÉ GONÇALVES DO NASCIMENTO.
Ante o Exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação
deste.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

Requerimento N° 1169/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja encaminhado uma VOTO DE

PESAR pelo falecimento da Sra. DILMA JOSEFA DA SILVA da
decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Sr. Heleno Lopes Silva e a Sra. Dilza Lopes
Silva na Rua Cabo Otávio Aragão, 150- centro Santa Cruz do
Capibaribe- PE.

Justificativa

A Sra. DILMA JOSEFA DA SILVA, conhecida como NINA DE LAU
LOPES. faleceu no dia 29 de outubro de 2007,aos 57 anos, em
Santa Cruz do Capibaribe-PE.
Sua partida entristeceu a todos, mais deixa a imagem de uma
valorosa e inesquecível irmã e uma mensagem de amor e garra para
com seus familiares.
Sem poder traduzir os verdadeiros sentimentos que seus entes
queridos estão passando, solicito que esta Casa Legislativa
transmita o VOTO DE PESAR e nossas condolências pela perda da
Sra.DILMA JOSEFA DA SILVA.
Ante o Exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

Requerimento N° 1170/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja encaminhado uma VOTO DE
PESAR pelo falecimento da Sr LEONILDO NOGAIA DE
MORAES da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Antônio Nogaia de
Moraes, na Rua João Henrique Ramos, 68 - Poço Fundo- Santa
Cruz do Capibaribe- PE.

Justificativa

O Sr. LEONILDO NOGAIA DE MORAES, faleceu no dia 29 de
outubro de 2007,aos 82 anos, em Santa Cruz do Capibaribe-PE.
conhecido como Deonilo da Galinha, deixou 06 filhos, genros, noras,
23 netos e bisnetos.
Sua partida entristeceu a todos, mais deixa a imagem de uma
valoroso e inesquecível pai, sogro e avô, e uma mensagem de amor
e garra para com seus familiares.
Sem poder traduzir os verdadeiros sentimentos que seus entes
queridos estão passando, solicito que esta Casa Legislativa
transmita o VOTO DE PESAR e nossas condolências pela perda do
Sr. LEONILDO NOGAIA DE MORAES.
Ante o Exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Edson Vieira
Deputado

Requerimento N° 1171/2007
Requeiro a mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja aprovado pedido de informações ao
Secretário do Planejamento de Pernambuco, Geraldo Julio a
respeito da execução do PROMATA na Mata pernambucana,
conforme detalhamento seguinte:

a)Aplicação de recursos financeiros do PROMATA, levando em
consideração os seguintes grupos de despesas/ aplicações no
decorrer do período de execução do Programa, por ano e
municípios:
I – Investimentos destinados a infra-estrutura econômica e social;
II – Aplicações destinadas a promoção das atividades produtivas na
agricultura da Mata de Pernambuco, segundo municípios;
III – Outras aplicações, incluindo capacitação de recursos humanos.

Justificativa

O PROMATA, ação do Governo consolidada no período de 2000 ao
presente constitui-se um programa da mais alta expressão para a
promoção econômica e social da região. 
Avaliação preliminar feita na região verifica-se a necessidade de se
ampliar investimentos nas áreas produtivas, merecendo destaque a
necessidade de ampliação das ações na área de promoção
agrícola, comercial, industrial e de serviços, com a preocupação de
se ampliar a geração de emprego e renda.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Maviael Cavalcanti
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 1172/2007
Requeiro a mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais e com base no Art. 7º, § 11 da Constituição do Estado
de Pernambuco que seja aprovado pedido de informações ao
Secretário de Planejamento, Geraldo Julio, sobre a ação do
Governo nas áreas das cadeias produtivas de banana e uva,
conforme o seguinte:

a)Aplicação de recursos financeiros nas áreas de extensão rural das
cadeias de banana e uva no decorrer de 2007;
b)Número de técnicos destinados a assistência técnica às culturas
de banana e uva nos municípios de Timbauba, Orobó, São Vicente
Ferrer, Machados e Macaparana. Situação em setembro de 2007 e
programação para 2008;
c)Informar sobre outras ações nas áreas de promoção agrícola e
agroindustrial para o ano de 2008, nos municípios assinalados no
item anterior.

Justificativa

A necessidade de promoção da diversificação agrícola na Mata
pernambucana vem sendo reconhecida desde o inicio da década
de 80. O fraco desempenho da cultura de Cana de açúcar, bem
como as dificuldades para a consolidação de diversificação
agrícola na região, vem exigindo do poder público novos modelos
de investimentos essenciais a promoção do desenvolvimento
local.
Justifico esta solicitação de informações com base na necessidade
de reunir dados visando o estabelecimento de bases para uma ação
de diversificação econômica da Mata de Pernambuco, com
preocupação de gerar emprego e renda.

Sala das Reuniões, em 30 de outubro de 2007

Maviael Cavalcanti
Deputado

DEFERIDO

ATA DA DÉCIMA AUDIÊNCIA DA COMISSÃO PARLAMENTAR
DE INQUÉRITO DA CELPE, REALIZADA DO DIA 17 DE AGOSTO
DE 2007. 

Ata da 10a.Audiência da CPI da CELPE, realizada aos 17 dias do
mês de agosto de 2007, no Auditório do Anexo I, ao Palácio
Joaquim Nabuco, presentes os Deputados Sérgio Leite, Eduardo
Porto, Luciano Moura, a Dra. Liliane da Fonseca Lima Rocha,
Promotora de Justiça, Dra. Cristina Sazaki, da Defensoria Pública,
o Dr. Maviael de Souza Silva., Promotor de Justiça do Consumidor
de Pernambuco,o Dr. José Rangel Moreira, do PROCON. O
Presidente Sérgio Leite abriu a reunião justificando a ausência da
direção do Sindicato dos Urbanitários, que neste momento está
realizando uma Assembléia Geral, na sede da COMPESA. Este
Sindicato nos procurou contestando o sistema de funcionamento
da CELPE a partir da privatização e sua relação com as empresas
terceirizadas, prestadoras de serviços àquela companhia. Informa
ainda, que outra convidada, a empresa FINK nos nomes das
Senhoras Ana Maria e Erika Finke Alves, comunicou à Presidência
desta CPI que não se apresentaria neste momento pois foram
apenas convidados e como não tem disponibilidade de tempo
aguardariam uma posterior convocação. Ressalta que, existem
várias denúncias de arbitrariedades praticadas por esta empresa;
que é uma empresa que presta serviço de corte, de ligação, de
visita, de fiscalização de medidores e declara ter todo o interesse
em saber a respeito do seu completo funcionamento; a relação
dela com a CELPE; contrato, que treinamento dá aos funcionários
e a partir de então fará o contraponto com as denúncias
apresentadas pelos usuários nos órgãos de defesa do consumidor.
O Presidente informa que estão presentes alguns consumidores
que oportunamente relataram suas denúncias. Neste instante
convida a Dra. Liliane Rocha, para que informe aos presentes a
respeito da decisão tomada pelo Ministério Público relativamente
aos cortes de energia neste Estado. A Dra. Liliane Rocha agradece
aos Deputados na pessoa do Presidente Sérgio Leite, o convite ao
Ministério Público para prestar esclarecimentos sobre essa liminar,
que foi prolatada pela 12ª Vara, atendendo a pedido do Ministério
Público. Dando inicio ao seu relato, Dra. Liliane Rocha informa que
o Ministério Público adotou o procedimento de, em conjunto com
diversos órgãos de defesa do consumidor, para , à exemplo de um
colega do Interior, impetrar ações para impedir o corte de energia,
baseados em débitos pretéritos. Prosseguindo, disse que com a
permissão do colega, e junto com outros membros do MPPE,
aperfeiçoaram a ação, incluindo outros reclames dos
consumidores. Afirma que, esta ação foi acolhida através de
decisão liminar, ainda sujeita a revisão pelo Tribunal de Justiça, e
neste momento aproveita para solicitar aos consumidores em
geral, que envidem esforços junto aos membros do TJPE, expondo
a necessidade para que esta decisão tomada em primeiro grau,
não seja derrubada posteriormente. Continuando, esclarece que, a
CELPE não pode cortar energia por débitos pretéritos e que, este
corte só poderá ocorrer se o consumidor estiver devendo a última
fatura de energia. Ainda que, esta medida protege o consumidor,
pois ela evita que o mesmo assuma o débito de diversas faturas
com leituras que podem ter sido feitas de forma irregular. Outro
detalhe constatado pela Promotora do MPPE, é justamente o corte
sem aviso prévio, inclusive no interior do estado, onde os
Promotores já haviam feito 47 recomendações à CELPE nestes
casos, mesmo assim a companhia realizou vários cortes, o que
obrigou os colegas do interior, inclusive, seus oficiários a ligar,
pedindo para que fosse tomada uma providência, é por isto que se
entrou com essa ação. A Promotora afirma ainda que, enquanto
essa decisão estiver em vigor, ela não pode cortar sem aviso prévio
sob pena de pagar R$1.000 de multa diária por cada corte em
desacordo com essa decisão. Relembra a ação impetrada
anteriormente que exige que não seja cortada a energia do
consumidor que é acusado de fraudes sem a devida comprovação.
Lamenta que o Juiz tenha julgado improcedente, por entender que
se tratava de ações de interesse individuais, o que não pode ser
aceito. Ressalta que o seu entendimento é de que, combatendo a
morosidade da justiça, estas ações substituam milhares de ações.
Apelamos desta sentença e gostaríamos de reafirmar a
necessidade de que o consumidor adquira o hábito de procurar o
Juiz, o Tribunal e dizer que é um consumidor prejudicado pela
ilegalidade cometida pela CELPE. Ressalta que é importante que o
cidadão se posicione como detentor de direitos e deixe claro que o
interesse nestas ações não é somente do MPPE, ou do PROCON
ou ainda da Defensoria. Neste instante a Dra. Liliane Rocha
agradece a atenção dos presentes e devolve a palavra ao
Presidente Sérgio Leite que trouxe aos presentes a informação que
esta semana, a CELPE cortou, sem comunicação prévia e de
forma arbitrária, a energia de duas casas, uma na região
metropolitana e outra no litoral de propriedade do Desembargador
Geovaldo Nunes , esta denúncia foi apresentada pelo Presidente
da Assembléia a esta CPI. Outro caso que o Presidente Sérgio
Leite relata é o de uma pessoa que buscou vários lugares para
registrar uma reclamação. O usuário ligou para a ANEEL que disse
não resolver, até chegar aos jornais onde num deles foi passado o
telefone deste Deputado. Assim, o Presidente pergunta a Dra.
Liliane Rocha, uma pessoa paga suas contas em dia, até que
recebeu uma fatura totalmente fora da média que consome;
procurou a CELPE que sugeriu um parcelamento. Para parcelar o
suposto débito, o consumidor terá que apresentar a reclamação;
esta, só será aceita se a fatura do mês em curso for quitada e os
débitos anteriores somarem três faturas. Ressalta-se que
consumidor sem condição financeira para quitar o débito de uma
fatura supostamente irregular, não tem direito nem de reclamar.
Dentro deste contexto solicito da representante do MPPE, um
esclarecimento a esse respeito. A Dra. Liliane Rocha, informa que
esta é uma novidade para ela. Até este instante não tinha
conhecimento de que a CELPE não recebia reclamação de
consumidor que está inadimplente. Diz que irá apurar tal situação
junto com os órgãos de defesa do consumidor. A CELPE não é
obrigada a parcelar débitos, mas o consumidor pode e deve
questioná-los. O Presidente Sérgio Leite concede a palavra a
Dra.Cristina Sakaki que afirma ser para ela, também uma novidade
a situação ora apresentada e sugere que, juntos, todos os órgãos
de defesa do consumidor, inclusive a CPI, devem discutir a
incoerência da CELPE relativamente à política de parcelamento de
débitos. Diz que esta semana, foi proposto pela CELPE reduções
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drásticas nos valores de contas reclamadas, sendo, de R$
7.000,00 para R$ 4.000,00 e depois para R$ 2.000,00. Destaca
que, se a companhia oferece descontos tão grandes, é porque o
débito realmente não é aquilo que ali está. O Presidente Sérgio
Leite apresenta o caso do contrato número 0531215010 que tem
uma conta altíssima, mas terá que esperar o atraso de mais duas
faturas para parcelar o débito e assim correndo o risco de corte.
Neste momento chama à tribuna o Sr. Severino Macino de Souza,
consumidor. Que passa a relatar a seguinte denúncia: “Fala que a
seu pedido o contador da sua casa foi trocado, pois apesar do
mesmo consumo, as medições estavam variando muito. Diz ainda
que mesmo com a chave geral da sua casa desligada, o medidor
continua funcionando; que apesar da redução do número de
lâmpadas e da baixa de 40 para 20 w , estas fluorescentes, o
consumo só aumentava. Que como pensionista do INSS não está
mais conseguindo arcar com a despesa com a conta de energia
elétrica. Que como um homem de 68 a nos e a esposa com 67, têm
necessidade de melhor iluminação dentro de sua residência. Diz
ainda que buscou esta Casa e que munido de uma carta fornecida
pelo advogado que faz a assessoria desta CPI procurou a CELPE.
Lá chegando foi informado que eles não atendiam solicitações de
advogados e que de posse de uma ficha aguardou o atendimento;
foi informado que deverá aguardar até 30 dias úteis para ser
visitado por um técnico da Companhia. Que ao chegar em sua
casa, este técnico disse que o medidor estava realmente com
defeito e que ele esperasse a troca. O consumidor apela às
autoridades aqui presentes que tomem uma providência a seu
favor, pois, enquanto não são tomadas as devidas providências,
ele terá que pagar o valor cobrado erroneamente. O Presidente
Sérgio Leite solicita que o Sr. Severino Macino entregue as cópias
de sua documentação aos representantes dos órgãos de defesa de
consumidor aqui presentes. O Dr. Flávio Veloso do MPPE, convida
o Sr. Severino Macino para comparecer a Promotoria de Defesa do
Consumidor, no MPPE. O Presidente Sérgio Leite, chama agora a
Simone Maria de Araújo que está representando consumidores das
localidades de Ponta de Pedra, Catuama, Malvinos e Carne de
Vaca. Relata que a falta de iluminação naquelas localidades tem
sido causa de muitos assaltos. Fala que já encaminhou diversos
abaixo-assinados à Prefeitura de Goiana e que até agora nada foi
feito, o que deixa a população totalmente descrente. Falando em
seu nome, denuncia que teve a energia de sua casa cortada por
atraso e que mesmo depois de ter pago, espera há 9 meses a
religação. Diz que esse mesmo problema atinge o Sr. Adilson,
morador do Vasco da Gama, aqui presente; no seu caso a energia
foi cortada à 2 anos e que cansado de esperar a religação, fez uma
ligação direta, por isto recebeu uma multa de 9.000 reais. Ressalta
que é um absurdo o tratamento que o usuário sofre, ficando entre
a CELPE e as empresas prestadoras de serviço. Diz que aquelas
localidades sofrem ainda com as constantes quedas de tensão e
que nos feriados prolongados há uma grande perda de
eletrodomésticos. Neste instante o Presidente Sérgio Leite convida
o Sr. Lucilo José Teixeira de França que denuncia o tratamento
recebido por funcionário da empresa MEGATON quando da sua
solicitação para que o medidor de energia de sua casa fosse
fiscalizado; o mesmo afirma que o funcionário alertou para que se
a CELPE visitasse sua residência esta, certamente, iria aumentar o
valor de sua conta. Apela o consumidor às autoridades aqui
presentes, que os medidores sejam fiscalizados e lacrados pelo
INMETRO e não pela própria CELPE. O Presidente Sérgio Leite
diz que a Celpe vinha realizando perícias de forma irregular; que foi
assumido compromisso pelo IPEM que a partir do mês de agosto,
o IPEM iria assumir a perícia desses medidores; que estão
concluindo as instalações para no máximo, até o final do mês, as
perícias passarem a ser feitas pelo IPEM em convênio com o
INMETRO. Ressalta que o problema é a falta de uma estrutura
maior por conta da demanda que certamente irá aumentar, como
conseqüência da credibilidade do serviço. Diz ainda que, outra
questão é a aquisição de equipamentos de campo para realizar
perícias. Isto evita a retirada de medidores do local a ser periciado.
Solicita que todos os medidores sejam aferidos antes de sua
instalação. Neste instante, o Deputado Sérgio Leite passa a
palavra ao Relator desta Comissão, o Deputado Luciano Moura
que esclarece aos presentes que, em contato com o Presidente do
IPEM este ressaltou que é necessária uma ampla divulgação sobre
a questão dos medidores. Que todo medidor destinado a
residência, obrigatoriamente, tem receber uma certificação de
qualidade e a responsabilidade por isto é do INMETRO, que coloca
o selo naquele medidor. Ressalta que, infelizmente, quem retira os
medidores das residências são as prestadoras de serviço da
CELPE e muitas delas têm contrato com a companhia de
eletrificação e ganham pela quantidade de cortes que efetuam.
Outra orientação que devemos registrar, já que as prestadoras de
serviço retiram os medidores sem a presença de um técnico do
IPEM e o pressuposto é de que se retira o medidor e este vai
devidamente acondicionado para aferição com a presença do
representante do IPEM. Indaga que, quem garante que no
percurso entre a retirada do medidor e o laboratório aonde vai se
aferido, não haja nenhum tipo de adulteração daquele medidor?
Reporta-se inclusive à preocupação da Promotora, porque a
CELPE tem imputado culpa aos consumidores, sem a devida
comprovação da adulteração. Continua o Relator indagando que,
para a CELPE vale duvidar do consumidor, mas para o consumidor
não vale duvidar da prestadora de serviço da CELPE que está
tirando os medidores? Acredita que a orientação deva ser de que:
qualquer prestadora de serviço da CELPE que retira o medidor da
sua casa, a primeira coisa que tem que ser vista pelo consumidor
é se o selo está intacto; que o consumidor imediatamente peça
para que a aferição que vai ser feita daquele medidor, seja na sua
presença, única e exclusivamente se tiver a sua presença. Diz que
para constatar no ato da aferição se aquele selo que estava lá
intacto quando saiu da sua casa, ele permanece intacto. Porque
até aonde pode enxergar, talvez a Promotora possa esclarecer, só
quem pode mexer naquele selo são os técnicos que vão fazer a
aferição na presença do INMETRO. Ressalta que é
importantíssima a questão do selo, porque tem sido imputada culpa
de fraude aos consumidores; de estarem adulterando os
medidores e a CELPE aplica multas altíssimas que, inclusive,
inviabilizam a possibilidade do consumidor ter o fornecimento de
energia ; afirma que a maior arbitrariedade é esse tipo de conduta;
no entanto, a CELPE não admite também que a se possa ter
suspeita sobre a prestadora de serviço que retira o medidor sem a
presença de um técnico do INMETRO e leva até o laboratório
aonde vai ser aferido. E se nesse percurso o selo estiver
adulterado? Qual a garantia que o consumidor vai ter de que
aquele medidor realmente não foi violado? Diz que esta orientação
vale como orientação ao consumidor, como para o próprio
INMETRO e IPEM. O Presidente Sérgio Leite para a palavra para
a Sra. Ana Maria que apresenta denuncia de que como proprietária
de uma casa, construiu ali alguns cômodos para aluguel. Que
solicitou da CELPE a colocação de medidores e que estes, depois
de longa espera, chegaram, apresentaram um consumo
inadmissível; que antes o valor era de 34 a 40 reais e passou a
para 500 reais, o que a fez perder todos os seus inquilinos; mesmo
com dificuldades pagou a fatura e não teve a sua energia religada;
que diante da ausência de técnicos da CELPE, e estando

adimplente, a mesma determinou a religação; que por isto recebeu
uma multa de 1.600 reais, da qual paguei 1.200 por haver recebido
desconto. Relata ainda que sofreu algo parecido em Ponta de
Pedras onde tem uma casa; denuncia ainda que para CELPE, ela
é tida como eletro-traficante. Neste instante o Relator Deputado
Luciano Moura, agradece o depoimento da consumidora e solicita
que a mesma encaminhe sua documentação a assessoria jurídica
desta CPI e passa a palavra a Dra. Liliana Rocha que esclarece
que entrou com uma ação e foi esta foi indeferida pelo juiz; afirma
que “a gente entende que, quando o consumidor reclama dizendo
que não teve aquele consumo de energia, a CELPE só poderia
cortar quando houvesse prova de que você realmente devia ou que
você fraudou. Então a gente pede na ação que o juiz determine que
a CELPE não corte a energia daqueles débitos que estão sendo
contestados. Mas ela não disse que você fraudou? Então para ela
tem débito! Você diz que não tem, mas para ela tem. Então, a gente
pede na ação exatamente isso, que ela se abstenha de cortar nos
casos em que ela disse que houve fraude; nos casos em que ela
disse que houve um consumo maior, e você não reconhece, enfim,
quando você está discutindo isso judicialmente ou nos órgãos de
defesa do consumidor, a gente entende que a CELPE não deve
cortar. Mas essa ação exatamente a gente perdeu e vai apelar para
o tribunal! Aí eu apelo para vocês exatamente isso, eu não sei
ainda qual é a Vara, porque é muito recente a ação e ainda vai ser
distribuída, para que vocês compareçam exatamente para falar
com esse desembargador que vai analisar essa apelação, porque
isso é um absurdo! Porque se você está discutindo o débito
judicialmente ou extrajudicialmente num órgão de defesa do
consumidor, como é que a CELPE vai e corta a sua energia em
decorrência dessa sua inadimplência? Não deve, não é? Ela não
pode cortar nesses casos! É, mas essa questão de você ter mais
de uma residência, ela junta tudo”. Relata que mudanças de
medidores são pagas por moradores e não pela Companhia. Com
relação a Pontas de Pedra a Promotora afirma que também possui
casa naquela praia e que a cobrança de energia elétrica não é
devida. Diz que não deixava nenhum eletrodoméstico ligado ,
mesmo assim, a sua taxa nunca foi a mínima; diz que hoje, como
mantém freezer ligado é obrigada a manter também um caseiro
pois já houve oportunidade em que pela queda de tensão ou roubo
de fios na área perdeu todo o alimento que estava congelado. O
Presidente Sérgio Leite convida para fazer parte da Mesa o Sr.
André Ricardo, Presidente do Sindicato dos Urbanitários e passa a
palavra para o deputado Cleiton Collins que solicita ao Presidente
Sérgio Leite uma tomada de posição mais enérgica relativamente
às empresas prestadoras de serviços à CELPE; pede que aqui
compareçam, não funcionários, mas os proprietários destas
empresas e que com certa antecedência sejam remetidos aos
membros desta CPI as cópias dos contratos destas empresas com
a CELPE. O presidente Sérgio Leite informa que já solicitou a
CELPE as cópias destes contratos e que ira acionar a procuradoria
desta Casa para que sejam tomadas as providências legais diante
do não atendimento à solicitação formulada. O Presidente Sérgio
Leite faz questiona do Sr. André Ricardo Monteiro, Presidente do
Sindicato dos Urbanitários, qual o nível técnico do pessoal destas
empresas; quais as condições de trabalho; como funcionam as
prontidões, enfim como se dá a relação destas empresas com a
CELPE após a privatização. O Sr. André Ricardo, inicia seu
depoimento com informações sobre a composição do consórcio
que comprou a CELPE, formado pela Iberdrola, o Banco do Brasil
e a Previ, fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil.
Afirma que a modelagem para vender a empresa foi feita pelo
grupo Opportunity, que na época já estava envolvido numa série de
escândalos com processos de privatizações pelo País a fora. Diz
que denunciou isso, mas a Justiça - e muito menos o Governo do
Estado na época - quis saber dessa relação suspeita que o
Opportunity, tinha com os esquemas da privatização. Relata que
“dentro do processo de privatização, a Celpe tem a característica
de discriminar os seus funcionários em relação a duas outras
empresas do grupo. Esse grupo que foi criado, esse consórcio que
foi criado para comprar a Celpe - Previ, Banco do Brasil e a
Iberdrola - eles compraram anteriormente a Empresa de
Distribuição de Energia da Bahia - a Coelba - e a Empresa de
Distribuição de Energia do Rio Grande do Norte - a Cosern. Nesses
dois casos, o edital de privatização estabelecia a participação dos
trabalhadores no Conselho de Administração. No da Celpe
também. Nos dois casos anteriores existe essa participação, os
trabalhadores elegem um representante nesse Conselho, que é o
que se discute em toda estratégia da empresa, onde se debate
quais são os caminhos que a empresa vai tomar. E ali o
representante dos trabalhadores coloca a sua posição, embora que
em minoria, muitas vezes derrotado na votação do Conselho, mas
de qualquer maneira é um fórum privilegiado para informação, para
debate sobre as estratégias da empresa. Aqui na Celpe,
estranhamente, após 5, 6 anos de privatização, nós não temos
assento nesse Conselho de Administração. Nós consideramos isso
uma discriminação grave e não entendemos porque Pernambuco,
exatamente a Celpe, não tem direito a esse acesso, haja vista que
estava contido no edital de privatização esse direito. Passando
essa parte da privatização, eu diria que, com relação à qualidade
do serviço da empresa ela ficou bastante comprometida. Nós
tínhamos, no dia da privatização, aproximadamente 3.100
empregados na Celpe. Hoje, essa relação é de 1.760 empregados
aproximadamente. Porque, todo dia, como a rotatividade é muito
grande, depois que privatizou, todo dia sai gente. Então, nós temos
uma redução significativa. Desses, pelo menos 500 são novatos,
ou seja, dos quadros mais antigos da Celpe, mais experientes,
praticamente 2.000 empregados foram demitidos. Via PDV, que é
o Programa de Desligamento Voluntário que existia na época,
alguns naturalmente interessados no dinheiro foram
espontaneamente, mas muito poucos. A grande maioria foi forçada
a sair da empresa. Eu acho que a empresa perdeu um quadro de
técnicos muito competentes e que mantinham o serviço da
empresa numa qualidade bastante razoável. Numa pesquisa de
97, se não me falha a memória, 96, a Celpe foi considerada a
melhor empresa pública do Estado de Pernambuco, com uma
aprovação de 96%, entre regular, bom e ótimo os seus serviços.
Isso bem antes da privatização. A relação com o consumidor era
bastante diferente. O treinamento dado ao trabalhador da Celpe
era um treinamento - e eu me lembro que fiz uns - ele era voltado
para atendimento do cliente. Havia todo um respeito na relação de
consumo. Por exemplo: você não chegava na casa de uma pessoa
para cortar, e mesmo ela devendo e dizendo que ia pagar o
funcionário cortava. Não cortava não. Então, era mais barato deixar
ela ir pagar e voltar mais tarde. Hoje em dia essa realidade mudou;
a Celpe diz que custa caro cortar, mas tem que cortar a bem da
disciplina. Ela diz que tem conta de vinte reais, trinta reais, que não
vale a pena cortar financeiramente, mas manda o carro lá cortar
para poder dar o exemplo para todas as pessoas de que o corte
existe e vai ser efetuado de forma indiscriminada. Então, essa
relação, esse déficit de funcionários que foi feito durante o
processo de privatização e após ele, ele foi suprido com as
empreiteiras. Então, hoje nós temos uma relação de 1.700 e tantos
empregados para mais de 4.000 empregados de empreiteiras.
Então, hoje, essencialmente, o serviço da Celpe é feito por
empreiteiras. O pessoal e o trabalhador da empreiteira não tem

culpa nenhuma disso, mas é um pessoal mal qualificado, não tem
treinamento das empreiteiras, elas não investem nisso. A Celpe foi
quem treinou alguns eletricistas de empreiteiras, e aí não é um
treinamento que ela dispense aos seus empregados, porque o
trabalhador da Celpe, historicamente, sempre foi melhor
qualificado do que o das empreiteiras. Então, não tem treinamento,
o salário é menor, bem menor, próximo ao salário mínimo, um
pouco mais, alguns direitos sociais não são mantidos, a área de
saúde e segurança bastante precária. Só para os senhores terem
uma idéia, este ano, até junho, tinha havido cinco acidentes fatais
na Celpe - quatro desses trabalhadores que morreram eram de
empreiteiras; um da Celpe. O da Celpe ocorreu em acidente de
trajeto, mas os outros aconteceram operando os equipamentos da
Celpe e na manutenção da linha. Então, percebam o número de
mortes como aumentou significativamente. Agora, para cada
acidente fatal desse as estatísticas estabelecem que existem
centenas de outros. Para você chegar num acidente com morte é
porque já aconteceram centenas de outros acidentes menores.
Essa estatística, infelizmente, não está aparecendo. Por mais que
a gente se esforce não temos conseguido informações sobre as
empreiteiras, como é que andam os acidentes, apenas aparecem
esses com morte porque isso não se pode esconder, é difícil
esconder o defunto lá, não tem jeito, ele vai ter que aparecer.
Então, esses realmente aparecem. Os outros, realmente, você
chegar e pedir uma estatística de acidentes numa empreiteira
dessas você não vai conseguir. Eu sugiro até a CPI que pergunte
lá como é que andam os acidentes de trabalho nessas empresas e
vocês vão ver que são mínimos, mas está morrendo gente. E as
estatísticas são claras, qualquer especialista em segurança do
trabalho pode dizer que para cada morte dessas aconteceram pelo
menos 100 acidentes anteriores. Então, essas empreiteiras, para
baratear os seus custos - e aí a gente tem que dizer que a OIT está
lançando uma campanha, desde o ano passado, de combate à
precarização dos trabalhos (a OIT é uma Organização
Internacional do Trabalho, que é ligada à ONU). Então, entre as
precarizações, além do trabalho infantil, trabalho escravo, trabalho
sem carteira assinada, tem também a terceirização, que é o grande
mal aí deste século. Então, essa precarização ela se dá em todas
as áreas que hoje estão atuando na Celpe, quer dizer, você tem
todos os setores da Celpe hoje, desde os meios até os fins, tem
empreiteira atuando. Só não tem empreiteira nos cargos de
gerente, porque esse controla a empresa; mas, seja na
arrecadação, no faturamento, na informática, no tele-atendimento,
na prontidão, no corte e na ligação (esse é totalmente terceirizado),
na prontidão de luz, na manutenção de linha, na linha viva, que é
a linha energizada que se trabalha, esse é totalmente terceirizado,
onde a Celpe antigamente tinha equipes de qualificação, de
excelência nesse processo. Então, isso tem levado a uma
precarização da qualidade do serviço. Nós temos aí um aumento
significativo de tarifa, a tarifa subiu mais de 100% além da inflação
nos últimos cinco anos e, em contrapartida, a qualidade dos
serviços caiu. Então, esse é o preço que se paga por uma
privatização malfeita. E não entro nem no mérito de “é válido
privatizar ou não”, isso para mim não é um debate ideológico, isso
para mim é um modelo de desenvolvimento, mas a forma como foi
feita, sem dar oportunidade ao consumidor de ter uma outra,
porque é um monopólio natural, você não tem outro fio que passe
aí que não seja da Celpe. Então, o chamado consumidor cativo ele
é obrigado a comprar energia da Celpe, não tem outro canto, e por
ser um monopólio natural as regras deveriam ter sido
estabelecidas de forma mais protetora para a sociedade. Então, eu
acho que nessa relação de consumo a sociedade saiu perdendo.
Nós temos aí, como foi perguntado pela CPI aqui sobre o interior,
nós tínhamos agência de atendimento, que a gente chamava de
escritórios regionais, em praticamente todas as grandes cidades do
interior. Eram sete regionais: Cabo, Carpina, Caruaru, Garanhuns,
Salgueiro, Serra Talhada e Petrolina. Cada regional dessa tinha
pelo menos de cinco a sete escritórios regionais, e esses
escritórios regionais, cada um, em cada cidade que ele comandava
- às vezes dez, vinte, trinta cidades - tinha um eletricista na
localidade. Quer dizer, tinha um representante da Celpe lá,
empregado da Celpe para ver esses problemas de consumo, de
erro de leitura, para levantar o fio que caiu, ver o medidor lá se
estava errado, atender o pessoal, refaturar conta, tudo isso era
feito na cidade. Hoje, nós praticamente só temos as regionais,
praticamente todas as cidades da Celpe, a não ser aquelas mais
importantes, a Celpe retirou o seu pessoal, fechou os escritórios,
retirou todos os eletricistas de localidade, de modo que tem lá um
tal de Ponto Celpe, que é a mercearia lá de alguém, que o pessoal
vai lá às vezes pagar a conta. Ia pagar a conta, mas como começou
a dar problema, porque o pessoal recebia a conta e depois não
entregava o dinheiro à Celpe, o dinheiro sumia, então ela resolveu
mudar a sistemática. Mas, tem lá um tal de Ponto Celpe, que não
tem nada a ver com a Celpe, não conhece o serviço, é um
comerciante da área, é o dono da loteria, que vai lá fazer essa
intermediação entre o consumidor e a Celpe. Então, no interior
ficou bastante precário esse atendimento. Alguns carros da Celpe
chegam a rodar 100, 150 km para atender uma chamada no
interior, dependendo da distância entre a regional e a cidade onde
deu o problema. Essas chamadas, que antes eram regionais, quer
dizer, o pessoal de Garanhuns, daquela região ligava para o centro
de operação em Garanhuns, então o carro saía de Garanhuns para
fazer o atendimento na região, quando o eletricista da localidade
não podia resolver, se fosse um assunto grave. Assunto simples, a
queda de um fio, uma bobagem, esticar a rede, o eletricista da
localidade fazia, mas um serviço mais sério ele ia deslocar de carro
lá de Garanhuns. E em Caruaru, Petrolina e todas as regionais. Eu
falo Garanhuns, porque eu trabalhei lá e essas informações estão
mais frescas. Então, hoje você liga aqui para o edifício sede, onde
está o Centro de Operações, foi tudo concentrado aqui, e daqui, no
Tele-atendimento, que é todo terceirizado - o serviço de operação
do sistema não, esses são empregados da Celpe, o pessoal que
está controlando lá o sistema - mas o Tele-atendimento, quem
recebe o telefonema é terceirizado. Então, ele recebe o
telefonema, repassa para o controlador do sistema e ele repassa
para o carro lá em Garanhuns, ou via computador ou via rádio, um
motivo para que o carro saia de lá e vá atender a localidade onde
quer que seja. Então, alguns desses casos, no interior, no sertão,
por exemplo, onde os centros das cidades são mais distantes,
alguns companheiros chegam a rodar mais de 100 quilômetros
para fazer um atendimento. E aí, é o seguinte: se é um fio que está
no chão e o sistema não funcionou, a abertura da chave, como a
gente chama, a proteção não funcionou, aquele fio fica lá, 3, 4, 5,
6 horas no chão, esperando que chegue o carro da Celpe, que está
se deslocando por mais de 100 quilômetros para poder atender
aquele negócio lá. Então, você vê que o consumidor, o cliente da
Celpe, principalmente do interior, ele está à mercê de uma série de
situações que podem colocar, inclusive, a vida dele jogo, sem falar
em todos esses problemas de conta de luz que aconteceram aqui.
Então, no interior a situação é pior ainda. Aqui, foram fechadas
algumas agências e foi reduzido o número de agências de
atendimento, algumas delas são totalmente terceirizadas também.
Ela resolveu separar - segundo a Celpe para não caracterizar
vínculo empregatício -, ela tirou os terceirizados de junto dos
trabalhadores da Celpe. Porque nessas agências você tinha os

terceirizados e os próprios empregados da Celpe, que de certa
forma dominam melhor os processos produtivos e podem facilitar a
solução dos problemas. Então, eles tiraram, colocaram alguns
trabalhadores em duas ou três agências e o restante ficou
totalmente terceirizado. Essas agências normalmente dão
problemas, são mais de 400 atendimentos/dia de reclamações etc.
Antigamente isso não passava de 100, 150 atendimentos no
máximo, quando dava muito. Hoje, cada agência dessa atende
mais de 400 - dependendo da área chega a quase 500
atendimentos por dia. E isso para um número reduzido de pessoas,
no máximo quatro ou cinco atendentes. Realmente, é um esforço
muito grande e o consumidor fica lá esperando, não é? Quem já foi
numa agência do Shopping, por exemplo, ou qualquer uma, de
Boa-Viagem etc, mofa lá na cadeira um tempo para poder ser
atendido pelo atendente da Celpe. Então, eu acho que nessa
relação de consumo a sociedade pernambucana perdeu e perdeu
muito. Com relação aos prejuízos sociais, vamos dizer assim, que
a privatização trouxe, eu diria que a Celpe mudou o perfil. Hoje em
dia o foco não é o cliente, o foco é o acionista. É muito natural,
comprou, botou dinheiro e quer ter o retorno desse dinheiro a
qualquer custo, que ninguém investe para perder dinheiro - é
natural - nós é que bolamos uma fórmula ruim de privatização e
estamos pagando o preço hoje por isso. Então, com relação a isso,
a gestão da Celpe ela pensa o seguinte: primeiro o acionista,
depois o acionista, depois o acionista, lá, muito depois, aí vem o
cliente. E os empregados, menos ainda. Então, essa é a lógica que
hoje norteia a gestão da Celpe. Eu não acho que eles estejam
errados, até porque compraram a Celpe. Agora, infelizmente, a
sociedade pernambucana perdeu com isso, porque acontece esse
tipo de coisa que aconteceu com a morte do cidadão que foi citado
aqui. Quer dizer, o contrato de prestação dos serviços que a Celpe
faz com as empreiteiras é por produção, por produtividade, ou seja,
o empreiteiro quando sai da Celpe com a ordem de corte ele sai
para cortar, senão ele não ganha. Então, não interessa se você já
pagou, se está em dia, se tem alguém doente. Ele não quer saber.
A ordem é chegar lá e passar o alicate. A não ser que você consiga
impedir de alguma forma, não é? Mas a ordem é essa, porque
senão ele não recebe. É um contrato malfeito, um contrato que
beneficia apenas a Celpe e a empreiteira, não leva em
consideração os prazos etc. Quer dizer, entre a emissão do aviso
de corte e o carro chegar na sua casa para cortar, se nesse
intervalo você tiver pago a conta, eles não consideram, porque
senão eles não recebem.E como esses trabalhadores da
empreiteira são muito (vamos dizer assim) mal treinados - não, são
mal treinados mesmo. O problema é que você pega uma pessoa
que não tem treinamento, que não tem boas qualidades, quer dizer,
a empreiteira - não sei se você sabe como é que funciona - é uma
espécie de “pega na rua”, é isso mesmo, você não tem uma
seleção, porque os departamentos de pessoal dessas empreiteiras
são resumidíssimos, estão ali para ganhar dinheiro, então é um
“pega na rua”. Quem já jogou futebol sabe disso, faz uma pelada lá
e vem tu, vem tu, vem cá, olha é assim que faz mais ou menos, vai
lá e resolve. Então, essas pessoas não têm treinamento técnico,
muito pouco. Você, para preparar um eletricista da Celpe, para
preparar e ele estar em condições de operar a rede da Celpe são
seis anos. Ele saía com um mais antigo, ia aprendendo, ia vendo
como é que fazia e tal. E depois de três anos é que ele estava
assim, mais ou menos, podendo trabalhar com um companheiro
mais novo ou com um companheiro do mesmo tempo dele. Quer
dizer, entre o treinamento e a experiência dele dava para ter um
razoável eletricista. Hoje em dia o cara, a empreiteira joga o laço,
pega ele na rua, traz prá cá, a Celpe às vezes treina, porque se ela
não treinar a empreiteira não treina, porque não tem condições
para isso, a Celpe às vezes dá um treinamento ali meio mixuruca,
porque não é empregado dela e ela quer produção, e aí bota esses
caras na rua para fazer as barbaridades que eles fazem lá. E no
acidente aqui, recentemente, na Mário Melo, viu-se a dificuldade
que as empreiteiras tiveram para repor a linha. Passaram-se horas
e horas, carro de empreiteira ali sem resolver, foi preciso chegar os
técnicos da Celpe para poder fazer as manobras e etc. Mas não é
culpa deles, eles não sabem fazer o serviço, a verdade é essa,
porque não foram treinados para isso. Quer dizer, o ritmo de
produção, de produtividade que é exigido é para não dar atenção
ao cliente, é para chegar lá e cumprir a tarefa. Então, é nesse ponto
de vista que eu acho que a sociedade pernambucana perdeu
muito, muito, ou seja, aumentou significativamente a tarifa e a
qualidade do serviço caiu. Então, eu acho que, nesse ponto de
vista, a privatização foi terrível para Pernambuco. Além do que, eu
diria que a eletrificação rural foi prejudicada, agora foi que o
Governo Federal investiu na eletrificação rural e aí saiu, mas para
isso a Celpe recebeu, se não me engano, 18 milhões para poder
cumprir essa meta aí, porque senão não teria cumprido. Então, a
baixa renda que existia, eu me lembro que o Governo anterior, o
Governo Arraes investiu muito, quer dizer, o cliente que não podia
pagar conta, então você ia lá, fazia instalação elétrica - a Celpe
fazia isso - a instalação elétrica de dentro da casa dele, botava lá
três bicos de luz, duas tomadas, botava o poste, botava o medidor,
fazia a ligação e ele não pagava nada por isso. Esse programa
desapareceu, não existe mais. Então, eu diria a vocês que por
qualquer ângulo que você olhar, se é pelo ângulo do trabalhador eu
acho que perdemos; se é pelo ângulo da sociedade, eu acho que
perdemos; se é pelo ângulo da relação de consumo, perdemos; se
é pelo ângulo do preço da tarifa, perdemos, subiu
exorbitantemente. Então, eu acho que a sociedade pernambucana
não ganhou. E não ganhou porque o processo de privatização foi
malfeito, não sei nem se deveria ter sido feito. Eu era contra,
continuo sendo porque o resultado está aí. Mas, eu acho que, já
que era para vender, deveria ter sido montada uma base mais
organizada, nós ficamos muito à mercê, as agências de regulação
elas foram criadas para proteger as empresas, por isso que está
essa briga hoje na agência de regulação, mas a agência de
regulação, principalmente a Aneel, foi criada para, e está lá nos
seus objetivos, manter o equilíbrio financeiro das empresas. Ora,
como é que uma agência de regulação vai manter o equilíbrio
financeiro de uma empresa que é mercado cativo? Não tem lógica
isso, porque o consumidor da Celpe é esse aqui, ele não pode ir
para outra empresa. Então, o equilíbrio financeiro, e a Celpe aí
evidentemente compra energia da Termo Pernambuco por três
vezes o preço e repassa prá tarifa, isso vocês já conhecem, não
estou dizendo nada demais, mas eu acho que nesse cômputo geral
a sociedade pernambucana perdeu com esse processo. Não sei se
dá para recuperar, eu acho que essa CPI aqui ajude a - quem
sabe? - melhorar o serviço da Celpe, botar ela em um outro
patamar, porque, realmente, eu acho que nós todos estamos aí
pesarosos e saudosos da Celpe pública. Bom, era isso que eu
tinha a dizer, se houver alguma dúvida eu estou aqui à disposição,
dentro dos meus parcos conhecimentos, porque eu sou
empregado da Celpe há vinte anos” – O Presidente Sérgio Leite
ressalta a importância do depoimento que acaba de ouvir, tendo
em vista a série de questionamentos que serão feitos às empresas
prestadoras de serviço à CELPE. Pede ao Sr. André Ricardo que
faça breve exposição sobre a manutenção das redes no interior do
estado. O Presidente do Sindicato dos Urbanitários exclarece que
a CELPE fez investimentos na região metropolitana do recife, pois
é a qui se concentra o maior consumo e isto significa retorno
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financeiro. Diz que no interior as distâncias são muito longas, são
vários quilômetros de linha para se atender alguma localidade e
isso, efetivamente, não gera lucro. Afirma que quanto a demora em
atender os usuários da zona rural, se dá pelo deslocamento de
funcionários de outras localidades para a área reclamante.
Inclusive pela dificuldade na comunicação já que esta reclamação
passa pelo Recife, onde os atendentes sentem dificuldades em
entender os pontos de referencia citados pelos usuários do interior
do estado. Afirma que existiram alguns investimentos em novas
linhas de manutenção, mas isso se concentrou muito aqui na
região metropolitana. Eu acho que no interior deve estar ainda
muito carente desse processo - ”A Celpe disse que investiu muito
dinheiro desse negócio, agora ela investiu muito mais no combate
à fraude, em contratação de empreiteiras, em propaganda contra
os eletro-traficantes” . Continua dizendo que no ano passado ela
não gastou todo dinheiro que tinha para investir em 2006. Os
acionistas destinaram algo em torno de - se não me falha a
memória - mais de 60 milhões só para o combate a fraudes. E a
Celpe só conseguiu gastar 50 e pouco. Cita ainda o Presidente do
Sindicato dos Urbanitários a palavra do então Diretor da Light
sendo entrevistado por que é que a Light estava invadindo as
casas das pessoas para arrancar os macacos na tora, como a
Celpe faz aqui. E depois o consumidor ia lá na justiça e ganhava
uma indenização. Disse: “Olha, a empresa lá está pagando
indenização?” Aí ele disse: “Para nós é muito mais vantagem fazer
isso, porque o marketing que eu faço da minha atitude perante a
pessoa que está fazendo o macaco, eu tenho muito mais resultado
do que pagar uma multinha aí qualquer. Eu pago dez dessas, sem
problema nenhum, vinte, trinta quantas vierem, desde que tenha
sido noticiado que eu estou fazendo isso com o consumidor, para
todo mundo saber que se fraudar vai ser assim”. Afirma que é mais
ou menos essa a lógica que passa, talvez, na Celpe: fazer as
pessoas de exemplo. E aí joga duro para todo mundo saber. E ela,
com isso, ganha muito mais. O Presidente Sérgio Leite pergunta ao
Sr. André Ricardo, qual o número de técnicos da CELPE hoje, e
qual o número de técnicos das empreiteiras, no que é respondido
que o total de empregados da Celpe é de 1.765, “o último número,
há dois meses atrás, se não me engano. Algo em torno disso, a
parte técnica. Só de gerente nós temos 156, se você tirar os
gerentes, você tem aí 1.500, 1.600 e poucos empregados. Aí você
tira 1%, 2% dos empregados da área administrativa e o restante é,
a grande maioria eletricista, que a prontidão da Celpe ela é
terceirizada só em parte. Algo em torno de 60% é de pessoal da
casa, o restante é terceirizado, que é aquela prontidão de luz. A
manutenção praticamente é toda terceirizada, o corte e ligação
100% terceirizada, o Tele-atendimento 100%, e aí vai,
manutenção, linha ativa 100%. Então, na realidade, o grande
contingente de eletricistas da Celpe ou está na área de inspeção,
de linhas etc, e na área de prontidão principalmente. Mas, não é
suficiente para toda prontidão não, ela é em parte terceirizada”. O
Presidente Sérgio Leite agradece a colaboração do Sr. André
Ricardo e enfatiza a dificuldade sentida pela CPI em receber
informações da CELPE. Cita ainda o caso de um funcionário que
foi demitido após receber a visita de membros desta Comissão.
Neste momento, o Presidente Sérgio Leite faz breve relatório sobre
a empresa Magestosa, prestadora de serviços à CELPE - A
Majestosa que é uma empresa que faz quase todo o Serviço da
Celpe e inspeção e fiscalização e fundação da escola técnica Serra
Talhada engemetodos e referencial e ABF que faz a leitura dos
medidores e também Funtec, Garanhuns Nossa Senhora
engenharia e ABF e também Funtec, Caruaru eletro engenharia e
ABF e Funtec, Carpina Vencer e Secil, Megaton e Engeéletrica e
Funtec; No Cabo Fique Engenharia, mas não é Cabo é toda a
região cada uma dessas aqui cobre toda a região Cabo abrange
Jaboatão e toda a área metropolitana e Fink
Engenharia,Engeéletrica e Funtec; e na região sul e norte aqui no
caso do Recife Fink, Megaton,e ABF;e Funtec inclusive a inspeção
e fiscalização. Informa ainda aos presentes que esta CPI irá trazer
toda as empresas prestadoras a esta Casa. Neste instante passa a
palavra ao Sr. Walter Miranda Pereira que apresenta a denuncia de
ter sido visitado por funcionários de uma empreiteira que efetuaram
corte de energia em sua residência e arrancaram fios que foram
comprados com recursos próprios. Reclama que o corte foi
indevido pois o fornecimento de energia para sua residência era
objeto de uma ação que ainda tramita na justiça de Olinda. O
Presidente Sérgio Leite convida a Sra. Maria Natal Freire
representante legal da empresa Gesso Medeiros LTDA, vem a esta
CPI denunciar que após a passagem desta Comissão pela Cidade
de Araripina na semana passada, diversas empresas de gesso
tiveram o fornecimento de energia cortado pela CELPE,
principalmente aquelas com demandas contra a companhia.
Acredita a Advogada que isso ocorreu como forma de retaliação
pelas denúncias apresentadas na audiência pública realizada
naquela cidade. Relata que é desesperadora a situação das
famílias que dependem do trabalho oferecido pelas empresas ora
fechadas pela impossibilidade de operar. Denuncia que a cobrança
feita ali extrapola a razão. Usa-se diversas nomenclaturas para
justificar o abuso das tarifas cobradas. Diz que existem empresas
com débitos que vão além dos 230 000 reais. O Presidente Sérgio
Leite pergunta a Dra. Maria Natal se o corte sofrido pela empresa
Gesso Medeiros LTDA se deu após a passagem da CPI por
Araripina, no que é respondido afirmativamente, salientando a Dra.
Natal que outros cortes já haviam acontecido para que por
determinação do Juiz os religamentos sempre ocorreram. Que
como a CELPE ingressou com um agravo de instrumento , o
Tribunal de Justiça, não aceitou que a CELPE seja fornecedora de
serviço essencial. O questionamento da Dra. Natal é o seguinte:
sem energia a industria não funciona; não há emprego; sem
emprego há fome, então o fornecimento não é essencial? O
presidente Sergio Leite encerra a presente reunião ratificando o
compromisso de convocação da empresa FINK, convoca a
próxima reunião com realização na cidade de Caruaru, em dia
oportunamente informado. Eu Fabíola Tiné Brasileiro, servidora
deste Poder, lavro a presente Ata, solicitando que seja assinada
pelos membros da Comissão presentes a esta Audiência e por
outros presentes que assim o desejarem.

DEPUTADO SÉRGIO LEITE
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO PAR-
LAMENTAR DE INQUÉRITO DA CELPE, REALIZADA DO DIA 13
DE SETEMBRO DE 2007. 

Ata da 14ª Reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito
destinada a investigar irregularidades cometidas pela CELPE
após a privatização, realizada aos 13 dias do mês de setembro de
2007, presidida pelo Deputado Sérgio Leite que convida para
participar da Mesa o Deputado Luciano Moura, Relator desta
Comissão; Deputado Raimundo Pimentel, Membro Titular;

Deputado Airinho; Deputada Isabel Cristina; Deputado Federal
Gonzaga Patriota; Vice-prefeito de Salgueiro Marconde Libório; o
Dr. Francisco Sampaio, Desembargador aposentado e liderança
política local, o Presidente da Câmara de Vereadores de Salgueiro
Alvinho Patriota; Vereador Antenor Pereira; Vereador Severino
Cavalcanti; Vereador de Parnamirim Neilton Mendes e Vereador
Pedro Pereira do Distrito de Umãs. O Deputado Sérgio Leite,
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da CELPE
declara aberta a sessão e explica a importância da visita da
Comissão à Salgueiro; a necessidade das denúncias serem feitas
pelos usuários, a fim de serem investigadas e relatadas pela CPI.
Que abusos estão sendo cometidos não só pelos funcionários da
CELPE, mas também pelos terceirizados que prestam serviços à
empresa. Que estas empresas terceirizadas serão convocadas
para depor pois existem inúmeras reclamações contra os
mesmos; que a CPI tem um objetivo concreto que é apurar e
tentar minimizar todos os problemas causados por essa
concessionária de energia que tem um contrato com Pernambuco
de 30 anos; que cumpriu 7 anos de contrato e 7 anos de
reclamações; que estes problemas têm que ser resolvidos
urgentemente, pois a população não pode sofrer por mais 23
anos. O presidente da CPI finaliza afirmando que a população
poderá externar seu sofrimento pois será ouvida. O Deputado
Sérgio Leite passa a palavra para o Deputado Airinho que
cumprimenta a todos os Deputados e a todos os presentes, que
esta Comissão é suprapartidária, e todos os participantes
possuem o mesmo intuito, acabar com os abusos da
concessionária CELPE no Sertão; como os aumentos de tarifas
provocados pela ANEL e cobranças indevidas aos agricultores são
alguns dos absurdos cometidos pela CELPE. Informa que já
escreveu vários Requerimentos para um melhor atendimento à
demanda de energia do Sertão. Com a palavra o Presidente da
Câmara de Vereadores de Salgueiro Vereador Alvinho Patriota
afirma que algumas denúncias são infundadas, mas, em
contrapartida existem cobranças sérias incluindo cobranças
indevidas; requere à CPI que em seu relatório final sejam
apontadas todas as arbitrariedades da CELPE e que os
consumidores lesados sejam reembolsados pelos prejuízos e que
todas as multas indevidamente cobradas sejam retiradas. Com a
palavra o Deputado Raimundo Pimentel que cumprimenta os
demais membros da Mesa, os Deputados e Vereadores presentes
bem como todas as lideranças locais em especial o Dr. Chico
Sampaio. Fala da satisfação de estar em Salgueiro, município que
sempre o acolheu com muito carinho; que é muito importante
interiorizar as ações da CPI, que tem como objetivo cobrir as
lacunas na prestação de serviço em Pernambuco, principalmente
depois da privatização. Que as empresas que tinham o dever de
monitorar os trabalhos da CELPE, cumpre seu papel de forma
precária; que os Deputados estão querendo mostrar que o povo
pernambucano não está só. A CPI não se dobrou à CELPE e lutou
para prorrogar os trabalhos da CPI. Que ouve muitas cobranças
sobre serviços precários e caros da CELPE, que a população está
sendo maltratada e, muitas vezes, humilhadas pela CELPE; que
infelizmente a Comissão não poderá resolver todos os problemas,
mas vai provar ao povo que ele não está só nessa luta e tudo que
estiver ao alcance desta CPI para acabar com o abuso da CELPE,
será feito; que não vai permitir que o povo de Salgueiro, onde teve
uma votação expressiva e sempre o recebeu tão bem, sofra sem
haver muita luta. Com a palavra o Deputado Federal Gonzaga
Patriota, que cumprimenta a todos os presentes, Deputados,
Vereadores e lideranças; que fica muito feliz com o convite para
fazer parte desta Reunião; que é importante que a população, que
lutou tanto para conseguir seus direitos, merece ter conhecimento
das conseqüências das privatizações, principalmente a da
CELPE; que as privatizações foram feitas sem nenhum critério;
que a Deputada Isabel Cristina poderia criar uma CPI para
investigar a COMPESA; que a ação política sempre será
importante neste e em outros casos de desrespeito ao povo
pernambucano. Deseja que os trabalhos da CPI tenham êxito e se
coloca à disposição em Brasília para ajudar nos trabalhos desta
CPI e que a população de Pernambuco não precisa sofrer dessa
forma por culpa de empresas privadas. O Deputado Sérgio Leite
agradece o apoio do Deputado Federal Gonzaga Patriota e passa
a palavra para o Vice-prefeito de Salgueiro Marconde Libório, que
cumprimenta a todos e vê a CPI com vários horizontes; que a voz
da fiscalização se torna a voz das ruas; que trabalha com o
processo de democracia e que o povo, muitas vezes, não tem
oportunidade de provar que é vítima e parabeniza a CPI pela
excelente iniciativa. Que o discurso de privatização foi uma fraude;
que a CELPE, quando era estatal fazia seu trabalho bem e em
conjunto com o Estado e hoje a responsabilidade recai ao Poder
Municipal que não tem orçamento para investimentos que
envolvem erros causados pela CELPE, o que leva a um problema
grave, pois a população fica sem assistência. A iluminação influi
inclusive na segurança da Cidade de Salgueiro. Que se coloca à
disposição para contribuir com os trabalhos da CPI da CELPE,
que vem para ajudar o cidadão carente e faz ainda, votos de
sucesso a esta CPI. Com a palavra o Vereador de Parnamirim,
Neilton Mendes que cumprimenta a todos e vem com o dever de
representar o Poder Legislativo de Parnamirim a qual passa por
momentos de terror praticados por funcionários terceirizados da
CELPE; que trouxe moradores que tiveram a residência invadida
e sua energia cortada indevidamente e por conta disso entrou com
um recurso administrativo contra a Empresa; que a CELPE não
tem o direito de julgar o que ela mesma fez de errado. Que
colocou a CELPE na justiça pela tutela antecipada para o
religamento, que a CELPE foi julgada e perdeu mais uma vez e
terá que pagar uma indenização de 300 mil reais, pois a honra dos
agricultores foi manchada ao serem acusados injustamente de
ladrões de energia; que o Sr. Raimundo Antônio teve sua
residência invadida pelos funcionário da CELPE e foi acusado de
fazer “gato”. Cita outro exemplo onde um consumidor foi acusado
pela CELPE de fraudar o medidor, o qual ao invés de ser enviado
ao IPEM, foi mandado para o Rio de Janeiro com as despesas
custeadas pelo usuário; que houveram muitas outras residências
invadidas em Parnamirim,com moradores humildes e inocentes e
por isso não aceita a forma de trabalho utilizada pela CELPE.
Convida a CPI para visitar Parnamirim, onde terá uma Audiência
Pública para apurar os fatos e julgá-los de forma imparcial. Os
Deputados, Membros da CPI, foram acusados de querer se
promover com a iniciativa, mas isso não é verdade, pois os
Deputados, assim como os Vereadores sabem o sofrimento da
população e quer mudar essa triste realidade. O Presidente da
CPI reitera que os moradores de outras cidades do interior de
Pernambuco se sentem aterrorizados com as arbitrariedades dos
funcionários da CELPE, os quais prejudicam todos os segmentos,
dos mais pobres aos mais ricos; que a CELPE tentou usar outros
Deputados para acabar com esta Comissão Parlamentar de
Inquérito mas não conseguiu e finaliza agradecendo o depoimento
do Vereador. O Presidente passa a palavra ao primeiro usuário o
Sr. Francisco S. de Barros, comerciante e produtor rural, afirma
que a energia fornecida pela CELPE aos agricultores é
monofásica; que é necessário perfurar um poço artesiano para
obter mais força elétrica em sua propriedade e esse poço não
custa menos de 30 mil reais; que a queda de energia monofásica

“queima” constantemente os equipamentos, trazendo assim, mais
custos. O próximo usuário com a palavra Sr. Expedito de Oliveira,
Presidente da Associação dos Moradores do Prado em Salgueiro,
que pagou a conta e mesmo assim a energia da Associação foi
cortada em 22/08 e pediu religação dia 23/08 que só veio
acontecer ao dia 10/09; que muitos moradores do Bairro sofreram
a mesma coisa; que os funcionários da CELPE invadem as casas
sem nenhum tipo de aviso prévio e cortam a energia. Pede que os
Deputados tomem as providências para ajudar o povo. Com a
palavra o usuário Silvano Lucas Bezerra que teve sua residência
invadida por funcionários da CELPE e foi acusado de fazer um
“gato” e por isso cobraram uma multa de mais de 5 mil reais. Que
entro na justiça, foi à CELPE e baixaram a multa para 4 mil reais,
que sua energia que estava desligada, foi religada após a CELPE
tomar conhecimento que a CPI visitaria Salgueiro e ainda baixou
a multa para 400 reais divididos em 40 prestações de 10 reais.
Próximo usuário inscrito, Sr. José Marcílio da Silva Santos reside
em Salgueiro e é funcionário da PERPARTE; que a CELPE
proporciona apenas descaso, que em 2002 foram detectadas
rachaduras em um poste, o qual pode vir a tombar a qualquer
momento, que a queixa foi levada à CELPE que até hoje não
tomou nenhuma providência, o que coloca a vida da população
em risco. O Presidente da CPI, Deputado Sérgio Leite, concede a
palavra ao Vereador de Salgueiro Antenor Pereira, que saúda a
todos e informa que requereu, em Maio deste ano, uma audiência
pública em Salgueiro para investigar arbitrariedades da CELPE,
que nessa audiência recebeu reclames dos funcionários
terceirizados da empresa e suas invasões a domicílios; que
inclusive, um funcionário da CELPE levou um choque, em um
acidente de trabalho, que o deixou paraplégico e com sérios
problemas de saúde. Com poucas condições financeiras não pôde
pagar sua conta de energia e teve sua luz cortada e veio a falecer.
Finaliza que a CELPE deve pagar por todos os seus crimes pois o
povo não deve nada a CELPE e sim a CELPE que deve muito ao
povo. Com a palavra a consumidora Sra. Francisca Barbosa de
Souza, que a CELPE arrancou seu contador de energia,
afirmando que a consumidora estaria utilizando um “gato”, passou
mais de 9 meses sem energia e quando a CELPE voltou à sua
residência estava com uma multa para a Sra. Francisca de mais
de 800 reais; emocionada diz que não tem condições de pagar a
multa e pede ajuda, pois não agüenta mais ficar sem energia
elétrica. Como a palavra o Sr. Nelson Gonçalves, afirma que a
CELPE não tem escrúpulos ao aumentar as tarifas de energia,
pois a população não tem dinheiro para pagar uma conta tão alta;
que os promotores responsáveis por realizar eventos, são
obrigados a pagar pelo aluguel de um caminhão que fornece
energia extra, pois a da cidade não é suficiente para abastecer a
festa; que a CELPE cobra por uma iluminação pública que não
fornece; que as terceirizadas da empresa dependem de propina
para realizarem serviços que são direito do consumidor e, que a
CELPE sempre fica impune e isso tem que mudar. Com a palavra
a Sra. Josefa Martins de Souza, afirma que as empresas privadas
prestadoras de serviços exploram a população; que a CELPE fez
um inventário de eletrodomésticos em sua residência e apontou
alguns que ela não possuía para aumentar sua conta de energia
elétrica, que a CELPE acusou-a de vândala, que se sentiu
desmoralizada. O atendimento feito pela CELPE é péssimo. Que
chegou a colocar a CELPE na justiça e ganhou a causa, mas ao
invés da CELPE respeitar a sentença e instalar um novo contador
sua residência foi invadida e sua energia cortada e ainda levaram
alguns fios que pertenciam a Sra. Josefa. Que depois dessa
invasão a CELPE ainda cobrou uma multa de mais de 2 mil reais,
a qual não vai pagar pois sabe que não deve e por isso já está
sendo acionada pelo SPC. Com a palavra a usuária Ivone Maria
da Conceição, que veio representando sua irmã que recebeu duas
contas de energia no mesmo mês as quais, não pode pagar e
pede ajuda à Comissão pois sua energia já está cortada. Próximo
usuário inscrito Sr. João Araújo Neto conta que o contador da
residência de sua mãe estava quebrado e foi consertado por um
eletricista; que a CELPE foi a residência dela e pediu para colocar
um novo contador, a CELPE efetuou a troca e levou o antigo
contador e após investigação apurou que um “gato” havia sido
feito. Cobraram uma multa de mais de 600 reais e cortaram a
energia da mãe do Sr. Araújo, que teve que pagar uma multa
indevida, que se existisse um PROCON na cidade tudo poderia
ser resolvido, os problemas seriam minimizados. Com a palavra a
Ex-vereadora Eremita Cruz cumprimenta a todos e informa que
aluga o prédio n.º 490, pertencente ao Dr. Januário de Carvalho,
para implantar a Escola Progressista da qual é Diretora; que no
período d aula a CELPE cortou a energia da Escola cobrando uma
conta que pertencia à empresa que alugou o prédio anteriormente.
Que foi à CELPE e esperou mais de 2 horas para ser atendida e
o corte ser cancelado; que louva a atitude da CPI em acabar com
a ladroeira que está acontecendo em Pernambuco. Deputado
Sérgio Leite reitera o depoimento da usuária e diz que a
Assessoria Jurídica da CPI está trabalhando para encontrar meios
que minimizem os problemas causados pela CELPE. O
Presidente da CPI passa a palavra ao Vereador Severino
Cavalcanti que se coloca a disposição da população para que os
documentos sejam entregues aos demais vereadores para que
medidas sejam tomadas; que não existe ninguém que não sofra
com as arbitrariedades da CELPE. Questiona a privatização e se
o contrato feito entre a CELPE e Pernambuco pode ser reincidido;
que esse abuso não pode continuar; que a Câmara de Salgueiro
vai lutar junto à população para acabar com os danos causados
pela CELPE. O Deputado Sérgio Leite afirma a grande
importância da Câmara, em tomar essa posição nos trabalhos da
CPI e que as outras Câmaras poderiam fazer o mesmo. O
Presidente convida o Sr. Brás Cosme, Gerente do Posto da
CELPE em Serra Talhada, para prestar esclarecimentos à CPI. O
Sr. Brás inicia explicando que o Posto tem 4 atendentes e recebe
120 queixas ao dia; que 70% destas queixas são para atualização
de cadastro; que o erro de leitura nos contadores acontecem em
apenas uma conta em mil; que a CELPE é formada por pessoas,
e pessoas também erram. Finaliza dizendo que se coloca à
disposição da população de Salgueiro para esclarecimento de
dúvidas. O Deputado Luciano Moura questiona ao Gerente Brás
Cosme sobre os cortes de energia feitos durante o final de
semana e contas que têm o valor antecipado antes do término do
mês. O Sr. Brás responde que os cortes são feitos até Sexta-feira
e se o consumidor pedir, pode ter sua energia religada no fim de
semana e que não e a respeito ao adiantamento do valor da conta
de energia antes do término do mês o Sr. Brás responde que não
tem conhecimento suficiente nessa área, mas vai buscar maiores
informações. A Deputada Isabel Cristina pergunta se o número de
funcionários no Posto é suficiente para atender à toda população,
ao que o Sr. Brás responde que possui um serviço especial para
deficientes e autoridades, além de uma linha específicas só para
atender reclamações. O Deputado Sérgio Leite afirma que a
situação de Salgueiro ainda é mais precária que a dos demais
municípios, pois existe apenas uma Gerência da CELPE para
atender a toda Região. Que o Posto da CELPE em Salgueiro
serve apenas para parcelamento de conta e atualização de
dados; que as linhas telefônicas disponibilizadas para atender a
população não funcionam; que não existe nenhum tipo de

comunicação para resolver os problemas do usuário. O Deputado
Raimundo Pimentel afirma que a impressão que o cidadão de
bem tem hoje, é que está sendo praticado terrorismo com a
população, como bem disse o Vereador Neilton; que ouviu não só
dos ais humildes, queixas de humilhação, mas também de
empresários que estão sendo tratados como delinqüentes.
Questiona ao Sr. Brás, Gerente da CELPE em Serra Talhada,
qual o sentimento que a CELPE tem nessa situação de
desrespeito para com a população; como é vista pelo Sr. Brás,
como gestor, essa afronta, que muitas famílias estão suportando.
Que o Presidente da CELPE deve comparecer à CPI para
responder essa pergunta. Que o Gerente Brás, que lida
diretamente com o povo e deve saber o sofrimento do mesmo;
que como Parlamentar não consegue mais admitir esta situação.
O gerente não respondeu à pergunta do Deputado Raimundo
Pimentel. A Deputada Isabel Cristina pergunta ao Gerente Brás a
nota que ele daria numa escala de 0 a 10, ao atendimento da
CELPE à população atualmente. Ao que o Gerente não
respondeu. O Deputado Sérgio Leite, solicita ao Gerente Brás,
um relatório do atendimento mensal aos usuários e o número de
casos resolvidos. Agradece a participação do Gerente do Posto
de Serra Talhada e passa a palavra aos usuários. Com a palavra
o Sr. Elias Lima que aluga uma casa e a CELPE ainda cobra
contas atrasadas do seu antigo inquilino, que na época solicitou
à CELPE que passasse para o nome do inquilino a qual não
atendeu sua solicitação. Finaliza afirmando que acredita que a
CPI vai cobrar melhores serviços. O usuário João Leônidas de Sá
Filho inicia seu depoimento e diz que foi humilhado pela CELPE;
que mesmo sua residência sendo na Zona Rural a CELPE
cobrava taxa de Zona Urbana; que foi a CELPE e um funcionário
chamado Zé Carlos o destratou; que teve sua residência invadida
pela CELPE; que já presenciou prestadores de serviço da CELPE
consumindo bebidas alcoólicas em horário de trabalho e com os
carros da empresa; que ao reclamar a CELPE teve sua luz
cortada d posteriormente multa indevida cobrada; que a
burocracia é enorme da ora de protocolar uma reclamação; que
os funcionários agem de má fé, e espera que providências sejam
tomadas. Com a palavra o Vereador Pedro Pereira do Distrito de
Umãs inicia cumprimentado a todos os presentes e diz que a
“toda poderosa” CELPE maltrata os cidadãos e os mesmos não
têm a quem recorrer, se coloca a disposição da CPI para ajudar
em suas investigações e congratula a CPI e aos usuários que
participaram com tanto afinco. O Deputado Raimundo Pimentel
reitera as palavras do Vereador do Distrito de Umas e exemplifica
que a defasagem de energia no Distrito é tão grande que a Rádio
de Umãs não funciona em horário de pico. Passa a palavra para
a Deputada Isabel Cristina que pede desculpa pelo adiantado da
hora e cumprimenta o povo pela participação até o fim da
Reunião; que os acontecimentos apurados em Salgueiro vêm se
repetindo em todos os municípios do Sertão; que o sertanejo tem
sede não só de água, mas de assistência; que quando perguntou
ao Gerente Brás, a nota que ele daria ao atendimento da CELPE,
não foi para constrangê-lo e sim para apontar que a população
vem participando da CPI tão arduamente por um motivo real, e
que é necessário assegurar ao povo seus direitos. Reitera que
dias de sexta-feira cortes não poderiam ser efetuados, pois causa
muitos prejuízos aos consumidores. Que ninguém se conforma
com a privatização; que empresas prestadoras de serviço não
podem visar apenas o lucro e que a CPI está pronta para
defender a população. O Presidente da Câmara de Salgueiro, o
Vereador Alvino Patriota agradece a visita da CPI à Salgueiro e
diz que o povo sertanejo está sofrendo sim, mas jamais vai se
curvar à empresas que só visam o lucro; que Vossas Excelências
vão fazer um bom trabalho e o Estado voltará a ter um prestadora
de serviço que trate com respeito seus usuários. Deputado
Raimundo Pimentel reitera as palavras da Deputada Isabel
Cristina e afirma que as pessoas não estão na Câmara até tão
tarde sem nenhum motivo; que a CPI infelizmente não resolverá
todos os problemas, mas irá comprovar que a relação da CELPE
para com a população é desigual e injusta; que a CPI irá defender
as pessoas honestas e de bem e não fraudadores; que a
conquista da CELPE tem que ser respeitada, mas não essa
busca desenfreada apenas por lucro. Isso não pode continuar.
Diz que a luta da CPI é pelo respeito ao cidadão e agradece ao
povo do Sertão pelos votos e finaliza sua participação, satisfeito
e parabeniza a Câmara de Salgueiro por ter apoiado a população
e a assessoria; que a resistência a essa luta contra a CELPE tem
que continuar, pois o abuso ao povo não pode continuar.
Deputado Airinho agradece à todos os presentes e afirma que os
resultados da CPI estão aparecendo e que a Casa Joaquim
Nabuco ainda trará muitos benefícios ao povo de Pernambuco.
Com a palavra o Deputado Gonzaga Patriota que agradece à CPI
pela presença e faz apelo aos servidores da CELPE, para que os
funcionários presentes levem as queixas ouvidas aos seus
superiores para que providências sejam tomadas. Com a palavra
o Deputado Sérgio Leite encerra a 14ª Reunião Ordinária da CPI
da CELPE e agradece aos Deputados, Vereadores, autoridades
e lideranças presentes. Diz ainda que a privatização da CELPE
fundou um órgão de consumidor com todos os segmentos para
representar a população e defender os direitos dos consumidores
e, esse órgão, não funciona. Que esse órgão depende da CELPE
e por isso, trabalha a seu favor. Que as Câmaras dos Municípios
do Sertão deveriam sempre se reunir para fiscalizar a CELPE,
inclusive as pesquisas que a empresa citada apresenta, com uma
aprovação altíssima, pois sem dúvidas, são falsas, a prova está
na quantidade de denúncias que recebemos hoje. O Presidente
da CPI da CELPE, Deputado Sérgio Leite, encerra a presente
Reunião convocando outra, para o dia 21 de Setembro, às 10
horas, no auditório do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco. Eu,
Maria Gabriela Ramos Malta Patu, lavro a presente Ata e solicito
que a mesma seja assinada, pelos Deputados presentes e outros
que assim o desejarem.

DEPUTADO SÉRGIO LEITE
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS

ERRATA
Na Ordem do Dia da Centésima Vigésima Sétima Reunião
Ordinária da Primeira Sessão Legislativa Ordinária da Décima
Sexta Legislatura, realizada em 30 de outubro de 2007, às 14:30
horas.

Onde se Lê: Centésima Vigésima Sétima
Leia-se: Centésima Vigésima Sexta

Errata
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